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Com o objetivo de ouvir 
lideranças políticas dos 
municípios de  Inajá, 

Jardim Olinda, Uniflor, Nova 
Esperança, Paranacity, Para-
napoema e Cruzeiro do Sul  a 
Região Pastoral 9 de  Paranaci-
ty da Arquidiocese de Maringá 
promoveu um encontro com 
prefeitos, vice-prefeitos e vere-
adores na última sexta-feira , 
19 de novembro.

O evento foi realizado no 
centro de convivência do idoso 
em Cruzeiro do Sul, e contou 
com a presença do Arcebispo 
de Maringá, Dom Frei Severino 
Clasen, e dos padres que traba-
lham nesses municípios.

A proposta da Igreja foi 
promover um diálogo com as 
lideranças e, assim, criar es-
tratégias para que as cidades 

Dom Frei Severino Clasen participa de encontro
com lideranças políticas em Cruzeiro do Sul

do entorno consigam se orga-
nizar para melhorar a vida da 
população.

Padre Edinei Rigolin, pároco 
em Cruzeiro do Sul e Unifl or, 
disse que a Igreja quer cola-
borar com o desenvolvimento 
regional. “Queremos caminhar 

juntos. A Igreja está disposta a 
apoiar as lideranças, a refl etir 
sobre os desafi os que os nos-
sos municípios enfrentam em 
comum”, explicou.

Um dos temas mais abor-
dados durante o encontro foi 
sobre a necessidade de encon-

trar soluções para a geração de 
empregos.

Padre Edinei destacou que 
a solução para muitos dos 
problemas enfrentados pelos 
pequenos municípios está nas 
mãos dos próprios gestores, 
que têm a oportunidade de 

apoiar projetos sustentáveis, 
da agricultura familiar, com 
investimentos em pequenos 
projetos que fomentem a gera-
ção de empregos, valorizando 
a economia local.

Em sua fala, Dom Severino 
pediu que os gestores tenham 

constância e perseverança nos 
projetos iniciados. “A solução 
está em acreditar. Não podemos 
desanimar quando surgem as 
difi culdades. É preciso perseve-
rar. Essa região é prospera, tem 
todas as condições para crescer 
de forma sustentável”, disse.
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Em visita à Gerência Exe-
cutiva de Governo (GI-
GOV) da Caixa Econômica 

Federal, (departamento que 
cuida dos convênios federais), 
em Maringá, a prefeita de San-
to Inácio, Dra. Geny Violatto, foi 
informada sobre dois convênios 
que estavam disponíveis desde 
2019, porém na época não fo-
ram inseridos em projetos para 
serem executados. 

O valor de quase meio mi-
lhão de reais estava parado 
e poderia ter sido investido 
em obras de recapeamento 
asfáltico, no entanto, não foi 
feito. Diante desta informação, 
a chefe do Executivo Municipal 
fez todos os trâmites para que 
a prefeitura recebesse os re-
cursos federais, sendo um de 
R$ 238.750,00 e outro de R$ 
250.000,00, e imediatamen-
te aplicasse na recuperação 
da pavimentação de Santo 
Inácio. “Se o recape tivesse 

Prefeitura investe mais de 
R$ 500 mil em recursos federais 
e livres em ruas de Santo Inácio

Algumas vias da cidade já receberam o recape
e em outras o serviço chega nos próximos dias

sido feito logo após o repasse, 
muitas ruas poderiam ter sido 
arrumadas. Nós não deixamos 
esse dinheiro parado e esta-
mos aplicando para o bem da 
nossa população! A parte de 
pavimentação da nossa cidade 
estava precária. 

Fizemos várias operações 
tapa-buracos e estamos inves-
tindo esses recursos”, explica 
a prefeita. Também foram 
investidos R$ 35.073,93 de re-
cursos livres para completar o 
investimento. Trechos das ruas 
Zulmira Santos Godoy e Georgi-
na Abreu Teixeira já receberam 
o recape asfáltico. A intenção é 

expandir as obras para outras 
vias do município nos próximos 
dias. Nove trechos de sete ruas 
serão benefi ciados. 

Além do recape, serão ins-
taladas placas de sinalização e 
faixas no pavimento, proporcio-
nando uma melhor locomoção, 
mais segurança e mobilidade à 
população. “É uma benfeitoria 
que além de proporcionar o 
bem-estar aos moradores, dei-
xa o aspecto mais bonito e de 
cidade bem cuidada. E assim 
temos o sentimento de que o 
dever está sendo cumprido”, 
ressalta a chefe do Executivo 
Municipal. Por Ingrid Tomimitsu

5º Natal Espetacular 
de Itaguajé 2021

O Município de Itaguajé 
inaugurou no domingo 
passado, dia 21, seu 5º 

Natal Espetacular, sob a benção 
do Padre Celso em seguida apre-
sentou à população, o Menino 
Jesus, colocando-o na Manje-
doura junto de Maria e José no 
presépio de muito bom gosto, 
Papai Noel que chegou de carro, 
todo de vermelho, após saudar 
com alegria a todos os presentes, 
entrou em sua casinha e sentado 
recebeu as crianças, dando-lhes 
presentes com todo carinho e 
amor,  com a presença de grande 
numero de pessoas, além do Pre-
feito Juninho Noleto, a primeira 
dama Michelle (Secretária da 
Assistência Social), o Vice-Pre-
feito Miguel Adalto de Lima, do 
Presidente do Legislativo,  Nival-
do Sergipano,  dos secretários 
Cleber, Renato, Fabiana e Valdeir 
(Administração, Obras, Saúde 
e Educação, respectivamente) 
e a Organizadora da Ofi cina de 
Artesanato, Professora e Artesã 
Silvana Dezotti. 

Em uma noite bastante agra-
dável a decoração de Natal foi 
ofi cialmente apresentada à po-
pulação, tornando-se um evento 
tradicional e esperado na cida-
de. Esperança e fé renovadas, 
o clima de retomada da vida 
instaurou-se entre os presentes. 
Crianças eufóricas, tomadas pela 
magia do momento, brincavam 
por toda a praça. 

O  Prefeito Juninho Noleto 
agradeceu a todos pela presença 
e aproveitou também para agra-
decer àqueles que, de alguma 
forma, contribuíram para que 
aquele momento tão especial se 
tornasse realidade, feliz e cheio 
de motivação concluiu: “O Natal 
na cidade de Itaguajé  a cada 
ano tem sido mais festejado. Os 
números são impressionantes, 
e isso é muito positivo. No ano 
passado tivemos uma visitação 
aqui na Praça de  muitas pesso-
as de outras localidades. Este 

ano, com certeza será um número 
maior, pois a atração agora já é 
conhecida, está mais bonita e, com 
isso fi rmamos a tradição de fazer 
de Itaguajé  uma das cidades que 
mais festejam o Natal na região. 

Portanto, desejo que ao lon-
go do mês de dezembro, todos 
venham prestigiar este espírito 
natalino e que no dia 25 de dezem-
bro, todos tenham um Natal muito 
feliz”, disse o prefeito.

Ao microfone, o  Vice-Prefeito 
Miguel Adalto e o Presidente da 
Camâra de Vereadores  Nivaldo 
Sergipano,  eles  frisaram que 
estas são luzes  das parcerias que 
iluminam o Natal de Itaguajé, para 
que o povo viva o “Melhor Natal de 
todos os tempos, um dos principais 
aspectos a ser considerado foi o 
acendimento das luzes de Natal na 
Praça, onde milhares de pessoas, 
vão poder comparecer durante as 
Festas de Natal e Final de Ano e 
o consenso é que a cidade fi cou 
tão bem ornamentada, parabéns 
a todos e BOAS FESTAS”. 

sido feito logo após o repasse, expandir as obras para outras 

Importante destacar, sobre a 
decoração, que houve um gran-
de aproveitamento de garrafas 
pet. Talvez isso tenha passado 
despercebido, mas o fato é que 
esse resultado foi possível graças 
à Silvana Dezotti, professora e 
artesã reconhecida pelos seus 
relevantes resultados com reci-
cláveis. Silvana é declaradamen-
te apaixonada pelo seu trabalho 
e por Itaguajé, situações que faz 
questão de deixar claro. 

E nada acontece sem esfor-
ço: a professora alocou equipes 
para arrecadar as garrafas pet 
na cidade, contando com a 
costumeira colaboração de sua 
população. Abordou também a 
importante parceria com o Prefei-
to Juninho sem a qual, segundo 
ela, não seria possível apresentar 
um resultado tão bonito. 

Finalmente, mas não menos 
importante, destacar o trabalho 
realizado pelos Secretários Cle-
ber, Michelle e Renato, alocando 
os recursos necessários nos 
locais e nos momentos cer-
tos, contribuindo decisivamente 
para que tudo se encaixasse 
perfeitamente, assim como dos 
vereadores do município, re-
presentados pelo presidente 
Nivaldo, sempre prontos a apoiar 
o município nesses eventos. Ao 
fi nal da inauguração, as crianças 
que encontravam-se na praça 
receberam doces e balas do tão 
esperado Papai Noel, em meio à 
espetacular decoração de Natal 
de 2021. E que venha a próxima, 
cada vez melhor !.
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA (LP)

José Carlos Grosso Lourenço, torna público que irá requerer 
ao IAT a Licença Ambiental Prévia, para parcelamento de 
solo com fi ns residenciais, localizado no Lote nº 369-A-1/369-
A-1-1/369-B-1-B da Gleba Esperança, Município de Presi-
dente Castelo Branco, Estado do Paraná.
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 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 59/2021-PMF  
 
I.OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de impressora para a 
Secretaria de Indústria e Comércio, pelo período de 12 meses, podendo ou não atingir a 
totalidade licitada, nos termos do presente Edital e seus anexos 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 07 de dezembro de 2021, das 08h15min 
às 08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 07 de dezembro de 2021 às 09h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São Pedro, nº 
443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 18 de novembro de 2021. 

 
 

ANTONIO EMERSON SETTE                          LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
Prefeito Municipal                                                          Pregoeiro 

 
 
 

w.florida.pr.gov.br.
                                                                                                                             

Flórida, 18 de novembro de 2021.

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
                   Pregoeiro

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA - LP

O Município de Floraí – Pr, torna público que irá requer ao 
Instituto Água e Terra - IAT, a Licença Prévia - LP, para o 
Parque Ecológico, situado a Rua Aurélio Damião com a Rua 
Francisco Calais, cidade de Floraí - Pr. Não foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental.

SÚMULA DE REQUERIMENTO

SISMUCITY - SINDICATO DOS SERVIDORES  
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PARANACITY 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ 

ELEITORAL. O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

PARANACITY - SISMUCITY, entidade sindical representante da classe dos trabalhadores, 

inscrita no CNPJ n. 22.076.661/0001-33, neste ato representada por seu presidente, Marcelo 

Aparecido dos Santos, inscrito no CPF 030.574.849-13, FAZ PUBLICAR o edital convocatório 

para convocar todos os Associados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária a ser 

realizada no dia 06 de dezembro de 2021 no Salão Paroquial de Paranacity, sito Avenida Brasil, 

ao lado da Igreja Católica, às 19:00 (dezenove horas) em primeira convocação e as 19:30 

(dezenove horas e trinta minutos) em segunda e última convocação com qualquer número de 

Associados, para ser realizada a eleição e indicação dos membros do Comissão Eleitoral. 

Paranacity, 23 de novembro 2021 
Marcelo Aparecido dos Santos 

Presidente do Sindicato 
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Na última sexta-feira (19-
11) aconteceu o Encon-
tro entre autoridades do 

Clero e dos Poderes Executivo e 
Legislativo dos Municípios que 
compõem a Região Pastoral 9, 
de Paranacity, da Arquidiocese 
de Maringá  representada pelos 
Municípios de Nova Esperan-
ça, Uniflor, Paranacity, Inajá, 
Paranapoema,Jardim Olinda 
e Cruzeiro do Sul.  O evento, 
de iniciativa do Pe. Edinei José 
Rigolin, pároco da Paróquia São 
Judas Tadeu, de Cruzeiro do Sul 
e Paróquia Imaculada Concei-
ção, de Uniflor, Coordenador 
da Região Pastoral, aconteceu 
no Centro de Convivência do 
Idoso, em Cruzeiro do Sul, com 
a presença do Arcebispo Metro-
politano de Maringá, Dom Frei 
Severino Clausen. 

Na oportunidade, acompa-
nhavam o Arcebispo Metropo-
litano, além do Pe. Edinei José 
Rigolin e o Diácono Manoel 
Antonio de Souza, da Paróquia 
São Judas Tadeu, de Cruzeiro 
do Sul, os párocos: Pe. Vinícius 
Alves Martins, da Paróquia 
Nossa Senhora de Lourdes, de 
Paranacity; Pe. Marcelo Alves 
Ferreira, da Paróquia São Pedro 
Apóstolo, de Inajá e que atende 
as comunidades católicas de 
Paranapoema e Jardim Olinda; 
Pe. Claudinei Martins Romão 
e Pe. José Antônio Nogueira 
Pontes, da Paróquia Sagrado 
Coração de Jesus, de Nova 
Esperança; Pe. Naílson Bacon, 
da Paróquia Bom Pastor, de 
Paiçandu e Assessor de Co-
municação da Arquidiocese. 
Os Poderes Executivo e Legis-
lativo dos Municípios da Re-
gião Pastoral estiveram assim 
representados:  Marcos César 
Sugigan, Prefeito de Cruzeiro 
do Sul, anfi trião do encontro, 
acompanhado da 1ª Dama 

Cruzeiro do Sul sedia encontro com lideranças políticas e 
Religiosas da Região Pastoral da Arquidiocese de Maringá

Maria Cristina Benati Sugigan; 
Waldemir Natal Marion, Vice-
-Prefeito e o  Vereador Demilson 
Alves da Silva, Presidente da 
Câmara; Waldemar Naves Coc-
co Júnior, Prefeito de Paranacity 
e o Vereador Noel  Aparecido 
Guedes, Presidente da Câmara; 
Kleber Geraldo da Silva, Pre-
feito de Inajá e Vereador Luiz 
Carlos de Souza, Presidente 
da Câmara; Lucimar de Souza 
Morais, Prefeita de Jardim 
Olinda, Weverton José, Vice-
-Prefeito e o  Vereador Nelson 
Rodrigues Gomes, Presidente 
da Câmara Municipal; Wilson 
Roberto Pasquini, Vice-Prefeito 
de Nova Esperança, represen-
tando o Prefeito e o Vereador 
Bryan Oliveira Pasquini, Presi-
dente da Câmara; José Bassi 
Neto, Prefeito de Unifl or, o Vice-
-Prefeito Luiz Ricardo Ornelas e 
o  Vereador Romualdo Adriano 
Rodrigues, Presidente da Câ-
mara; Vilma Ferrarezi, Diretora 
do Centro de Referência de As-
sistência Social, representando 
o Prefeito de Paranapoema, 
acompanhada da Assistente 
Social Simone Marques. 

O objetivo do encontro, na 
perspectiva do seu mentor, Pe. 
Edinei José Rigolin, era possibi-
litar um maior estreitamento do 
diálogo entre a Igreja e os Pode-
res Públicos, em busca de um 

Caminhar Juntos, 
Irmanados no Trabalho 

da Construção de uma 
Sociedade mais Justa 

e Fraterna, para a 
Garantia de Paz e 

do Bem Estar Comum. 

Nesse sentido, a didática do 
Encontro foi marcada, primeiro, 
pelos relatos de todos os Pre-
feitos dos Municípios da Região 

Pastoral que expuseram quais 
tem sido as maiores difi culda-
des que têm enfrentando como 
gestores, em especial os pe-
quenos Municípios que muito 
pouco produzem de Recursos 
Próprios, situação agravada 
com o advento da pandemia da 
Covid-19, quando muitas fren-
tes de trabalho foram fechadas, 
causando desemprego e, por 
extensão, a fonte de renda de 
muitas famílias. 

Houve unanimidade 
dos gestores públicos, 

no que se refere à parca 
receita para cumprir 

as despesas dos Municí-
pios na execução de 
Políticas Públicas em 

todas as esferas,

em especial na área de saúde, 
em que a determinação legal 
impõe gastos de 15% e todos 
estavam investindo 30% ou 
mais do orçamento, enten-
dendo que essa área, assim 
como a educação, devem ser a 
prioridade das administrações, 
sem prejuízo de investimentos 
nas demais áreas, também de 
fundamental importância e sig-
nifi cação para as comunidades 
urbana e rural dos Municípios. 

As difi culdades dos gestores 
presentes, de acordo com a re-
alidade dos Municípios fi caram 
evidentes, serem as mesmas 
uma vez que estão numa região 
de pouca densidade demográfi -
ca o que diminui investimentos 
por parte da estrutura estadual, 
tornando-os, ainda, mais po-
bres e com maiores problemas 
sociais, dada a falta de oferta 
de empregos para que os pais 
de família pudessem prover 
suas famílias e, imbuídos dessa 
construção de uma sociedade 

mais justa e fraterna, os ges-
tores públicos dispensavam 
atenção prioritária para solucio-
nar esses problemas que, não 
abraçados, feriam a dignidade 
humana de parcela signifi cati-
va das comunidades, mesmo 
porque assim viam a essência, 
alicerçada na Fé Cristã, de se 
trabalhar para atender os me-
nos favorecidos. 

Durante todos os relatos 
dos gestores, marcados por 
dif iculdades e uma cer ta 
aflição por viabilização de 
soluções concretas, Dom Se-
verino Clasen, atentamente os 
ouvia. Na sua fala, o Arcebispo 
Metropolitano de Maringá 
agradeceu a oportunidade 
de poder conhecer e ouvir, 
pessoalmente, a realidade e 
os anseios dos gestores da 
Região Pastoral; parabenizou 
ao Pe. Edinei José Rigolin, 
pela feliz iniciativa e a todos 
os párocos que atenderam 
à proposta. Lembrou que a 
Igreja e o Poder Público tem  
o compromisso de trabalhar 
a favor dos menos favorecidos 
e que percebeu essa posição 
em todos os gestores, durante 
suas falas. Enfatizou que não 
há como acreditar em uma 
gestão pública que não invista 
e priorize políticas públicas 
efi cazes, na educação e saú-
de, os dois maiores pilares 
para a construção de uma 
sociedade mais livre, de paz 
e bem estar comum. 

Entendia os anseios dos 
gestores da Região Pastoral, ao 
tomar conhecimento das reali-
dades, similares por sinal, que 
se lhes apresentava e que via a 
necessidade da elaboração de 
um Projeto Regional, a partir de 
um levantamento do potencial 
de cada Município, capaz de 
atender as demandas, capazes 

de solucionar problemas gera-
dos, principalmente, pela falta 
de oferta de emprego e renda 
às famílias dos trabalhadores 
para viverem com dignidade. 
Foi claro ao afirmar que há 
possibilidade de se buscar 
recursos, alternativas para 
uma ação nesse sentido, mas 
era preciso de um projeto bem 
elaborado, com a participação 
de todos. 

Para o resgate da digni-
dade humana era urgente a 
adoção de práticas de gestão 
públicas voltadas à segurança 
alimentar no combate à fome; 
efetivo auxílio emergencial 
aos mini, pequenos e médios 
empresários e produtores 
rurais, em especial aqueles 
que produzem em regime de 
economia familiar e que vivem 
no campo, além de uma oferta 
de apoio psicológico e espiritu-
al às pessoas, este inclusive, 
adotado com prioridade, pela 
Igreja. Deixou manifestado 
apoio aos gestores por propo-
sição dos mesmos, os serviços 
de comunicação da arquidio-
cese que, atualmente, é dos 
mais acessados por todas as 
comunidades da região de Ma-
ringá. Lembrou que para toda 
caminhada, é preciso dar o 
primeiro passo ... plantar a se-
mente e, mesmo engatinhan-
do, com o tempo os objetivos 
há de ser alcançados. 

Complementando os rela-
tos, autoridades propuseram 
que Dom Frei Severino Clasen 
apoiasse a todos na busca 
de soluções para as difi culda-
des, com implementação de 
ações efetivas com apoio dos 
governos estadual e federal, 
principalmente no sentido de 
darem mais atenção à região 
com incentivos à instalação 
de estruturas produtivas como 

barracões de frango de corte e 
outras, conforme a realidade 
regional, possibilitando sanar, 
principalmente, o problema 
do desemprego e renda das 
famílias.

O Pe. Edinei José Rigolin, 
mentor do encontro, fi nalizou 
conclamando a todos para que, 
com coragem e vontade ferre-
nha, através de ações concre-
tas, buscassem implementar 
ações de benefícios aos mais 
pobres, aos menos favorecidos. 

Que se fi zessem 
investimentos para 

auxiliar os mini e peque-
nos produtores rurais, 
em especial aqueles 

que vivem em regime de 
economia familiar, com 
fomentos à produção

 e aquisição de seus 
produtos. 

Finalizou dizendo que tinha 
muita fé em ver projetos, nesse 
sentido, sendo executados, 
além de outros com vistas a 
promover a vida e vida com 
abundância àqueles que vivem 
na pobreza, à margem da socie-
dade, muitas vezes esquecidos 
e jogados à própria sorte. Acre-
ditava na efi cácia do encontro, 
como o ponto de partida para 
grandes conquistas no sentido 
de valorização da vida. 

O encontro foi encerrado 
com um coffe break preparado 
pela Equipe do Departamen-
to Municipal de Cultura, do 
Município de Cruzeiro do Sul, 
oportunidade em que ampliou 
as apresentações mais pesso-
ais entre as autoridades dos 
poderes públicos e do clero, em 
especial com Dom Frei Severino 
Clausen. (MAAF)

 “Mulher” o colorido das estrelas 
que povoa o mundo! Quando o assunto é 
mulher o mundo tem mais brilho, fi ca mais 
colorido.
Seres humanos estes que lutam pela 
igualdade de direitos sem discriminar seu 
oposto, constrói marcos na história mun-
dial sempre deixando seu legado.
Seus direitos sempre se renovando pela 
busca constante da conscientização de 
toda uma sociedade.

Projeto Diversidade Cultural Herança
“Primeira Onda de Leitura Diversifi cada

 Interessante...! Quem Vai Pegar...!”
Autora : Professora Arlete de Faria Capelari

 Inúmeros são seus deveres que estão 
sempre em debates. Mantenedora sábia de de-
cisões importantes da estruturação familiar seja 
ela: do lar, do comércio, da Nação, do Estado, do 
Município e as subdivisões dos mesmos, etc...
 Quebrando regras ultrapassadas, con-
quista as novas e transformadoras de caráter 
ímpar oportunizando as gerações futuras para a 
metamorfose diária do mundo giratório e imper-
ceptível de questões urgentes que requer ações 
pra ontem, e os olhos  de águia para atitudes 

inovadoras adequando espaços para todos; oportunizando assim 
igualdade de direitos e deveres explicitados à cada situação que surgir.
Mulher é o carro chefe evoluindo ideias e ideais na reconstrução diária 
da Educação, Saúde e Lazer trabalho que dignifi ca e ressignifi ca cada 
passo de prosperidade de um povo.
 Mulheres deixam marcas memoráveis de suas ações, 
uma das primeiras atuante na área educacional como Zeladora do 
Município de Paranacity, hoje com 93 anos, Josefi na Maria Leão. A 
telefonista Leonor Capelari Afonso promovendo a comunicação para 
o desenvolvimento crescente do município. A primeira professora 
Lígia Bortoletto que ensinava os alunos na sua casa, dedicação e 
compromisso com a cognição destes, multiplicando saberes.
 A primeira prefeita Ednéia Buch Batista guerreira justa e ética 
na busca de elementos para o bem estar da população..., diversas são 
as mulheres que fazem parte deste círculo circulante luminoso! A fé, a 
união e o amor reverbera dias  de perspectivas férteis...! Colaboradora 
que pesquisou o nome da zeladora desta matéria, Ivone dos Santos, hoje 
atua nos serviços gerais do município e se formou professora pedagoga. A 
força e a persistência de Deus andam de mãos dadas com nós mulheres!!!

Itaguajé
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  

CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

 

 
LEI Nº 1.059/2021 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal proceder 
a abertura de crédito adicional especial no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 

   Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de crédito adicional especial no valor total de R$ 358.371,13 (Trezentos e oito e três mil, 
trezentos e setenta e um reais e treze centavos), destinado a atender despesas com a seguinte 
classificação:   

  
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

Fonte VALOR 

03.03.04.122.0003.2.018  Aporte Financeiro ao RPPS    
3.3.91.97.00.00 51 Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial 0001 233.371,13 

03.03.04.846.0099.2.017  Contribuições Devidas ao PASEP   
3.3.90.47.00.00 60 Obrigações Tributarias e Contributivas  0001 60.000,00 

07.01.10.301.0011.2.043  Manter os Serviços de Atendimento à 
Saúde da População em Unidade 
Básicas  

  

3.3.90.30.00.00 300 Material de Consumo 0001 20.000,00 
08.01.04.121.0003.2.061  Manutenção da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico  
  

3.3.90.30.00.00 405 Material de Consumo  0001 10.000,00 
09.01.15.452.0019.2.054  Manutenção da Secretaria Mun. de 

Obras, Viação e Serv. Públicos  
  

3.3.90.30.00.00 447 Material de Consumo 0001 20.000,00 
09.01.15.452.0019.2.057  Manutenção de Praças, Logradouros 

e vias Públicas  
  

3.3.90.30.00.00 462 Material de Consumo 0001 5.000,00 
09.01.15.452.0019.2.059 

 
 Promover a Limpeza Pública e a 

Coleta de Lixo Domiciliar/Comercial 
  

3.3.90.30.00.00 472 Material de Consumo 0001 10.000,00 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  358.371,13 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata a presente lei, 

serão utilizados os seguintes recursos: 
  

I – Cancelamento das dotações abaixo 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

Fonte VALOR 

02.01.04.122.0003.2.002  Manutenção do Gabinete do Prefeito   
3.3.90.14.00.00 16 Diárias – Pessoal Civil 0001 10.000,00 
3.3.90.33.00.00 18 Passagens e Despesas com 

Locomoção 
0001 5.000,00 

3.3.90.39.00.00 20 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

0001 5.000,00 
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04.02.28.843.0005.2.016  Amortização e Encargos Financeiros   
3.2.90.21.00.00 105 Juros sobre a Dívida por Contrato 0001 90.000,00 
4.6.90.71.00.00 106 Principal da Dívida Contratual 

Resgatado 
0001 155.000,00 

08.03.18.541.0022.1.030  Implantar Área de Preservação 
Ambiental 

  

4.5.90.61.00.00 426 Aquisição de Imóveis  0001 14.292,19 
08.03.20.608.0024.1.028  Implantar Sistema de Abastecimento 

de Agua na Zona Rural 
  

4.4.90.51.00.00 427 Obras e Instalações 0001 13.101,18 
09.01.15.451.0017.1.017  Prosseguir com implantação de 

galerias pluviais  
  

4.4.90.51.00.00 435 Obras e Instalações 0001 13.101,18 
09.01.15.451.0019.1.037  Promover Melhorias e Ampliações 

em Prédios Destinados aos Serviços 
Administrativos do Executivo 
Municipal 

  

4.4.90.51.00.00 438 Obras e Instalações 0001 10.000,00 
09.01.15.452.0019.1.021  Implantar e Melhorar Sinalização em 

Vias Públicas 
  

4.4.90.51.00.00 439 Obras e Instalações 0001 11.910,16 
09.02.15.452.0028.1.020  Adquirir Veículos e Maquinas 

Automotores  
  

4.4.90.52.00.00 482 Equipamentos e material permanente 0001 17.865,24 
09.02.26.782.0028.1.025  Construção e Recuperação de 

Pontes e Bueiros  
  

4.4.90.51.00.00 483 Obras e Instalações 0001 13.101,18 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  358.371,13 

 
Art. 3º - Fica ainda o poder executivo municipal autorizado a 

incluir por ato próprio no quadro de ações do PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 
e LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, relativas ao exercício de 2021 as despesas 
especificadas no artigo primeiro desta Lei. 
     

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 23 dias do mês de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

________________________ 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 23 dias do mês de novembro de 2021. 

________________________ 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.060/2021 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal 
proceder a abertura de crédito adicional 
suplementar no corrente exercício financeiro e 
dá outras providências.  
 
 

 A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei: 
 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional suplementar no valor total de R$- 758.601,60 (Setecentos e cinquenta e oito mil, 
seiscentos e um reais e sessenta centavos), destinado a reforçar as seguintes dotações: 

 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

03.02.04.122..0003.2.009  Manter a divisão de compras, licitação e 
patrimônio 

  

3.1.90.11.00.00. 38 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 001 12.000,00 
05.02.08.243.00009.6.02

9 
 Manter o conselho municipal e tutelar dos 

direitos da criança e adolescentes 
  

3.1.90.11.00.00. 166 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 001 17.000,00 
3.1.90.13.00.00. 167 Obrigações patronais 001 5.000,00 

06.01.12.361.0013.2.035  Manutenção do ensino fundamental – 
Fundeb 40% 

  

3.1.90.11.00.00. 205 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 102 30.000,00 
3.1.91.13.00.00. 206 Obrigações patronais 102 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 207 Material de consumo 102 10.000,00 

06.01.12.361.0013.2.036  Manutenção do ensino fundamental – 
recursos próprios 

  

3.3.90.30.00.00 216 Material de consumo 103 9.000,00 
3.3.90.39.00.00 219 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 103 15.000,00 

06.01.12.361.0013.2.037  Manter o ensino fundamental – Fundeb 60%   
3.1.90.11.00.00 222 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 101 260.000,00 

06.02.12.365.0013.2.026  Manutenção da educação pré escolar   
3.3.90.39.00.00 238 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 103 10.000,00 
3.1.90.11.00.00. 540 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 102 54.101,60 
3.1.91.13.00.00. 541 Obrigações patronais 102 10.000,00 

06.02.12.365.0013.2.027  Manutenção de creche municipal   
3.1.90.11.00.00 242 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 104 27.000,00 
3.3.90.30.00.00 247 Material de consumo 103 60.000,00 

07.01.10.301.0011.2.043  Manter os serviços de atendimento à saúde 
da população em unidades básicas 

  

3.1.90.11.00.00 291 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 001 30.000,00 
3.1.90.11.00.00 292 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 76.000,00 
3.1.91.13.00.00 297 Obrigações patronais 303 30.000,00 

0801.04.121.0003.2.061  Manutenção da Secretaria Municipal de   
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Desenvolvimento Econômico 
3.1.90.11.00.00 402 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 001 28.000,00 
3.1.90.13.00.00 403 Obrigações patronais 001 5.000,00 

09.01.15.452.0019.2.054  Manutenção da secretaria municipal de 
obras, viação e serviços públicos 

  

3.1.90.11.00.00 444 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 001 7.000,00 
3.3.90.30.00.00 447 Material de consumo 001 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 448 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 001 10.000,00 

09.01.15.452.0019.2.057  Manutenção das praças, logradouros e vias 
publicas 

  

3.3.90.30.00.00 462 Material de consumo 001 30.000,00 
10.02.27.812.0030.2.069  Manter e promover atividades esportivas   

3.1.90.11.00.00 503 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 001 3.500,00 
3.3.90.39.00.00 509 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 001 5.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  758.601,60 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata a 
presente lei, serão utilizados os recursos seguintes: 

 
I - Cancelamento das dotações abaixo: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Códig

o 
Local 

Descrição Fonte Valor 

03.01.04.122.0003.1003  Reforma e ampliação e remodelação do 
paço municipal 

  

4.4.90.51.00.00 37 Obras e instalações 001 23.820,00 
03.03.04.128.0003.2.003  Manter a divisão de recursos humanos   

3.1.90.94.00.00 54 Indenizações e restituições trabalhistas 001 23.820,00 
03.04.04.122.0003.2.005  Manutenção da administração   

3.1.90.01.00.00 62 Aposent.do RPPS, reserva de remuneração 001 15.000,00 
3.1.90.11.00.00 64 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 001 20.000,00 

05.01.08.244.0009.1.004  Obras de readequação do Centro 
comunitário 

  

4.4.90.51.00.00 123 Obras e instalações 001 11.910,00 
05.01.08.244.0009.1.034  Edificar, ampliar e remodelar espaços 

destinados a convivência comunitária 
  

4.4.90.51.00.00 124 Obras e instalações 001 17.865,00 
4.4.90.52.00.00 125 Equipamentos e material permanente 001 3.570,00 

05.02.08.243.0009.6.073  Manutenção do sistema de 
atendimento socioeducativo através do 
FMDCA 

  

3.3.50.43.00.00 172 Subvenções sociais 001 16.515,00 
06.01.12.361.0013.2.033  Manutenção da Secretaria municipal de 

Educação 
  

3.1.90.11.00.00. 193 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 103 45.000,00 
3.1.90.13.00.00. 194 Obrigações patronais 103 4.000,00 
3.1.91.13.00.00 195 Obrigações patronais 103 15.000,00 

06.01.12.361.0013.1007  Construção e remodelação e ampliação de 
unid. escolares 

  

4.4.90.51.00.00 185 Obras e instalações 102 59.550,80 
06.01.12.361.0013.2.037  Manter o ensino fundamental – Fundeb 

60% 
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3.1.91.13.00.00 223 Obrigações patronais 101 20.000,00 
06.02.12.365.0013.2.026  Manutenção da educação Pré Escolar   

3.1.90.11.00.00. 231 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 101 180.000,00 
3.1.90.11.00.00 232 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 103 25.000,00 
3.1.91.13.00.00 233 Obrigações patronais 101 55.000,00 
3.1.91.13.00.00 543 Obrigações patronais 103 5.000,00 

06.02.12.365.0013.2.027  Manutenção da creche municipal   
3.1.90.11.00.00. 241 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 101 35.730,48 

06.03.12.367.0013.2.072  Contribuição a AMA e APAE   
3.3.50.43.00.00 257 Subvenções sociais 001 25.000,00 

06.04.12.361.0013.1.010  Adquirir veículos para o transporte escolar   
4.4.90.52.00.00 258 Equipamentos e material permanente 102 23.820,32 

06.04.12.361.0013.2.040  Oferecer Transporte Escolar   
3.3.90.30.00.00 265 Material de consumo 104 18.000,00 
3.3.90.39.00.00 268 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 104 9.000,00 

07.01.10.301.0011.2.046  Manter os Serviços administrativos da 
secretaria 

  

4.4.90.52.00.00 325 Equipamentos e material permanente 303 5.818,00 
07.02.10.302.0011.2.045  Manter os serviços de atendimento 

odontológicos 
  

3.1.90.11.00.00. 337 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 15.000,00 
3.1.90.13.00.00 338 Obrigações patronais 303 5.955,00 
3.3.90.39.00.00 343 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 303 6.845,00 
4.4.90.52.00.00 345 Equipamentos e material permanente 303 2.382,00 

07.06.10.301.0011.2.053  Manter hospital Municipal   
3.3.90.39.00.00 397 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 303 70.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  758.601,60 
 
                                                     Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 23 dias do mês de novembro de 2021 

 
 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 23 dias do mês de novembro de 2021 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

  
RESOLUÇÃO N. º 03, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
Dispõe Sobre Aprovação e 
Recomposição da Presidência do 
Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Colorado/PR-
COMDEF 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COMDEF de 
Colorado, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 2.853 de 02 
de abril de 2020 que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência – COMDEF de Colorado/PR e a criação do Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FUMPED, 
 
Considerando a ata da reunião realizada do dia 22 de novembro de 2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Aprovar e Recompor a Presidência do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência – COMDEF: Presidente - Celso Alberti Filho. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 

Colorado/PR, 23 de novembro de 2021. 
 

_________________________________ 
Celso Alberti Filho 

Vice-Presidente do COMDEF de Colorado/PR 
 

Colorado/PR, 23 de novembro

_________________________________
Celso Alberti Filho
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

DECRETO N.º 155/2021 
 

“DECLARA PONTO FACULTATIVO, NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO PRÓXIMO DIA 29 DE 
NOVEMBRO DE 2021 (SEGUNDA-FEIRA), EM VIRTUDE 
DO FERIADO MUNICIPAL DIA 30 DE NOVEMBRO EM 
COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 
ITAGUAJÉ/PR., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica Decretado  PONTO  FACULTATIVO,  nas 

repartições Públicas Municipais, no próximo dia 29 de Novembro de 
2021(segunda-feira), em virtude do Feriado de Comemoração do Aniversário 
da Cidade de Itaguajé/Pr. no dia 30 do correntemês. 

 
Art. 2º. – Ficam mantidos todos os serviços declarados de 

natureza essencial e que não podem sofrer solução de descontinuidade. 
 

Art. 3º. – O expediente normal será retomado no próximo dia 01 
de Dezembro de 2021(quarta-feira), em seu horário normal. 

 
Art. 4º. – Havendo necessidade urgênte e inadiável, quaisquer 

Servidores poderão ser convocados para retornar imediatamente ás suas 
funções. 

 
Art. 5º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

Publicação. 
 

Art. 6º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Edificio da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr. 
Em 22Novembro de 2021. 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Revogam-se as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Itaguajé/Pr.
Em 22Novembro de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Atalaia – Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021. 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 15 de dezembro do ano de 2021, na sua sede à Praça José Bento 
dos Santos nº 2, TOMADA DE PREÇO, para obra abaixo descriminada, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte objeto: 

OBJETO: Construção de um barracão com cobertura metálica, para o 
Município de Atalaia - PR, com área total construída de 257,61m², que será 
executado em regime de empreitada global, de acordo com as especificações 
técnicas constantes nos projetos, memoriais e cronograma físico financeiro. Prazo: 
120 dias. Valor Máximo: R$ 471.150,14. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos 
próprios da administração e através recursos federais de emenda parlamentar – 
transferências especiais. 

Pasta Técnica, adendo e demais informações poderão ser examinados no 
endereço mencionado no rodapé deste aviso. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação. 
      Atalaia/PR., 23 de novembro de 2021. 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 

              

adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação.
Atalaia/PR., 23

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI
Prefeito Municipal

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 7928/2021 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2021, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2156/20 de 12 de novembro de 2020. 

 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 171.322,21 (cento e setenta e um mil, trezentos e vinte e dois 
reais, e vinte e um centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações: 

   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

05.01.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto. Obras   
3.3.90.30 147 Material de Consumo 0.001 127.210,00 

08.02.12.361.0013.2.036  Manut. Ensino Fundamental-Fundeb 40%   
3.1.91.13 354 Obrigações Patronais 0.102 17.200,00 

09.02.10.301.0011.2.048  Manut. do Centro de Saúde Central   
4.4.90.52 789 Equipamentos e Material Permanente 3.518 26.912,21 

     

  Total de Suplementações  171.322,21   
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso I e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de 

Saúde - Exerc. Anterior 
26.912,21 

 Total de Superávit 26.912,21 
 

 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

05.03.15.452.0019.1.025  Ampliação e Melhorias no Sistema de 
Iluminação Pública 

  

4.4.90.51 189 Obras e Instalações 0.001 35.050,00 
05.03.17.512.0017.1.008  Implantar Galerias Pluviais   

4.4.90.51 217 Obras e Instalações 0.001 92.160,00 
08.03.12.365.0013.2.033  Manut. Centros de Educação Infantil-Pré-escola   

3.1.90.11 434 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.102 17.200,00 
  Total de Cancelamentos  144.410,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Mandaguaçu-PR, 23 de novembro de 2021. 
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Córregos do município 
recebem limpeza pelo 

Projeto Cidadãos Mirins
No dia 13 de novembro, 

o Projeto Cidadãos 
Mirins de Mandagua-

çu participou de uma ação 
organizada pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambien-
te, para limpeza do Córrego 
Sitú e a Cachoeira do  Pulinó-
polis, do Distrito que lhe em-
presta o nome sendo retira-
da uma grande quantidade 
de lixo desses locais, com for-
te cheiro de podridão e sinais 
de contaminação. 

Estiveram presentes nes-
se evento, o prefeito de Man-
daguaçu Maurício Aparecido 
da Silva, Índio;  o secretário 

municipal de Meio Ambien-
te: Aparecido Mendes da 
Silva;  o secretário de Segu-
rança Pública Mobilidade Ur-
bana e Transporte: Antonio 
Alessandro Manzano além 
de  diretores das secretarias 
municipal. Também estive-
ram presentes na ação, os 
alunos do curso de bombeiro 
civil. Um agradecimento es-
pecial aos alunos do Projeto 
Cidadãos Mirins que sempre 
estão envolvidos em campa-
nhas promovidas pelo muni-
cípio de Mandaguaçu, são as 
considerações do Instrutor 
Soldado Airton Dias.

MANDAGUAÇU

O Município de San-
ta Inês conta ago-
ra com a Sala do 

Empreendedor, voltada a 
incentivar a legalização de 
negócios informais que se 
enquadrem nos requisitos 
estabelecidos pela Lei Com-
plementar 123/06, também 
conhecida como Lei Geral 
da Micro e Pequena Em-
presa, facilitar a abertura de 
novas empresas e regulari-
zar as atividades informais e 
ainda oferecer serviços aos 
Microempreendedores In-
dividuais (MEI). A Sala está 

temporariamente alocada 
na Prefeitura Municipal de 
Santa Inês.  

No dia 16 de Novembro 
de 2021 a Sala do Empre-
endedor em parceria com 
o Sebrae trouxe a oficina 
sobre Controles Financeiros 
Essenciais. Sendo esta reali-
zada na Câmara Municipal 
tendo como público alvo 
microempresas formais e 
informais com interesse no 
assunto. Uma parceria que 
deu muito certo com ex-
pectativa para mais traba-
lhos futuros em conjunto.

Santa Inês 
disponibiliza a Sala 
do Empreendedor

HOMENAGEM SE FAZ EM VIDA!

Escolinha de Futebol Prof. Danilo Cordeiro dos
Santos de Itaguajé é Campeã nos JEPS/2021

ANTONIO DE SOUZA RAMALHO RECEBE HOMENAGEM DA DIRETORIA E DOS ATLETAS DA ESCOLINHA DE FUTEBOL

Na noite da última 5ª fei-
ra, dia 18 do corrente 
mês, o diretor de hon-

ra da Escolinha de Futebol 
Professor Danilo, o ex-verea-
dor por cinco mandatos em 
Itaguaje, Antonio de Souza 
Ramalho, mais conhecido 
como “O Velho RAMALHO”, 
que muito lutou pela exis-
tência desta escolinha, foi ho-
menageado pela diretoria e 
atletas da Escolinha de Fute-
bol que tem sede própria há 
mais de 30 anos e que tem 
colocado muitos jovens que 
se transformaram em bons 
profissionais no futebol brasi-
leiro e internacional.

A Escolinha é mantida 
por Associação Privada, esta 
que mantém-se ativa em 
negociações com Clubes 
Profissionais Brasileiros. Esta 
iniciativa veio da nova gera-
ção de atletas, que tiveram 
um resultado espetacular, 
quando estiveram na cidade 
de Planalto conquistando o 
título de Campeão Estadual 
Paranaense nos Jogos Esco-
lares 2021, na categoria Sub 13 
colocando Itaguajé, mais uma 
vez com destaque estadual.

Quando retornaram ao 
município, o Professor Bim, 
o Treinador Gilberto e o Dire-

tor de Esportes da Escolinha 
Rafael Machado, levaram 
os Campeões Paranaenses, 
até ao Paço Municipal, onde 
passaram o troféu às mãos 
do Prefeito Juninho Noleto, 
outro grande incentivador do 
futebol que tanto luta, para 
formar futuros atletas e ga-
rantiu mais uma vez apoiar 
a Escolinha pelo relevante 
desempenho em direcionar 
estes meninos para o profis-
sionalismo. Deste encontro, 
surgiu então o reconheci-
mento ao idealizado desta 

escolinha a muitos anos, o 
“Velho Ramalho” o amigo, 
o pai, a mãe de muitos hoje 
profissionais mundo à fora.

Um dos coordenadores 
atual da Escolinha Altair Da-
mião  declarou que a home-
nagem foi uma forma de 
agradecer esta pessoa maravi-
lhosa que durante os 30 anos, 
ele como fundador, ajudou  a 
escolinha conseguindo  doa-
ções, desde terreno, edifica-
ções como a casa do atleta, 
anexa a casa do Professor e 
que além de diretor e presi-
dente de Honra  recebeu de 
alunos da escolinha, o troféu 
e a medalha “Obrigado Ami-
gão”. Parabenizou também o 
professor Bim pela parceria, vi-
vencia com os meninos e res-
saltou que através do esporte 
a criança aprende a ser disci-
plinado, a ser companheiro e a 
respeitar o próximo, entre ou-
tros cuidados, como manter 
seus estudos, ofertando a eles 
os cuidados com a saúde bu-
cal e boa alimentação.

Segundo Ramalho, com 
voz embargada de emoção, 
além de estar num momen-
to frágil em saúde, disse 
que: “há muitos anos tenho 
prestado serviços às comu-
nidades carentes não só de 
Itaguajé, mas de muitos mu-
nicípios brasileiros, que con-
fiaram seus filhos em nossas 
mãos, escolinha que nasceu 
com o objetivo de manter 
estes  meninos na escola e 
praticando um futebol dis-
ciplinado, pois assim eles fi-
cam longe das coisas ilícitas 
e da marginalidade. Assim 
estive ao longo deste anos 
fazendo a minha parte para 

criar um novo cidadão que 
seja útil à sociedade.

 Além dos jogos de fu-
tebol, os adolescentes tem 
curiosidades, tem vida, ga-
nham títulos e prêmios e so-
nham  ajudar  a família como 
pode”, e concluiu:

“É preciso que isso se diga, 
se repita em alto e bom som 
sempre, pois, sem um pro-
fessor não existiria uma  So-
ciedade e o futebol segue na 
mesma linha. Uma Escolinha 
de Futebol oferta uma vida 
salutar ao jovem que sonha e 
sonha...mas é bom entender 
que a vida profissional de um 
jogador de futebol é curta, 
portanto devem aproveitem 
bem o tempo. Espero que 
este meu sonho hoje reali-
dade, continue desta forma, 

formando bons homens para 
um futuro digno do Brasil”. 

Ramalho, deu corpo, 
alma, trabalho, sacrifício, 
tudo, mas tudo mesmo o que 
a vida lhe poderia conceder, 
para fundar esta Escolinha de 
Futebol aberta ao Brasil. Nos 
momentos críticos, de crise 
interna, era convocado para 
dizer algo, dar um conselho, 
traçar uma orientação, espe-
lhar uma situação. Ia sempre 
com o seu bom sorriso, um 

“soldado” de primeira linha, 
sempre pronto, mas sempre 
na sombra e discreto. Nunca 
pediu nem banquetes, nem 
homenagens, nem honra-
rias, pois quis sempre servir o 
homem simples, com humil-
dade e constância. E, na sua 
pobreza, foi o mais rico: nin-
guém lhe tolherá a riqueza 
de ter dado para Itaguajé  a 
Escolinha de Futebol Profes-
sor Danilo Cordeiro dos San-
tos, valeu “Velho Ramalho”.
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1  do contrato nº.127/2020,  objetivando a REGISTRO DE 

PREÇOS para a eventual e futura contratação de empresas fornecedoras de 

toners, tintas e cartuchos para diversos setores da Prefeitura Municipal de Florida . 

decorrente de Pregão n°   57/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FLORIDA e a ASA COMERCIO E DISTRUIDOR DE PRODUTOS DE 

INFORMATICA EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 34.910.336/0001-03. aditivam o 

contrato com término 09/11/2022 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 

datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Flórida, 10 de novembro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal

www.elotech.com.br

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal

             DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DEUNIFLOR 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

educacao@uniflor.pr.gov.br 
Rua Orquídea, 556 – Centro / Fone: (44) 3270-1199 – CEP 87.640-000 – Uniflor – Paraná – CNPJ: 

76.279.975/0001-62 

Portaria nº 262 /2021 

Súmula: Nomear membros do Conselho 
Municipal de Educação para o Biênio 
2022/2023, Lei nº 1.101/2016 do 
Município de Uniflor - PR. 

 

  O Senhor José Bassi Neto, Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições 
que lhes são conferidas pelo inciso II e V do Art.72, e pela ALÍNEA I, inciso II, do Art.: 
92, ambos da Lei Orgânica Municipal. 

                      

RESOLVE 

Art. 1º- Nomear – Designar as pessoas abaixo relacionadas para compor o “Conselho 
Municipal de Educação” para o Biênio 2022/2023, conforme a Lei nº 1.101/2016 do 
Município de Uniflor – PR. O Conselho será composto pelos seguintes membros, titulares e 
suplentes, como segue: 

I. Representantes do Poder Executivo: 
 

• Titular: Mariley Neves Ribeiro Zanchetti 
            RG: 1.369.000-6  CPF: 606.432.699-91 
 

• Suplente: Alessandro Paranhos Biondo  
            CPF: 084.817.139 – 02 
II. Representantes do Poder Legislativo: 

• Titular: Sidney Mendonça Correa  

      CPF: 054.703.399 – 04 
 
• Suplente: Maycon Carlos de Oliveira  

           RG: 10.694.319 -2          CPF: 086.393.439 – 00 
 
III. Representantes do Departamento de Educação e Esportes: 

• Titular: Fernanda Isis Carolino Santos Silva  

            RG: 13.442.896 – 1             CPF: 002.850.163 – 26 
 

• Suplente: Pamela Thais Belafrante Durães  
           RG: 10.638.111 – 9              CPF: 084.817.079- 29 
 
IV. Representante do corpo docente da Rede Municipal – Ensino 

Fundamental : 
 

• Titular: Marilene Aparecida Lima 
RG: 5.081.537-4      CPF: 765.393.699-72 

            DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DEUNIFLOR
ESTADO DO PARANÁ

 
 

educacao@uniflor.pr.gov.br
Rua Orquídea, 556 – Centro / Fone: (44) 3270-1199 – CEP 87.640-000 – Uniflor – Paraná – CNPJ: 

76.279.975/0001-62

• Suplente: Ivanete de Andrade Guarniéri 
RG: 4.188.969-1 CPF: 807.969.239-49

V. Representante do corpo docente da Rede Municipal – Educação Infantil:

• Titular: Ivone Aparecida Poieli Souza
RG: 5.333.656-6 CPF: 815.235.059-15

• Suplente: Ana Maria Delmonico Pettenazzi
RG: 3.900.815 - 7 CPF: 493.452.819-91

VI. Representante de Pais de alunos da Rede Municipal de Ensino:

• Titular: Leticia Rodrigues Perin
RG: 7.800.315-4 CPF: 044.848.219 -31

• Suplente: Karla Maria Marquês Arnaut dos Santos
RG: 11.054.992 -0 CPF: 093.586.729-51

VII. Representante do conselho municipal dos direitos da criança e do 
adolescente:

• Titular: Larissa Cortez Belleze Gati
RG: 9.077.826-9 CPF: 056.098.689-04

• Suplente: Salete Aparecida Corrêa Bassi 

RG: 3.837.589-0 CPF: 057.789.939-27

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado Paraná, 23 de novembro de 2021.

José Bassi Neto
Prefeito Municipal

José Bassi Neto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 

Portaria nº 211/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA ESPECIAL à 
servidora ELISENA ISAURA COQUI, RG. Nº 18.495.422-PR, lotada nesta 
municipalidade como Auxiliar de Enfermagem, contados no período de 
03/11/2021 a 31/01/2022. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 28 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

EXTRATO DE CONVÊNIO nº. 01-2021 

CONCEDENTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à 

Av. Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 

CONVENENTE:  CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 

03.273.207/0001-28.       

OBJETO:               O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de Assistência 
Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos 
essenciais, à população usuária SUS (Sistema Único de Saúde). 

 
 

VALOR:  Repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 
120.000,00/ano em 4 (quatro) parcelas de R$ 30.000,00, sendo que as 
mesmas deverão ser depositadas em conta corrente específica do Banco 
do Brasil, até o dia 05 dos meses de Março, Junho, Setembro e 
Dezembro de 2022. 

 
VIGÊNCIA: Até 31/12/2022. 
 
DOTAÇÃO: 
 
07.001.10.301.0012.2.026.3.3.90.32.00.00 31494 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 
07.001.10.301.0012.2.026.3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA.   

FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

         Itaguajé, 19 de Novembro de 2.021  
 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ                       
          CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                             Prefeito Municipal  
                                    
 

GRATUITA.

FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

         Itaguajé, 19 de Novembro de 2.021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ                      
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

                             Prefeito Municipal 

1 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 156/2021 
Dispensa 043/2021  Processo administrativo 093/2021  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal 

n° 600, Centro, inscrita sob o CNPJ- n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público 
interno, representada neste ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, doravante denominado 
CONTRATANTE,   
A empresa ROBERTO ABILIO JOSE BARBOSA (MAX SOM DIGITAL LASER), Inscrita no CNPJ 
42.298.803/0001-14, com endereço na Rua Antonio João,1240 Jardim São Jorge CEP 87.710-020, 
paranavaí –– Estado do Paraná,EMAIL maxsomdigital@gmail.com TELEFONE: 44 9 99749139 
neste ato representada pelo Sr. Abilio José Barbosa, doravante denominada CONTRATADA. 

OBJETO  Locação e instalação de palco treliçado incluindo escadas com corrimão (para peito), 
com lonas anti-chamas (teto, laterais e fundo) 01 palco Para os dias 01 a 11 de Dezembro de 
2021, palco de 8,3 x 5,0 m2. 01 palco Para o dia 12 de Dezembro de 2021, Palco 10 x 6 m2.e 
Locação de 04 (quatro)  sanitários químicos, limpeza e manutenção, características mínimas de 
2,20 de largura, 1,20 x 1,10, conforme informações abaixo,  
Qtd PRODUTO Cód. Valor 

Unitario 
Valor 
Total 

01 

Locação e instalação de palco treliçado incluindo escadas com corrimão 
(para peito), com lonas anti-chamas (teto, laterais e fundo), extintores, 
lâmpadas de emergência, documentado e com ART. 
01 palco Para os dias 01 a 11 de Dezembro de 2021, palco de 8,3 x 5,0 m2. 
01 palco Para o dia 12 de Dezembro de 2021, Palco 10 x 6 m2. 

36048  
9.660,00 

 
9.660,00 

 

04 

Locação de sanitários químicos, limpeza e manutenção, características 
mínimas de 2,20 de largura, 1,20 x 1,10. Iluminação individual com 
identificação masculino e feminino com lixeira e papel higiênico.  
Para o dia 12 de dezembro de 2021. 

36049 160,00 640,00 

Total...................................................................................................................................... 10.300,00 
VIGENCIA DO CONTRATO: -  O prsente contrato terá validade até 31 de Dezembro de 2021. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
33 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERV DE TERC - PESSOA JURÍDICA 
FORO.  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  

Cruzeiro do Sul, Paraná, em  23 de novembro de 2021. 
 

   Marcos CesarSugigan                            Abilio Jose Barbosa  
Prefeito Municipal                                               Empresário 
 

__________________________________________________________ 
Diretora Fiscal do Contrato 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________                                   ___________________________ 
   Nome:                                                                                 Nome: 
   CPF :                                                                                  CPF:  
 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 36/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : K L C - CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA - 

ME, 
Objeto : Contratação de pessoa jurídica especializada para 

elaboração, organização e aplicação de concurso público 
para provimento de vagas no quadro de servidores 
efetivos da Prefeitura Municipal de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)  

Vigência do contrato : 31 de dezembro de 2021. 
 

Flórida, 16 de novembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

31 de dezembro de 2021

.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 
C.N.P.J. 75.731.034/0001-55 

Gestão 2021/2024 – “Cruzeiro do Sul com mais amor”  
 

                                                                                                                                                              
 

ATO DE RATIFICAÇÃO   
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2021 
 

CONTRATADO: ABILIO JOSE BARBOSA (MAX SOM DIGITAL LASER) 

CNPJ 42.298.803/0001-14 

Endereço: Rua Antonio João,1240 Jardim São Jorge CEP 87.710-020 , Paranavaí Estado do 

Paraná   

Objeto: Serviços de Locação e instalação de palco treliçado incluindo escadas com corrimão (para 

peito), com lonas anti-chamas (teto, laterais e fundo);  

01 palco Para os dias 01 a 11 de Dezembro de 2021, palco de 8,3 x 5,0 m2. 

01 palco Para o dia 12 de Dezembro de 2021, Palco 10 x 6 m2. e Locação de 04 (quatro)  

sanitários químicos, limpeza e manutenção, características mínimas de 2,20 de largura, 

1,20 x 1,10 

Valor estimado: R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos Reais). 

 
 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná – PR, 28 de Novembro de 2021. 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

 
Extrato de Contrato N.º 154/2021 

Pregão Eletrônico 035/2021-Processo Administrativo 091/2021 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 
600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada 
neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan,  

CONTRATADA: FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº. 
36.327.075/0001-29, com sede na Av. Jardins de Santa Mônica, 00100 – APT 0504 – BLC 3 – Barra da Tijuca - 
Cep: 22.793.095 – Rio de Janeiro – Estado do Rio de Janeiro, telefone para contato (21)2434-7764,  E-mail: 
comercial@fortclean.rio.br,  representada pelo  empresário o Senhor  Silvio Machado Martins de Souza , 
afirmam: 
– DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de CONTAINER DE LIXO E CARRINHO COLETOR, 
para suprir as necessidades do Departamento Municipal de Educação. Conforme especificação do Termo 
de Referência, constante nos anexos do edital do Pregão Eletrônico n° 035/2021, que é parte integrante deste 
contrato, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
– DO PREÇO: O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em 
receber é de R$.1.900,00 (um mil e novecentos  reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores. 

Ítem Cod. Qde Unid Descrição Marca Vlr Unt Vlr Total 

1 35899 01 Und 

Container de Lixo, capacidade para 1000 Litros sem pedal, para Coleta de 
Resíduos. Material em Polietileno de Média ou Alta Densidade 
(PEMD ou PEAD) e de alta qualidade, resistência e durabilidade. 
- Resistentes ao impacto e à tração 
-Com proteção contra raios UV e aditivo antioxidante 
-Rodas de borracha maciça com núcleo de polipropileno 
-  Atende a norma européia UNE EN 840 
- Largura: 805mm; 
- Comprimento: 1415mm; 
- Altura: 930mm. 

LAR 1.900,00 1.900,00 

TOTAL........................................................................................................................................................................... R$ 1.900,00 
 

– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

08.001.12.361.0010.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
412 - 08.001.12.361.0010.2.042.4.4.90.52.00.0 - 01000 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEBTE  
414 - 08.001.12.361.0010.2.042.4.4.90.52.00.0 – 01104 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
415 -  08.001.12.361.0010.2.042.4.4.90.52.00.0 – 01107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

              08.001.12.361.0010.2043 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO 
441 -  08.001.12.361.0010.2.043.4.4.90.52.00.0 – 01000 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

              08.001.12.361.0010.2045 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO 
471 -  08.001.12.361.0010.2.045.4.4.90.52.00.0 – 01107 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE . 
 
– DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até dia 22 de novembro de 2022. 
 
– DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
Cruzeiro do Sul-Paraná, 22 de novembro de 2021 

 
__________________________                                                       __________________________________ 
    Prefeito Municipal                                                                      Fortclean Comércio de Equipamentos Eireli – Me 
        Contratante                                                                                                       Contratada 

_________________________ 
Esbelta Ferreira Pinto  

Fiscal e Gestora do Contrato 
 
TESTEMUNHAS:  
 
            ______________________                                                                         _____________________ 
 Nome:                                                                                                        Nome:  
 CPF:                                                                                                          CPF:  

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

 
Extrato Contrato N.º 155/2021 

Pregão Eletrônico 035/2021-Processo Administrativo 091/2021 
 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada 
neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan,  
 

CONTRATADO: PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº. 
26.405.348/0001-52, com sede na Rua das Águas, 309 – Independência, Cep: 30.666.500 – Belo Horizonte– 
Estado de Minas Gerais, telefone para contato (31)3317-9769,  E-mail: planejarlicitacaods@gmail.com,  
representada pelo  empresário o Senhor  Luiz Antonio da Silva , afirmam: 
– DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de CONTAINER DE LIXO E CARRINHO COLETOR, 
para suprir as necessidades do Departamento Municipal de Educação. Conforme especificação do Termo 
de Referência,  constante nos anexos do edital do Pregão Eletrônico n° 035/2021, que é parte integrante deste 
contrato, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
– DO PREÇO: O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em 
receber é de R$ 1.299,99 (um mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), e o presente 
contrato não prevê atualização de valores. 

Ítem Cod. Qde Descrição Marca Vlr Unt Vlr Total 

02 35900 03 

CARRINHO COLETOR 240 L POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE COM PROTEÇÃO CONTRA RAIO UV E 
ADITIVO ANTIOXIDANTE LARGURA 595 MM 
COMPRIMENTO 745 MM ALTURA 1000 MM COM 2 RODAS 
TRASEIRAS SEM PEDAL. 
MARCA: BRALIMPIA 
MODELO : 240 L 

BRALIMPIA 433,33  1.299,99 

TOTAL.............................................................................................................................................................................. R$ 1.299,99  

– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

08.001.12.361.0010.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
412 - 08.001.12.361.0010.2.042.4.4.90.52.00.0 - 01000 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEBTE  
414 - 08.001.12.361.0010.2.042.4.4.90.52.00.0 – 01104 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
415 -  08.001.12.361.0010.2.042.4.4.90.52.00.0 – 01107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

              08.001.12.361.0010.2043 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO 
441 -  08.001.12.361.0010.2.043.4.4.90.52.00.0 – 01000 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

              08.001.12.361.0010.2045 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO 
471 -  08.001.12.361.0010.2.045.4.4.90.52.00.0 – 01107 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE . 
 
– DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até dia 22 de novembro de 2022. 

 
–  DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 
Cruzeiro do Sul-Paraná, 22 de novembro de 2021 

 
__________________________                                                       __________________________________ 
    Prefeito Municipal                                                                 Planejar Distribuidora e Importadora Ltda – Me 
        Contratante                                                                                                       Contratada 
 

_________________________ 
Esbelta Ferreira Pinto  

Fiscal e Gestora do Contrato 
 
TESTEMUNHAS:  
 
            ______________________                                                              _____________________ 
 Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                                               Nome: Marcos Cesar Correia 
   CPF: 960.607.279-72                                                                                   CPF: 669.378.929-34 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

 
Extrato de Contrato N.º 157/2021 

Pregão Eletrônico 034/2021-Processo Administrativo 089/2021 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada 
neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan,  
 

CONTRATADA: ÉLO TEXTIL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 28.844.636/0001-39, com sede na Rua Dorival 
Soncela, 10 – Distrito Industrial - Cep: 85.825-000 – Santa Tereza do Oeste - Estado do Paraná, telefone para 
contato (45)3231-1556,  E-mail: pregoeselo@gmail.com,  representada pela  empresária o Senhora  Lissu 
Monalisa Guimarães, afirmam 

 

– DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de forma parcelada de roupas, agasalhos, cobertores, camisas 
uniformes, uniforme completo futsal feminino, kit troféu, para suprir as necessidades dos Departamentos Municipais de 
Assistência Social, Administrativo e  Departamento de Esporte. Conforme especificação do Termo de Referência, constantes 
no anexo I do Pregão eletrônico 034/2021, que é parte integrante deste contrato, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

 

– DO PREÇO: O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber 
é de R$ 36.335,00(trinta e seis mil, trezentos e trinta e cinco reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores. 

Item Cód Qtde Unid DESCRIÇÃO Marca/Modelo Valor Unitario Valor Total 

1 35886 150 Unid 
Blusa de moleton adulto unisex – Blusa em moleton flanelado, 
com composição mista entre poliéster e algodão, tamanhos 
P,MG 

Própria 77,00 11.550,00 

2 35887 150 Unid Calça de moleton adulto inisex – calça básica, confeccionado 
em moleton de algodão e poliéster , tamanhos P,MG 

Própria 
49,00 7.350,00 

3 35888 150 Unid Calça de moleton infantil inisex – calça básica, confeccionado 
em moleton de algodão e poliéster , tamanhos P,MG 

Própria 
36,40 5.460,00 

4 35889 100 Unid 
Blusa de moleton infantil unisex – Blusa em moleton flanelado, 
com composição mista entre poliéster e algodão, tamanhos 
P,MG 

Própria 
49,00 4.900,00 

5 35890 100 Unid Camiseta adulto manga longa unisex – composição malha 100% 
algodão básica - tamanhos P,MG 

Própria 
36,50 3.650,00 

6 35891 100 Unid Camiseta infantil manga longa unisex – composição malha 
100% algodão - tamanhos P,MG 

Própria 
26,70 2.670,00 

7 35892 100 Unid Meia unisex – composição 73% algodão 27% poliamida – Tam. 
Único 

Própria 
7,55 755,00 

TOTAL.................................................................................................................................................................... R$ 36.335,00 
 

– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

                   12.004.08.244.0008.2035 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
617 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 -  31938 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

– DA VIGÊNCIA: – O prazo de vigência será até 22 de novembro de 2022.  
 

– DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  
 

Cruzeiro do Sul-Paraná, 22 de novembro de 2021. 
 

____________________                                                                                                   __________________________ 
       Marcos Cesar Sugigan                                                                                                Élo Textil Ltda - EPP 
           Contratante                                                                                                                    Contratada 

 
_________________________ 

Elizabeth Miya Soda  
Fiscal e Gestora do Contrato 

 
TESTEMUNHAS:  
 
            ______________________                                                              _____________________ 
  Nome:                                                                                               Nome:  
   CPF:                                                                                                 CPF:  

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

 
Extrato de Contrato N.º 158/2021 

Pregão Eletrônico 034/2021-Processo Administrativo 089/2021 
 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada 
neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan,  
 

CONTRATADA: J. H. CAVALCANTE – ME, inscrita no CNPJ nº. 22.909.075/0001-22, com sede na  Av. Campo 
Grande, 45 - Berneck- Cep: 79.980-000 – Mundo Novo– Estado do Mato Grosso do Sul, telefone para contato 
(67)3474-1142,  E-mail: pinduca9@hotmail.com,  representada pelo  empresário o Senhor  Jeferson Hespanhol 
Cavalcante, afirmam: 
– DO OBJETO: O objeto do presente termo é Auisição de forma parcelada de roupas, agasalhos, cobertores, camisas 
uniformes, uniforme completo futsal feminino, kit troféu, para suprir as necessidades dos Departamentos Municipais 
de Assistência Social, Administrativo e  Departamento de Esporte. Conforme especificação do Termo de 
Referência,constante no Anexo I do Edital do Pregão eletrônico 034/2021, que é parte integrante deste contrato, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
 

 

– DO PREÇO: O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber 
é de R$ 6.100,00(seis mil e cem reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores. 
Item Cód Qtde Unid DESCRIÇÃO Marca/Modelo Valor Unit. Valor Total 

8 35893 200 Unid Cobertor- composição 100% poliéster, dimensões: 
1,50x2,00m Altomax 30,50 6.100,00 

TOTAL.............................................................................................................................................................. R$ 6.100,00 
 

– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

                   12.004.08.244.0008.2035 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
617 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 -  31938 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

– DA VIGÊNCIA:   O prazo de vigência do presente contrato será até 22 de novembro de 2022.  
 
– DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  

 
Cruzeiro do Sul-Paraná, 22 de novembro de 2021. 

 
 

_____________________                                                                                                   __________________________ 
       Marcos Cesar Sugigan                                                                                                J. H. Cavalcante – Me 
           Contratante                                                                                                                    Contratada 

_________________________ 
Elizabeth Miya Soda  

Fiscal e Gestora do Contrato 
 
TESTEMUNHAS:  
 
            ______________________                                                              _____________________ 
 Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                                               Nome: Marcos Cesar Correia 
   CPF: 960.607.279-72                                                                                   CPF: 669.378.929-34 

 

 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, 
CEP: 87.650-000 Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 094/2021 

- PRESENCIAL Nº. 036/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs”,  
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO REGIONAL” 

A PREFEITiURA MUNiICIPAL DE CRUZiEIRO DO SiUL torna público para conhecimento dos interessados 
que, de acordo com a Lei nº 8.6I66, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei nº 10.5I20, de 17 de julho 
de 2002, Decretos 3.5I55 de 8 de agosto de 2000 e decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei 
Complementar Federal nº 12I3, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 127 de 14 de agosto de 
2007, lei complementar n. 1I47 de 7 de agosto de 2014, e demais legislações aplicáveis, encontra-se aberta 
a liiciitação sob a modalidade Pregão presencial Nº. 036/2021 - TIIPO: MENOR PREÇO POR ITEM, 
“LICITAÇÃO “EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs”, LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO 
ÂMBITO REGIONAL, e que, as 09:00 horas do dia 07de Dezembro de 2021, na sala de licitaações na Sede 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, situada a Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600 – Centro - Cruzeiro do 
Sul – Estado do Paraná - CEP 87.650-000, realizará a seissão de abiertura das propostas e doicumentação 
para futuras Contratação de empresa para futuro FORNECIMENTO DE DIVERSOS MATERIAIS 
ELÉTRICOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO E 
TAMBÉM Á ILUMINAÇÃO PÚBLICA, por um período de 12 (dose) meses, conforme especificações 
contidas no anexo I da integra do Ediital.  
Ediital O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA 
,(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

Cruzeiro do Sul, 23 de novembro de 2021. 
 

 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal – 

  

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, 
CEP: 87.650-000 Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 095/2021 

- PRESENCIAL Nº. 037/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs”,  
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO REGIONAL” 

A PREFEITiURA MUNiICIPAL DE CRUZiEIRO DO SiUL torna público para conhecimento dos interessados 
que, de acordo com a Lei nº 8.6I66, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei nº 10.5I20, de 17 de julho 
de 2002, Decretos 3.5I55 de 8 de agosto de 2000 e decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei 
Complementar Federal nº 12I3, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 127 de 14 de agosto de 
2007, lei complementar n. 1I47 de 7 de agosto de 2014, e demais legislações aplicáveis, encontra-se aberta 
a liiciitação sob a modalidade Pregão presencial Nº. 037/2021 - TIIPO: MENOR PREÇO POR ITEM, 
“LICITAÇÃO “EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs”, LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO 
ÂMBITO REGIONAL, e que, às 09:00 horas do dia 10 de Dezembrode 2021, na sala de licitaações na Sede 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, situada a Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600 – Centro - Cruzeiro do 
Sul – Estado do Paraná - CEP 87.650-000, realizará a seissão de abiertura das propostas e doicumentação 
para futuras Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS GRÁFICOS, DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, por um período de 12 
(dose) meses, conforme especificações contidas no anexo I da integra do Ediital.  
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA 
,(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

Cruzeiro do Sul, 23 de novembro de 2021. 
 

 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal – 
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GIONALe

Em uma parceria com 
o Sebrae/PR, o Muni-
cípio de Itaguajé rece-

beu, na última 5ª feira, dia 
18/11/21, o consultor Lucas 
Penteado para falar sobre 
o tema “A Tríade da Produ-
tividade e o Empreende-
dorismo”, em consonância 
com a Semana Global do 
Empreendedorismo 2021.

Lucas ressaltou a impor-
tância em termos foco e 
não gastarmos um dos re-
cursos mais preciosos que 
temos, o tempo, em ativi-
dades que pouco ou nada 
agreguem em nossas vi-
das. Com uma abordagem 
diferenciada e cativante, o 
consultor do Sebrae mante-
ve todos atentos à palestra, 
através do uso de seu vio-
lão, cantando músicas que, 
de alguma forma, tinham 
alinhamento ao que estava 
sendo exposto.

Também abordou a 

questão de sermos resi-
lientes, ou seja, termos con-
vicção em nossas crenças, 
idéias e valores, indepen-
dentemente de como seja-
mos vistos ou avaliados. O 
importante é acreditarmos 
no próprio potencial e se-
guirmos adiante com o que 
desejamos realizar.

Em um mundo cada 
vez mais competitivo, com 
conhecimentos multidisci-
plinares disponíveis em vá-
rios meios, principalmente 
a Internet, é fundamental 
que tenhamos paixão por 
aquilo que fazemos, de for-
ma a nos diferenciarmos na 
multidão.

Estiveram presentes ao 
evento, além de empresá-
rios e futuros empreende-
dores, o Sr Crisógono No-
leto e Silva Júnior, prefeito 
de Itaguajé, a Sra Michelle 
Zielasko Noleto, primeira-
-dama e Secretária da Assis-

Sebrae/PR em Itaguajé apresenta A Tríade 
da Produtividade e o Empreendedorismo

Na terça-feira (16), quarta-feira (17) e 
quinta-feira (18) pela manhã, acon-
teceu a Capacitação para os Con-

selheiros Tutelares do  município, com o 
objetivo de contribuir para a formação de 
conselheiros tutelares e conselheiros da 
área da infância e adolescência a fi m de 

que compreendam os direitos das crian-
ças e adolescentes com base no ECA ain-
da, o seu papel dentro da rede de prote-
ção e no Sistema de Garantia de Direitos.

No curso também foi feito um módu-
lo para aprender a operacionalização do 
SIPIA, um sistema nacional de registro e 

tratamento de informações sobre a ga-
rantia e defesa dos direitos fundamen-
tais preconizados no Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA). 

Na capacitação estiveram presen-
tes o Prefeito Professor Índio, secretária 
do Departamento de Assistência Social 

Adriana Bueno, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) Sabrina Chiciuc, 
palestrantes Adriana Marinho, Rosiane 
Pires, Carlos Alberto Silva Xavier, os Con-
selheiros Tutelares de Mandaguaçu e os 
suplentes.

tência Social, os Secretários 
Municipais, Sr Cleber Mon-
fré dos Santos (Administra-
ção e Fazenda), Sra Fabiana 
Malezan (Saúde) e o Sr Val-
deir dos Santos (Educação, 
Cultura e Esportes) e o Di-
retor Administrativo Flávio 
Mendes.

O prefeito Juninho e o 
secretário Cleber também 
falaram no evento, agrade-
cendo a presença de todos 
e salientando a importância 
da busca do conhecimen-

to no mundo empresarial 
e que outras ações como 
essa ocorrerão daqui para 
frente. A exemplo disso, 
ainda dentro da parceria do 
Sebrae/PR com o Município 
de Itaguajé, já está marca-
da para esta 5ª feira, ou seja 
amanhã dia 25/11, a partir 
das 19:00hs até às 23:00hs, 
a ofi cina gratuita “Estraté-
gias de Vendas para o Final 
do Ano”, que ocorrerá no 
Centro de Eventos Matheus 
Carvalho Parron.

Gerson França, 
Terapeuta, formado 
em terapia espiritual, 
fi toterapia, naturologia 
aplicada ao tratamento 
clínico naturista 
profi ssional, com 
especialização em 
Trophoterapia.
 “Sabemos por nossa 
tradição que animais 
doentes procuram 
instintivamente 
as plantas para 
melhorarem, então 
usamos  plantas para 
tratar nossas doenças de 
forma racional”. Explicou 
Gerson França.
Toda doença tem uma 
causa para sobreviver 
em você, se você 
combater o que está 
ocasionando a doença, 
ela morre.

MANDAGUAÇU / ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPACITAÇÃO PARA CONSELHEIROS TUTELARES

Ateliê City ALIMENTOS NATURAIS DE QUALIDADE 
PARA UMA VIDA SAUDÁVEL EM 

PARANACITY, PARA TODA REGIÃO

Que seu remédio seja 
seu alimento e que 

seu alimento seja seu 
remédio.
(Hipócrates)

ATELIÊ CITY, COM SEDE NA RUA MARIO XAVIER DE SOUZA, ESQUINA COM A
RUA PROFESSORA ZELINA ALVES E ATENDE PELO FONE (44) 9 9911-0341

“
”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2021

** Elotech **
23/11/2021

Pág. 1/1Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 156/2021 de 23/11/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Transposição, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 275.000,00 (duzentos e 
setenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Transposição e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1145/2020 de 
30/10/2020.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.361.0035.2.015. FUNDEB 60%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 275.000,00 149 - 3.1.90.11.00.00 01101

Total Suplementação:  275.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.361.0035.2.016. FUNDEB 40%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 235.000,00 155 - 3.1.90.11.00.00 01102

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  40.000,00 158 - 3.1.91.13.00.00 01102

Total Redução:  275.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  23 de novembro de 2021.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 157/2021 de 23/11/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e 
cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1145/2020 de 
30/10/2020.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.361.0035.2.016. FUNDEB 40%

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 161 - 3.3.90.30.00.00 01102
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 10.000,00 162 - 3.3.90.32.00.00 01102

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.025. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 242 - 3.3.90.39.00.00 01303

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0007.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 440 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.001.15.452.0007.2.058. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 20.000,00 458 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação:  125.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0003.2.011. DIVISÃO DE CONTABILIDADE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.000,00 105 - 3.3.90.39.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.000,00 107 - 4.4.90.52.00.00 01000

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE
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06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.361.0035.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 132 - 3.1.91.13.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 146 - 4.4.90.52.00.00 01000

06.001.12.361.0035.2.016. FUNDEB 40%
SUBVENÇÕES SOCIAIS  30.000,00 159 - 3.3.50.43.00.00 01102
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 164 - 3.3.90.39.00.00 01102

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.025. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 225 - 3.1.91.13.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 250 - 4.4.90.51.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.002.08.244.0029.2.044. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

SUBVENÇÕES SOCIAIS  10.000,00 337 - 3.3.50.43.00.00 01000
AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  10.000,00 346 - 3.3.95.18.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0007.2.055. CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 415 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Redução:  125.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  23 de novembro de 2021.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 248/2021– MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 059/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PELOZZO E OPRINI LTDA - ME, CNPJ: 

78.786.258/0001-52. 

OBJETO DO ADITIVO: Alteração do valor do contrato. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de mangueira de LED 13mm e fio flex 2x2,5mm para o 

município de Floraí 

VALOR DO ADITIVO: R$ 1.502,80 (um mil quinhentos e dois reais e oitenta centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 23/11/2021. 

 
 

___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 130/2018 – MF. 
  
REF.: Concorrência Pública: 002/2018. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CERVANTES E FURLANETTO 
CLINICA MÉDICA LTDA 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de 
serviços na área da saúde, plantões médicos com disponibilidade médica de 12 
horas/12 horas, para o Departamento de Saúde do Município de Floraí.  
OBJETO ADITIVO: Altera-se o prazo de vigência do contrato originariamente firmado 
para 27 de novembro de 2022. 
Aplicação do Índice para correção monetária para o período 2021/2022, conforme 
apostilamento. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 
 

_____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, senhor EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN, ratifica a 
DISPENSA de licitação n° 60/2021, nos termos do Artigo 24 caputs, inciso II, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 60/2021 
Contratada: GARCIA E MARINO CURSO PARA 
O TRÂNSITO LTDA 
 

CNPJ/MF:34.648.294/0001-84 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSOS 
ESPECÍFICOS DE CONDUTOR DE VEÍCULOS ESCOLAR E CONDUTOR DE 
VEICULOS COLETIVOS. 
Valor: R$ 6.570,00 (seis mil, quinhentos e setenta reais). 
Data da assinatura: 19 de novembro de 2021 
Dotação orçamentária:  
 

06 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL 
12.361.0006.2.028 Manutenção do Transporte Escolar 
12.361.0006.2.029 Manutenção das Atividades Escolares 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
0103-0104 Recurso  

 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 DIAS DE 
NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 

____________________________________ 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE 4º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 163/2019 – MF. 
  
REF.: Concorrência Pública: 04/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: FURLANETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE 

ABRANGE AS SEGUINTES TAREFAS: ATENDIMENTO MÉDICO NO CENTRO DE SAÚDE 24 HORAS E NAS 

UNIDADES BÁSICAS DO MUNICÍPIO ABRANGENDO ATENDIMENTOS/PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS E 

CURATIVOS, BEM COMO ATENDIMENTO AMBULATORIAL. 

OBJETO ADITIVO: Altera-se o prazo de vigência do contrato originariamente firmado para 22 de 

novembro de 2022. 

Aplicação do Índice para correção monetária para o período 2020/2021, conforme apostilamento. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/11/2021. 

 

 
___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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LEI Nº 1.061, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 
 

SÚMULA: Revogação da Lei Municipal sob o nº 
954/2018, em que pese o Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara 
Municipal de Ourizona, e dá outras providências. 

 
 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 954, de 26 de junho de 2018. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se exposto em 
contrário.  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 23 DE 
NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 
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LEI Nº 1.063, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre as alíquotas de contribuição do 
Município de Ourizona para o Fundo de Previdência - 
RPPS, e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º A alíquota de contribuição normal, encargo do ente Municipal será de 22%, sendo 
o valor equivalente a 20,35% destinada dos benefícios assegurados aos servidores 
titulares de cargo efetivo e 1,65% a título de taxa de Administração. 
 

§ 1º As referidas alíquotas incidirão sobre a remuneração de contribuição dos 
servidores ativos titulares de cargo efetivo. 

§ 2º A taxa de Administração será destinada exclusivamente ao custeio das 
despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento do 
órgão gestor do regime próprio.  

§ 3º O Regime Próprio de Previdência Social poderá constituir reserva com as 
sobras do custeio das despesas do exercício, cujos valores serão utilizados para os fins a 
que se destina a taxa de Administração.   

§ 4º O Município poderá aportar recursos orçamentários próprios adicionais para 
cobertura das despesas de Administração, desde que não deduza estes valores das suas 
contribuições definidas nos artigos 1° e 2º desta Lei. 

 
Art. 2º Para o equacionamento do déficit atuarial, encargo deste Município, é 
estabelecido o Plano de Amortização parcelado em 34 anos e composto pelas 
alíquotas incidentes sobre a remuneração de contribuição dos servidores ativos titulares 
de cargo efetivo e também a alíquota de contribuição dos servidores, conforme segue: 
 

Ano Base Servidor Normal Ente Normal  Ente Suplementar 
2020 11,00 % 22,00 % 15,40 % 
2021 14,00 % 22,00 % 18,20% 
2022 14,00 % 22,00 % 21,00 % 
2023 14,00 % 22,00 % 23,80 % 
2024 14,00 % 22,00 % 26,60 % 

2025-2054 14,00 % 22,00 % 29,40 % 
 

Parágrafo Único. A incidência das alíquotas propostas se dará a partir do ano de 
2022.  
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Art. 3º Permanece o Poder Executivo autorizado a expedir Decreto, para alterar as 
alíquotas do ente Municipal, conforme a necessidade de custeio apurada por meio de 
avaliação atuarial. 
 
Art. 4º A partir de 1º de janeiro de 2022, fica revogada a Lei nº 1.031, de 18 de dezembro 
de 2020. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 23 DE 
NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.064, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 

SÚMULA: Promove alterações na Lei nº 557/2004, que 
trata da do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Ourizona, e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O artigo 27 da Lei nº 557, de 14 de dezembro de 2004, por força do § 2º do artigo 
9º da E.C. 103/2019, passa a vigorar acrescido do Parágrafo Único, com a seguinte 
redação:  
 

Parágrafo Único. São considerados benefícios previdenciários deste R.P.P.S. as 
aposentadorias e a pensão por morte previstas neste artigo, o benefício assistencial, 
salário-família, embora previsto nesta Lei, já concedidos e em gozo pelo servidor, e os 
que forem concedidos serão suportados pelo Tesouro Municipal, vedada a sua 
compensação nos repasses das contribuições previdenciárias e aportes efetuados. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 23 DE 
NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021 

 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
07/12/2021 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
46/2021.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUO DO SERVIÇO DE SAÚDE, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde do município de Paranapoema/PR, conforme 
especificações e estimativas constantes no Termo de Referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 08h45min de 07/12/2021.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município https://www.paranapoema.pr.gov.br/ 
 

Paranapoema/PR, 19 de novembro de 2021. 
 
 

 
SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

Paranapoema/PR, 19 de novembro de 2021.

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 
 

LEI Nº 1576/2021 
A Senhora Edna de Lourdes CarpinéContin, Prefeita Municipal de Floraí, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ela promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - Dá nova redação a dispositivos do Plano de Ação e Investimentos do Município 

de Floraí, Estado do Paraná, nos termos do Anexo I desta Lei, com fulcro na LF n.º 

10.257/2001, de 10/07/2001 c/c art. 95 da Lei Municipal n.º 1102/2008, de 17/11/2008. 

 

§1.º - As alterações promovidas no PAI – Plano de Ação e Investimentos foram objeto de 

participação popular – audiência pública realizada aos 03/11/2021, e restaram 

devidamente ratificadas pelos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento de 

Floraí – C.M.D.F., designados por força do Decreto n.º 233/2021. 

 

§2.º - Em razão das disposições do caput, ficaret-ratificado o tópico “3” do Caderno de 

Fundamentação do P.D.M. – Plano Diretor Municipal, mantendo-se inalteradas as 

disposições do PAI – Plano de Ação e Investimentos não alcançadas por esta Lei. 

 

Art. 2.º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei onerarão as rubricas 

orçamentárias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

 

Art. 3.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 22 dias do mês de novembro de 2021. 

 

____________________________________ 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 
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3. PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTOS 
 

No processo de elaboração do Plano Diretor as necessidades do município são 

apuradas sob os vários aspectos diagnosticados e na seqüência são elaboradas 

propostas para atender estas necessidades. No entanto, para que o plano diretor 

possa ser exeqüível suas propostas precisam enquadrar-se aos recursos financeiros 

da prefeitura.  

 

A prioridade de execução das propostas está embasada em sua abrangência 

social e seu efeito multiplicador nos diferentes segmentos que compõem a política de 

desenvolvimento do plano diretor, com objetivo de melhor aproveitamento dos 

investimentos e aumento da produtividade nos serviços públicos resultando na 

melhoria dos indicadores sociais e econômicos. A prioridade é definida através de 

discussões com funcionários da prefeitura e população fazendo auxílio da aplicação 

da metodologia CDP (condicionantes, deficiências e potencialidades) e avaliadas 

segundo indicadores que espelham as variáveis da comunidade relacionadas abaixo: 

 

 É uma prioridade discutida nas reuniões? (peso 2) 

 Atende a população em geral? 

 Atende a população de baixa renda? 

 Atende a criação de emprego e renda? 

 Tem repercussões na ecologia do município? 

 Atende a melhoria do ensino? 

 Atende melhoria da saúde? 

 Tem retorno financeiro? 

 

Desta forma é elaborado um plano de ação e investimentos para que os 

prefeitos possam pautar seus investimentos sendo um elemento balizador para 

permitir aos municípios atenderem ao Decreto Estadual nº2581/2004 e a lei estadual 

complementar 101/2000.  

 

O plano de ação e investimentos indica as ações e projetos prioritários para a 

implementação do Plano Diretor Municipal, e apresenta a hierarquização dos 
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investimentos públicos municipais segundo as estratégias de ação definidas. Nele 

estão apresentadas as estimativas de custos para os próximos cinco anos em 

compatibilidade com a capacidade de investimento e endividamento do município e 

outras fontes de recursos.  

 

Este plano de ação está dividido nas estratégias definidas para a política de 

desenvolvimento municipal, no entanto como as ações prioritárias para o 

desenvolvimento ambiental são muito próximas das ações para o desenvolvimento de 

infra-estrutura e serviços públicos estando descritas descriminadas nesta última 

estratégia. 
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3.1 Eixo Estratégico 1 - DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

 

Objetivo: Fortalecimento da administração municipal para atender os objetivos do Plano 

Diretor. 

 

Objetivos específicos: 
 

1. Implantar processo de planejamento contínuo; 

2. Criar condições para aumentar a capacidade de investimento da administração 

pública; 

 

Escopo: 
 

 Dotação do cargo de planejamento no departamento de urbanismo com 

treinamento para exercer as funções; 

 Contratação de fiscal para gestão tributária e gestão urbanística. 

 Realização do programa de modernização tributária. 

 Substituição da frota de veículos municipal. 

 Reforma do terminal rodoviário. 

 Recapeamento asfáltico de vias; 

 Construção Clube do Vovô; 

 

 

Justificativa:  
 

A continuidade do processo de planejamento municipal é essencial para oferecer condições 

no processo de tomada de decisões da gestão pública, como também garante a participação 

da população nestas decisões através das audiências, conferências, conselho de 

desenvolvimento municipal, etc. O fortalecimento do setor de projetos e captação de recursos 

torna-se importante porque auxiliará no desenvolvimento dos projetos e ações contidos no 

plano diretor como também cria condições da prefeitura aumentar sua capacidade de 

investimento nos diversos setores da administração pública. 
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Estimativas de Investimentos: 
Descrição Valor Fonte de recursos 
Compra de estação de trabalho 15.000,00 Orçamento Municipal 
Compra de software para desenho e 
planejamento  

7.000,00 Orçamento Municipal 

Contratação de fiscal 70.000,00 Orçamento Municipal 
Programa de modernização da 
arrecadação tributária 

50.000,00 Orçamento Municipal 

Substituição da frota de veículos 
municipal. 
 

1.100.000,00 Orçamento Municipal, 
Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Reforma do terminal rodoviário 200.000,00 Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Recapeamento asfáltico de vias 1.300.000,00 Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Construção Clube do Vovô 600.000,00 Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Total 3.342.000,00  
 

Cronograma Físico Financeiro (mil reais) – Orçamento Municipal 
Descrição 2021 2022 2023 2024 2025 
Estação de trabalho 3 3 3 3 3 
Software para desenho e planejamento  7 - - - - 
Contratação de fiscal 14 14 14 14 14 
Programa de modernização tributária 10 10 10 10 10 
Substituição da frota de veículos municipal.  
 

40 40 40 40 40 

Total 74 67 67 67 67 
 

Cronograma Físico Financeiro (mil reais) – Recurso Estadual e/ou Federal 
Descrição 2021 2022 2023 2024 2025 
Substituição da frota de veículos municipal. 
 

180 180 180 180 180 
Reforma do terminal rodoviário 100 100    
Recapeamento asfáltico de vias 260 260 260 260 260 
Construção Clube do Vovô 120 120 120 120 120 
Total 660 660 560 560 560 

 

Indicadores 
1. Atualização do cadastro imobiliário 

Objetivo: maior controle sobre o uso e ocupação do solo urbano; 
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Medição: responsável pelo cadastro deverá atualizá-lo sempre que liberar alvarás, 

atualizando também a planta de loteamento da cidade. 

Periodicidade: anualmente deverá ser realizado levantamento e fiscalização para 

as obras que não estão regulares. 

 

2. Sistema de Informações Municipais implantado 

Objetivo: verificação de dados e acompanhamento do planejamento. 

Medição: o sistema de informações deverá estar implantado e funcionando com 

atualização dos dados e indicadores realizados anualmente. 

Periodicidade: os departamentos e secretarias do município farão levantamento e 

fornecerão informações para o sistema que será de responsabilidade da secretaria 

de planejamento. 

 

3. Aumento da transferência de capital em 30% 

Objetivo: aumentar a capacidade de investimento para realização das ações do 

plano diretor. 

Medição: acompanhamento das receitas de transferência de capital e verificação 

da média obtida nos próximos quatro anos em relação à média do período de 2016 

a 2020. 

Periodicidade: a média deverá atingir aumento de 30% ou mais ao final de quatro 

anos, sendo avaliada a cada ano sua evolução em crescimento proporcional. 

 

4. Aumento das receitas de próprias de 30% 

Objetivo: aumentar a capacidade de investimento da prefeitura nas ações do 

plano diretor; 

Medição: verificar média obtida nos próximos quatro anos em relação ao período 

de 2016 a 2020. 

Periodicidade: a média deverá atingir aumento de 30% ou mais ao final de quatro 

anos, sendo avaliada a cada ano sua evolução em crescimento proporcional. 

Plano Diretor Municipal – Plano Ação e Investimentos                                  Prefeitura Municipal de Floraí 

 
 

 251 

3.2 Eixo estratégico 2 – DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÔMICO 

Ação1 - Melhoria na Educação 

Objetivo: Melhorar formação do cidadão Floraiense e economia local 

 

Objetivos específicos: 
1. Ampliar atendimento infantil; 

2. Ampliar atendimento de educação de jovens e adultos;  

3. Oferecer suporte à educação formal existente; 

4. Contextualizar ensino público e de capacitação à realidade local; 

 

Escopo: 
 Construção, Ampliação e Reforma de escolas municipais e CEMEIS; 

 Construção de refeitório em escolas municipais e CEMEIS; 

 Reforma geral da escola estadual Honório Fagan e colégio estadual Urbano Pedroni; 

 Aquisição de veículos para educação; 

 Construção de arquibancada, reforma e/ou iluminação estádio municipal; 

 

 
Justificativa:  

A melhoria e ampliação do atendimento de ensino público garantirão maiores 

oportunidades de trabalho à população de Floraí principalmente quando estiver voltado à 

realidade local e demandas existentes tanto no município como na região. Desta maneira a 

formação do indivíduo contribuirá para o sistema produtivo do município elevando o 

empreendedorismo, a produtividade, diversidade e eficiência. 

Estimativas de Investimentos: 

Descrição Valor Fonte de recursos 

Construção, Ampliação e Reforma de 
escolas municipais e CEMEIS 

550.000,00 Orçamento Municipal, 
Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Construção de refeitório em escolas 
municipais e CEMEIS 

370.000,00 Recurso Estadual e/ou 
Federal  

Reforma geral da escola estadual 
Honório Fagan e a colégio estadual 
Urbano Pedroni 

250.000,00 Recurso Estadual  
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3.2 Eixo estratégico 2 – DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÔMICO 

Ação1 - Melhoria na Educação 

Objetivo: Melhorar formação do cidadão Floraiense e economia local 

 

Objetivos específicos: 
1. Ampliar atendimento infantil; 

2. Ampliar atendimento de educação de jovens e adultos;  

3. Oferecer suporte à educação formal existente; 

4. Contextualizar ensino público e de capacitação à realidade local; 

 

Escopo: 
 Construção, Ampliação e Reforma de escolas municipais e CEMEIS; 

 Construção de refeitório em escolas municipais e CEMEIS; 

 Reforma geral da escola estadual Honório Fagan e colégio estadual Urbano Pedroni; 

 Aquisição de veículos para educação; 

 Construção de arquibancada, reforma e/ou iluminação estádio municipal; 

 

 
Justificativa:  

A melhoria e ampliação do atendimento de ensino público garantirão maiores 

oportunidades de trabalho à população de Floraí principalmente quando estiver voltado à 

realidade local e demandas existentes tanto no município como na região. Desta maneira a 

formação do indivíduo contribuirá para o sistema produtivo do município elevando o 

empreendedorismo, a produtividade, diversidade e eficiência. 

Estimativas de Investimentos: 

Descrição Valor Fonte de recursos 

Construção, Ampliação e Reforma de 
escolas municipais e CEMEIS 

550.000,00 Orçamento Municipal, 
Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Construção de refeitório em escolas 
municipais e CEMEIS 

370.000,00 Recurso Estadual e/ou 
Federal  

Reforma geral da escola estadual 
Honório Fagan e a colégio estadual 
Urbano Pedroni 
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Aquisição de veículos para educação 
 

400.000,00 Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Construção de arquibancada, reforma 
e/ou iluminação estádio municipal 

500.000,00 Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Total 2.070.000,00 
 

 

 

Cronograma Físico Financeiro (mil reais) -   Orçamento Municipal 
Descrição 2021 2022 2023 2024 2025 
Construção, Ampliação e Reforma de 
escolas municipais e CEMEIS 
 

10 10 10 10 10 

Total 10 10 10 10 10 

 
Cronograma Físico Financeiro (mil reais) – Recurso Estadual e/ou Federal 
Descrição 2021 2022 2023 2024 2025 
Construção, Ampliação e Reforma de 
escolas municipais e CEMEIS 

100 100 100 100 100 
Construção de refeitório em escolas 

municipais e CEMEIS 

74 74 74 74 74 
Reforma geral da escola estadual Honório 

Fagan e a colégio estadual Urbano Pedroni 

50 50 50 50 50 
Aquisição de veículos para educação 
 

80 80 80 80 80 
Construção de arquibancada, reforma e/ou 
iluminação estádio municipal 

100 100 100 100 100 
Total 404 404 404 404 404 

 
Indicadores 

1. Aumento de pelo menos 30 vagas para ensino infantil 

Objetivo: atender a demanda existente e criar condições para que as mães possam 

trabalhar. 

Medição: verificar aumento real de número de crianças atendidas ao final do período 

de 4 anos. 

Periodicidade: verificar anualmente crescimento proporcional à meta esperada. 

 

2. Aumento de 30% da média de anos de estudo 

Objetivo: melhora no nível de escolaridade da população e adaptação a novos 

mercados. 

Medição: levantamento da escolaridade da população e realização da média pelo 

número total de habitantes acima de 25 anos. 

Periodicidade: anual 

Plano Diretor Municipal – Plano Ação e Investimentos                                  Prefeitura Municipal de Floraí 

 
 

 253 

3.3 Eixo Estratégico 2 –  DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO 

Ação 2 - Melhoria da Saúde 

Objetivo: Proporcionar ao cidadão condições de melhor atendimento no serviço de saúde 

pública. / Melhorar índices de saúde da população 

 

Objetivos específicos: 
 Melhorar condições dos equipamentos que oferecem atendimentos sociais à população; 

 Criar oportunidades de prática de exercícios físicos e lazer 

 
Escopo: 
 Reforma e revitalização do Centro Social; 

 Compra de equipamentos de saúde; 

 Reforma e ampliação do Hospital Municipal; 

 Aquisição de veículos para saúde 

 
Justificativa:  
As ações para melhoria de saúde pública oferecerão condições de melhor acompanhamento 

nos atendimentos e diagnósticos realizados no município proporcionando melhor agilidade e 

evitando deslocamentos desnecessários uma vez que quase a totalidade da população de 

Floraí tem a saúde pública como único recurso de atendimento médico. Em outra frente de 

ações para melhoria da saúde estão as ações envolvendo a prática de esportes, e o lazer que 

trarão reflexos na melhoria da qualidade de vida da população floraiense. 

 

Estimativas de Investimentos: 
Descrição Valor Fonte de recursos 

Reforma e revitalização do centro social 50.000,00 Orçamento Municipal 

Reforma e ampliação do Hospital Municipal 300.000,00 Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Compra de equipamentos de saúde 170.000,00 Orçamento Municipal, 
Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Aquisição de veículos para saúde 
 

620.000,00 Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Total 1.140.000,00  
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Cronograma Físico Financeiro (mil reais) – Orçamento Municipal 
Descrição 2021 2022 2023 2024 2025 
Reforma e revitalização do centro social 10 10 10 10 10 
Compra de equipamentos de saúde 14 14 14 14 14 
Total 24 24 24 24 24 
 

Cronograma Físico Financeiro (mil reais) – Recurso Estadual e/ou Federal 

Descrição 2021 2022 2023 2024 2025 
Reforma e ampliação do Hospital 
Municipal 

60 60 60 60 60 
Compra de equipamentos de saúde 20 20 20 20 20 
Aquisição de veículos para saúde 
 

124 124 124 124 124 
Total 204 204 204 204 204 

 

Indicadores: 
1. Aumento do índice de longevidade em pelo menos 30%. 

Objetivo: verificar expectativa de vida da população. 

Medição: levantamento da média de idade nos óbitos do município. 

Periodicidade: levantamento anual 

2. Redução no número de viagens para atendimentos hospitalares. 

Objetivo: verificar se o município está atendendo toda a demanda existente de 

baixa e média complexidade.  

Medição: levantamento do número de viagens realizadas e finalidade. 

Periodicidade: mensal  

 

3.4 Eixo Estratégico 2– DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO 

Ação3 – Floraí Empreendedora 

Objetivo: Promover o crescimento econômico do município. 

 

Objetivos específicos: 
1. Oferecer apoio para o desenvolvimento de empresas, cooperativas e produtores 

rurais do município; 
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2. Criar condições para atrair empresas relacionadas à produção local e regional; 

3. Aumentar oportunidades de emprego de renda para a população. 

 

Escopo: 
 Apoio ao Fórum de Desenvolvimento / convênios com cursos de capacitação para 

população; 

 Construção de Barracões; 

 Elaboração e implantação de projeto de rota turística rural; 

 Construção, Ampliação, Reforma e Revitalização de praças e parques; 

 Compra de terreno para área industrial e/ou comercial; 

 Aquisição de máquinas e equipamentos; 

 Perfuração e instalação de poços artesianos; 

 

Justificativa:  
Os investimentos para dinamizar a economia do município envolvem todos os setores 

produtivos do município oferecendo oportunidades tanto para quem já possui empresa 

formada como também para a formação de novas empresas e cooperativas. Oferecendo estes 

incentivos às atividades relacionadas com a produção local e regional a economia do 

município fortalece gerando emprego e renda para a população. 

 

Estimativas de Investimentos: 

Descrição Valor Fonte de recursos 

Apoio ao Fórum de Desenvolvimento / 
convênios com cursos de capacitação 
para população; 

50.000,00 Orçamento Municipal 

Construção de  barracões  1.100.000,00 Orçamento municipal, 
Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Projeto de Rota Turística Rural 20.000,00 Orçamento Municipal 

Construção, Ampliação, Reforma e 
Revitalização de praças e parques 

1.600.000,00 Orçamento Municipal, 
Recurso Estadual e ou 
Federal 

Compra de terreno para área industrial 
e/ou comercial 

600.000,00 Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Aquisição de máquinas e 
equipamentos 

1.470.000,00 Recurso Estadual e/ou 
Federal 
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Perfuração e instalação de poços 
artesianos 
 

900.000,00 Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Total 5.740.000,00  

 

Cronograma Físico Financeiro (mil reais) – Orçamento Municipal 
Descrição 2021 2022 2023 2024 2025 

 Cursos de capacitação para população; 10 10 10 10 10 

Construção de  barracões  20 20 20 20 20 

Projeto de Rota Turística Rural 4 4 4 4 4 

Construção, Ampliação, Reforma e 
Revitalização de praças e parques  

10 10 10 10 10 

Total 44 44 44 44 44 

 

Cronograma Físico Financeiro (mil reais) – Orçamento Estadual e/ou Federal 

Descrição 2021 2022 2023 2024 2025 

Construção de  barracões  200 200 200 200 200 
Construção, Ampliação, Reforma e 
Revitalização de praças e parques 

310 310 310 310 310 

Compra de terreno para área industrial 
e/ou comercial 

120 120 120 120 120 

Aquisição de máquinas e equipamentos 294 294 294 294 294 
Perfuração e instalação de poços 
artesianos 

180 180 180 180 180 

Total 1.104 1.104 1.104 1.104 1.104 
 

Indicadores 
1. Aumento de pelo menos 30% do número da população ocupada 

Objetivo: controle e acompanhamento das ações do plano diretor 

Medição: levantamento do número de pessoas ocupadas tanto em empregos formais, 

como informais 

Periodicidade: anual  
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2. Aumento do número de empresas e cooperativas no município 

Objetivo: verificar se as ações do plano diretor estão incentivando a formação e 

atração de novas empresas. 

Medição: levantamento e acompanhamento do número de empresas no município e 

porte por número de trabalhadores. 

Periodicidade: anual 

 

3. Aumento da renda média da população em 30%. 

Objetivo: verificar a efetividade das atividades de capacitação da população e 

empresas. 

Medição: média do levantamento do número de pessoas ocupadas e renda mensal 

nos últimos três meses. 

Periodicidade: anual 

 

3.5 Eixo Estratégico 3 – DESENVOLVIMENTO FÍSICO-TERRITORIAL 

Ação 1 – Construção de Moradia Popular 

Objetivo: Atender demanda por moradia. 

 

Objetivos específicos: 
1. Planejar ações para habitação através do Plano de Habitação; 

2. Garantir condições de habitabilidade para as famílias; 

 

Escopo: 
 Elaboração do Plano de Habitação; 

 Compra de Terreno para construção de 50 residências; 

 Construção de casas; 

 Obras de Infraestrutura, pavimentação, drenagem e equipamentos públicos; 

 

Justificativa:  
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Os investimentos em moradia popular promovem o cidadão oferecendo oportunidade de 

adquirir moradia digna evitando situações de ocupações irregulares. 

 
Estimativas de Investimentos: 
Descrição Valor Fonte de recursos 
Elaboração de Plano de Habitação 20.000,00 Orçamento Municipal 

Compra de terreno para 50 residências 260.000,00 Orçamento Municipal 

Construção de casas 1.200.000,00 Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Obras de Infraestrutura, pavimentação, 
drenagem e equipamentos públicos 

1.000.000,00 Recurso Estadual e/ou 
Federal 

Total 2.480.000,00  
 

Cronograma Físico Financeiro (mil reais) – Orçamento Municipal 
Descrição 2021 2022 2023 2024 2025 
Elaboração de Plano de Habitação 4 4 4 4 4 
Compra de terreno para 50 residências 52 52 52 52 52 

Total 56 56 56 56 56 

 

Cronograma Físico Financeiro (mil reais) – Recurso Estadual e/ou Federal 
Descrição 2021 2022 2023 2024 2025 
Construção de casas 240 240 240 240 240 
Obras de Infraestrutura, pavimentação, 
drenagem e equipamentos públicos 

200 200 200 200 200 

Total 440 440 440 440 440 
 

Indicadores: 
1. Redução do déficit habitacional em 50%. 

Objetivo: acompanhamento da demanda por habitação e verificação das ações do 

eixo estratégico. 

Medição: levantamento das famílias que não possuem habitação própria. 

Periodicidade: Anual 
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3.6 Eixo Estratégico 4 – DESENVOLVIMENTO INFRA-ESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Objetivo: Garantir infra-estrutura para o desenvolvimento sócio econômico e preservação 

ecológica. 

 

Objetivos específicos: 
 Garantir abastecimento de água às comunidades rurais; 

 Avaliar contrato com SANEPAR; 

 Regularizar a gestão de resíduos sólidos 

 Melhoria da qualidade ecológica e saúde no município; 

 Criar condições melhores de moradia e de mobilidade no município. 

 

Escopo: 
 Plano de Gerenciamento das áreas de mata ciliar e recarga com controle da qualidade das 

águas consumidas pelas comunidades; 

 Readequação das estradas rurais e construção de pontes; 

 Adequação e ampliação de emissários da rede de drenagem; 

 Elaboração de plano de gestão de resíduos sólidos; 

 Adequação do aterro sanitário; 

 Campanha de coleta seletiva. 

 Equipamentos de triagem para barracão de reciclagem 

 Construção, ampliação, iluminação e reforma de ciclovias; 

 Ampliação, reforma, revitalização e licenciamento do cemitério; 

 Ampliação e melhorias no sistema de iluminação pública; 

 Ampliação, melhoria e manutenção do programa de castração de animais; 

 Criação de Complexo esportivo e/ou construção de campo sintético; 

 

Justificativa:  
Os investimentos em infra-estrutura urbana apontados neste plano de ação têm ação 

multiplicadora, pois refletem em melhora da economia do município e tem influência direta na 

preservação ecológica e na saúde da população.  

Estimativas de Investimentos: 
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Descrição Valor Fonte de recursos 

Plano de Gerenciamento das áreas de 
mata ciliar e recarga com controle da 
qualidade das águas consumidas pelas 
comunidades 

15.000,00 Orçamento Municipal e 

SANEPAR 

Readequação das estradas rurais e 
construção de pontes 

500.000,00 Orçamento Municipal, recurso 

Estadual e/ou Federal 

Adequações e ampliação de emissários de 
drenagem 

70.000,00 Orçamento Municipal 

Elaboração de Plano de Gestão de 
Resíduos Sólidos 

15.000,00 Orçamento municipal 

Adequação do Aterro Sanitário 160.000,00 Orçamento Municipal 

Campanha de coleta seletiva 20.000,00 Orçamento Municipal 

Equipamentos de triagem para barracão 
de reciclagem 

170.000,00 Recurso Estadual e/ou Federal 

Ampliação, reforma, revitalização e 
licenciamento do cemitério 

350.000,00 Orçamento municipal, Recurso 

Estadual e/ou Federal 

Construção, ampliação, iluminação e 
reforma de ciclovias 

500.000,00 Orçamento Municipal, recurso 

Estadual e/ou Federal 

Ampliação e melhorias no sistema de 
iluminação pública 

250.000,00 Orçamento Municipal, Recurso 

Estadual e/ou Federal 

Ampliação, melhoria e manutenção do 
programa de castração de animais 

75.000,00 Orçamento Municipal, Recurso 

Estadual e/ou Federal 

Criação do Complexo Esportivo e/ou 
construção de campo sintético 

400.000,00 Recurso Estadual e/ou Federal 

Total 2.525.000,00  

 

Cronograma Físico Financeiro (mil reais) – Orçamento Municipal 
Descrição 2021 2022 2023 2024 2025 

Plano de Gerenciamento 3 3 3 3 3 

Readequação das estradas rurais e construção 
de pontes  

 20 20 20 20 20 

Adequações e ampliação de emissários de 
drenagem 

14 14 14 14 14 

Elaboração de Plano de Gestão de Resíduos 
Sólidos 

3 3 3 3 3 

Adequação do Aterro Sanitário 32 32 32 32 32 

Campanha de coleta seletiva 4 4 4 4 4 

Ampliação, reforma, revitalização e 
licenciamento do cemitério  

10 10 10 10 10 
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Construção, ampliação, iluminação e reforma de 
ciclovias  

10 10 10 10 10 

Ampliação e melhorias no sistema de iluminação 
pública  

10 10 10 10 10 

Ampliação, melhoria e manutenção do programa 
de castração de animais 

5 5 5 5 5 

Total 111 111 111 111 111 

 
 
Cronograma Físico Financeiro (mil reais) – Orçamento Estadual e/ou Federal 
Descrição 2021 2022 2023 2024 2025 

Readequação das estradas rurais e construção 
de pontes  

80 80 80 80 80 

Equipamentos de triagem para barracão de 
reciclagem 

34 34 34 34 34 

Ampliação, reforma, revitalização e 
licenciamento do cemitério 

60 60 60 60 60 

Construção, ampliação, iluminação e reforma de 
ciclovias 

90 90 90 90 90 

Ampliação e melhorias no sistema de iluminação 
pública 

40 40 40 40 40 

Ampliação, melhoria e manutenção do programa 
de castração de animais 

10 10 10 10 10 

Criação do Complexo Esportivo e/ou construção 
de campo sintético 

80 80 80 80 80 

Total 394 394 394 394 394 

 
Indicadores 

1. Aumento da coleta seletiva em 50% 
Objetivo: controle de adesão da população e aumento da vida útil do aterro sanitário. 

Medição: levantamento comparativo de volume do lixo produzido orgânico e reciclável. 

Periodicidade: anual. 

 
2. Tratamento dos resíduos sólidos de acordo com resoluções do CONAMA. 
Objetivo: Redução do risco de contaminação do lençol freático. 

Medição: controle da gestão dos resíduos sólidos e obtenção de licenciamento. 

Periodicidade: mensal. 
3. Melhora da qualidade da água consumida na área rural. 

      Objetivo: garantir saúde da população rural 

      Medição: execução de exames laboratoriais de medição da qualidade da água. 

      Periodicidade: anual 
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4. Ampliação da rede de coleta de esgoto. 
Objetivo: redução do impacto ambiental 

Medição: levantamento de metro linear de esgoto implantado. 

Periodicidade: anual. 

 

3.7 RESUMO DOS INVESTIMENTOS POR EIXO ESTRATÉGICO 

3.7.1 – ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Desenvolvimento institucional 2021 2022 2023 2024 2025 
Estação de trabalho 3 3 3 3 3 
Software para desenho e planejamento  7 - - - - 
Contratação de fiscal 14 14 14 14 14 
Programa de modernização tributária 10 10 10 10 10 
Substituição da frota de veículos municipal. 
 

40 40 40 40 40 
Desenvolvimento econômico 2021 2022 2023 2024 2025 
Construção, Ampliação e Reforma de escolas 
municipais e CEMEIS 
 

10 10 10 10 10 

Reforma e revitalização do centro social 10 10 10 10 10 
Compra de equipamentos de saúde 14 14 14 14 14 
 Cursos de capacitação para população; 10 10 10 10 10 
Construção de barracões 20 20 20 20 20 
Projeto de Rota Turística Rural 4 4 4 4 4 
Construção, Ampliação, Reforma e Revitalização 
de praças e parques 

10 10 10 10 10 

Desenvolvimento Infra-estrutura  2021 2022 2023 2024 2025 
Plano de Gerenciamento 3 3 3 3 3 
Readequação das estradas rurais e construção 
de pontes 

 20 20 20 20 20 

Adequações e ampliação de emissários de 
drenagem 

14 14 14 14 14 

Elaboração de Plano de Gestão de Resíduos 
Sólidos 

3 3 3 3 3 

Adequação do Aterro Sanitário 32 32 32 32 32 
Campanha de coleta seletiva 4 4 4 4 4 
Ampliação, reforma, revitalização e 
licenciamento do cemitério 

10 10 10 10 10 

Construção, ampliação, iluminação e reforma de 
ciclovias 

10 10 10 10 10 

Ampliação e melhorias no sistema de iluminação 
pública 

10 10 10 10 10 

Ampliação, melhoria e manutenção do programa 
de castração de animais 

5 5 5 5 5 

Desenvolvimento Físico Territorial  2021 2022 2023 2024 2025 
Elaboração de Plano de Habitação 4 4 4 4 4 
Compra de terreno para 50 residências 52 52 52 52 52 
Total dos investimentos previstos     319 312 312 312 312 
Projeção Orçamentária 118 103 107 165 118 
Resultado 36,99% 33,01% 34,29% 52,88% 37,82% 
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3.7.2 – RECURSO ESTADUAL E/OU FEDERAL 

Desenvolvimento institucional 2021 2022 2023 2024 2025 
Substituição da frota de veículos municipal. 
 

180 180 180 180 180 
Reforma do terminal rodoviário 100 100    
Recapeamento asfáltico de vias 260 260 260 260 260 
Construção Clube do Vovô 120 120 120 120 120 
Desenvolvimento econômico 2021 2022 2023 2024 2025 
Construção, Ampliação e Reforma de escolas 
municipais e CEMEIS 

100 100 100 100 100 

Construção de refeitório em escolas municipais e 
CEMEIS 

74 74 74 74 74 

Reforma geral da escola estadual Honório Fagan 

e a colégio estadual Urbano Pedroni 

50 50 50 50 50 
Aquisição de veículos para educação 
 

80 80 80 80 80 
Construção de arquibancada, reforma e/ou 
iluminação estádio municipal 

100 100 100 100 100 

Reforma e ampliação do Hospital Municipal 60 60 60 60 60 
Compra de equipamentos de saúde 20 20 20 20 20 
Aquisição de veículos para saúde 
 

124 124 124 124 124 
Construção de  barracões  200 200 200 200 200 
Construção, Ampliação, Reforma e Revitalização 
de praças e parques 

310 310 310 310 310 

Compra de terreno para área industrial e/ou 
comercial 

120 120 120 120 120 

Aquisição de máquinas e equipamentos 294 294 294 294 294 
Perfuração e instalação de poços artesianos 180 180 180 180 180 
Desenvolvimento Infra-estrutura  2021 2022 2023 2024 2025 
Readequação das estradas rurais e construção 
de pontes  

80 80 80 80 80 
Equipamentos de triagem para barracão de 
reciclagem 

34 34 34 34 34 
Ampliação, reforma, revitalização e 
licenciamento do cemitério 

60 60 60 60 60 

Construção, ampliação, iluminação e reforma de 
ciclovias 

90 90 90 90 90 
Ampliação e melhorias no sistema de iluminação 
pública 

40 40 40 40 40 
Ampliação, melhoria e manutenção do programa 
de castração de animais 

10 10 10 10 10 
Criação do Complexo Esportivo e/ou construção 
de campo sintético 

80 80 80 80 80 

Desenvolvimento Físico Territorial  2021 2022 2023 2024 2025 
Construção de casas 240 240 240 240 240 
Obras de Infraestrutura, pavimentação, 
drenagem e equipamentos públicos 

200 200 200 200 200 

Total dos investimentos previstos 3.206    
3.206,0 

3.206 3.106 3.106 3.106 
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3.8 Comportamento das Receitas (2021 a 2025) 
Na previsão do comportamento das receitas para o próximo qüinqüênio 

trabalhamos  com  estimativas de crescimentos  em percentuais baseadas na 

aplicação de todas  as reformas necessárias para que se possam ter os ganhos  de 

receita, no período em consideração. 

Sendo  assim, serão  apresentados os  indicadores financeiros para que se 

façam tais investimentos das prioridades elencadas, para os próximos cinco anos, a 

contar do exercício em curso.  

 

Tabela – comportamento das receitas e despesas para o período de 2021 a 2025 – 

Floraí 

 

1) RECEITA DO MUNICÍPIO 
EM: 2021 2022 2023 2024 2025 

Médias de 
Arrec. a 
Realizar 

1.1) Receitas Próprias a 
Arrecadar  3.184.796 3.050.450 3.149.484 3.243.934 3.341.233 3.193.979 

1.2) Transferências Correntes 
a Arrecadar  18.811.485 18.346.550 18.944.162 19.514.247 20.101.508 19.143.590 

1.3) Transferências de 
Capital à Arrecadar 0 0 0 0 0 0 

1.4) Receita de Capital  118.258 103.000 107.377 162.683 118.258 121.915 

1.5) Previsão de Arrecadação 
Total  22.114.539 21.500.000 22.201.023 22.920.864 23.560.999 22.459.485 

2) DESPESA DO MUNICÍPIO 
EM: 2021 2022 2023 2024 2025 

Médias de 
Desp. à 
Realizar 

2.1) Encargos + 
Amortizações  154.832 179.414 362.213 486.504 570.820 350.757 

2.2) Despesa com 
Investimentos  1.515.875 2.026.770 1.806.005 1.585.451 1.517.198 1.690.260 

2.3) Previsão de Despesa 
Total com Investimentos  1.670.707 2.206.184 2.168.218 2.071.955 2.088.018 2.041.016 

 

 

 

4.1) O Departamento de Contabilidade realizou  estimativas  previstas de 

arrecadação, de  receitas para investimentos. Sendo assim, se fez previsões de 

arrecadações para os próximos cinco anos posteriores a 2020, estimando que a 

evolução da receita permaneça constante, não muito acima da média realizada nos 

quatro anos anteriores.  
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 Diante da evolução da arrecadação do município de  Floraí no período 

de 2016 a 2020 foi projetada a arrecadação que, ao final do exercício de 2025, poderá 

ter um aumento real aproximadamente de 6,53%, se comparado ao ano de 2020.  

 A evolução acima prevista dependerá também de uma boa gestão 

municipal. Uma realidade abordada,  na maioria dos  municípios com população 

inferior a 50.000 habitantes são a não atualização da  planta genérica  de valores, 

cadastro  técnico imobiliário e código tributário municipal onde, contribui para que o 

município deixe de arrecadar. Sendo assim, a reforma tributária é importante pelo fato 

de que, com um trabalho efetivo  nesse sentido, se possa obter  informações 

atualizadas do real valor  dos imóveis no município e assim, se adequar  as leis 

vigentes, à realidade do município e assim, cobrar o que é justo para a população e 

para o município. 

 

 4.2) Fez-se uma estimativa de aumento constante nos repasses de 

transferências correntes valendo observar que, essa evolução não só depende de 

repasses da União e Estado, mas, como também, para isso ocorrer, o 

desenvolvimento no município como um todo será imprescindível.  Verificamos então, 

algumas transferências de receitas como, por exemplo: 

 

 4.2.1) a transferência de recursos do Fundo de Participação Municipal (FPM), é 

um grande incremento nas receitas públicas municipais até para investimentos, mas 

que, depende de repasses do Governo Federal. Estes repasses obedecem à 

legislação vigente para tal transferência.  

Para a transferência do FPM, a União pode definir, em determinado período se, 

aumenta ou diminui o percentual desse repasse onde, os municípios, por dependerem 

e muito dessa transferência, sofrem quando há queda nesse percentual repassado. 

 O município de Floraí, por exemplo, contou com um importante incremento de 

receita proveniente da cota parte do FPM, visto o aumento no valor arrecadado de 

2016 a 2020. Por isso, um aumento de 25,02% entre 2021 e 2025 seria coerente 

tomar como base para futuros investimentos. 

 

 4.2.2) a transferência de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS – repasse 

fundo a fundo), poderá ter um aumento se, houver investimento na área da saúde tais 
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como, construção de posto de saúde, hospitais... onde, conseqüentemente, ou por 

necessidade, o número de pacientes irá aumentar; 

 

 4.2.3) a transferência multi governamental de recursos do FUNDEF, poderá ter 

um aumento se, houver investimento na área da educação tais como, construção de 

escolas de ensinos fundamentais e médio onde, conseqüentemente, ou por 

necessidade, o número de alunos irá aumentar; 

 

 4.2.4) a transferência da cota-parte do ICMS poderá também, ter um aumento 

se ocorrer investimentos com criação e ampliação do parque industrial - com a criação 

de pequenas, médias e grandes empresas. É importante salientar que, um 

investimento industrial – onde subsídios direcionados à vocação do município e sua 

região, também podem ser levados em consideração como proposta de 

desenvolvimento industrial - gera emprego e renda na qual, pode haver influência 

positiva e normativa no fluxo do comércio no município. 

 Embora, o aumento da produção das indústrias do município e, o comércio 

desses produtos também influencia o incremento no repasse do ICMS, é importante 

lembrar que, esse fator depende da conjuntura econômica majoritariamente, não 

dependendo somente, da gestão da Administração Pública local. 

 Mesmo assim, a evolução das transferências correntes para o município 

depende de transferências constitucionais, mas, a competência de gestão pública 

municipal é muito importante para o incremento dessas transferências.  

 

4.3) As transferências de capital de convênios, depende de acordos firmados 

entre o Município e a União e o Estado. Para os exercícios de 2021 a 2025 a prefeitura 

estimou valores menores do que a média do período anterior de R$ 1.322.393,34. 

Considerando que o ano de 2022 é um ano eleitoral é possível que o município 

consiga verbas de emendas parlamentares além dos projetos para recursos da União. 

Desta forma as ações previstas neste plano de ação e investimentos ficam como 

alternativa para escolha da gestão em quais serão investidos nos próximos anos 

dependendo de um esforço na elaboração de projetos e ação política. 
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4.4) Nem todos  os investimentos previstos poderão  ser executados através de 

recursos próprios, convênios e financiamentos porque o valor destes investimentos 

ultrapassou a capacidade de endividamento do município. Fez-se uma estimativa para 

de contratação de operação de crédito (financiamento em longo prazo) para que, o 

município  escolha entre  prioridades elencadas. Estimou-se, através da consideração 

do comportamento de valores da receita corrente líquida do município nos cinco anos 

anteriores a 2021, estimativas de contratações de operações até 2025.  

 O  município de  Floraí, obedecendo aos limites legais de contratação de pleito, 

obterá com a evolução das receitas correntes e de capital, capacidades de pagamento 

e endividamento que resultarão na contratação de operações de créditos no total de 

R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil  reais) ao longo do período em análise. 

 Desta forma os recursos  provenientes de operações de créditos, serão 

utilizados na realização de parte dos investimentos necessários e propostos no plano 

de ações. 

 

 4.5) A previsão de recursos dos investimentos acima da capacidade de 

endividamento justifica-se considerando que na  análise  geral da arrecadação total  

para investimentos do município de Floraí, aponta para a uma evolução constante da 

receita onde, irá proporcionar que o município possa investir ainda mais ao longo dos 

próximos cinco anos (2021-2025); 

 

3.9 Comportamento das Despesas (2021 a 2025): 
 

 5.1) O município de Floraí dispõe de receita financeira na qual, dentro dos 

limites constitucionais, efetiva o pagamento dos encargos e das amortizações do 

período atual de contratações já realizadas. Diante das liberações futuras, haverá 

aumentos de encargos e amortizações que também serão atendidas pelo aumento 

previsto de receitas; 

 

 5.2) Diante de toda a previsão de arrecadação de receitas, é coerente se fazer 

uma previsão de despesa considerando a previsão de arrecadação. A despesa com 

investimentos é sempre maior que as despesas com encargos e amortizações no 

período a realizar. O município poderá investir aproximadamente 6% das receitas, 
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demonstrando assim que, a média de investimentos se manterá a mesma, mas, com 

um montante bem maior, dada o aumento expressivo da receita para investimentos 

nos próximos cinco anos; 

 

 5.3) A  análise geral  da despesa total é que, a  mesma se manterá em aumento 

anual face ao aumento de receita que, possibilitará  maiores investimentos a curto, 

médio e longo  prazo por parte do Poder Executivo no decorrer dos próximos cinco 

anos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 

Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 
E-mail: pminaja@uol.com.br 

PORTARIA N.º 103/2021 
 

DE11DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme Requerimento protocolado em 10/11/2021, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE 

ASSUNTOS PARTICULARES de até 02 (dois) anos consecutivos, sem 

remuneração, a partir de12/11/2021, ao Sr.THOMAS ERNANI NISHIKAWA, 

portador do C.P.F. n.º 007.522.549-28, Servidor Público Municipal no cargo 

de MOTORISTA, admitidoem 10/08/2015, conforme Art. 145, da Lei 

Municipal 402/90, de 28/08/1990. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 

Em 11 de novembro de 2021. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

PORTARIA N.º 104/2021, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são 
conferidas por Lei, tendo em vista ATESTADO MÉDICO de 16/11/2021, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA À GESTANTE de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo de remuneração, a partir 

desta data de 16/11/2021, à KARINA GERACINA PAULA DO VALLE, 

Funcionária Pública Municipal, exercendo o cargo de ANALISTA 

AMBIENTAL, conforme Art. 1.º da Lei n.º 980/2017 de 31/05/2017. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 16 de novembro de 2021. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

PORTARIA N.º 105/2021. 
 

DATA: 18DE NOVEMBRODE 2021. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA MÉDICA, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - ConcederLICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENCA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base em perícia médica, ao 
servidor abaixo relacionado, conforme Art. 138 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 
 

NOME CARGO PERÍODO 

José Maria de Souza Auxiliar de 
Serviços Gerais 17/11/2021 a 17/05/2022 

 
 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 18de novembro de 2021. 

 
    Cleber Geraldo da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL 

           EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2021-PMSI 
             Processo dispensa nº 48/2021 
 

 Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
 Contratado:  PIETTA E CIA LTDA, CNPJ 10.688.809/0001-01             
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE BORRACHA GRANULADA PARA 

MANUTENÇÃO DO GRAMADO SINTÉTICO DO CAMPO SOCIETY. 
 Valor do Contrato: R$12.060,00 (Doze Mil e Sessenta Reais). 
 Prazo de vigência do Contrato: 21/01/2022. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 22/11/2021 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2021-FMS 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE: Nº 003/2021-FMS 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 150/2020-PMSI – PROCESSO 
LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2020-PMSI- 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
Contratado:  AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA, CNPJ 11.975.132/0001-55 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL S10). 
Valor do Contrato: R$ 26.900,00 (Vinte e seis mil e novecentos reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 17/11/2022. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinatura do Contrato: 18/11/2021 

 

 
 
 

EXTRATO DO 6º ADITIVO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇO 
CONTRATO Nº 025/2021 - FMS 

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA -  CNPJ 11.975.132/0001-55             
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 025/2021 – FMS 
LOTE 0002: ETANOL – passando do valor de R$ 4,39 (quatro reais e trinta e nove centavos)/litro 
para o valor de R$ 5,83 (cinco reais e oitenta e três centavos)/litro. 
 
 
a) Fica acrescido ao valor primitivo do Contrato o valor de R$ 20.726,72 (Vinte mil, setecentos e 

vinte e seis reais, setenta e dois centavos). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O crédito necessário no atendimento das despesas do presente termo aditivo, serão os mesmos já 
constante no contrato original.  
 

 
VIGÊNCIA: 29 DE MARÇO DE 2022 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO  
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTO INACIO  
CNPJ 08.549.559/0001-87 
 
E  R R A T A  
 
EXTRATO CONTRATO Nº 083/2021-FMS  
INEXIGIBILIDADE N º 002/2021-FMS  
 
ONDE SE LÊ : Prazo de vigência do Contrato: 04/11/2021 
 
SE LÊ : Prazo de vigência do Contrato: 16/11/2022 
 
 
SANTO INÁCIO PR.,  10  DE NOVEMBRO  DE 2021. 
 
 
 
 
         D E C L A R A Ç  Ã O 
 
        A senhora GENY VIOLATTO, Prefeita Municipal de 
Santo Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais e em especial a 
Lei Federal nº 8666/93 , e considerando os contidos na Ata e Parecer da Comissão 
de Licitação , D E C L A R A  a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021-PMSI, destinado  a Contratação de empresa 
para  fornecimento de gás de cozinha 13kg, para atender as famílias em 
vulnerabilidade social do município de Santo Inácio/PR, através do Programa Vale 
Gás, instituído pela Lei Municipal nº 1274/2021,  de “ LICITAÇÃO DESERTA “ , 
pelo fato de não ter havido participantes no presente certame. 
 
                                                  Santo Inácio Pr.,  22   de Novembro de 2.021.  
 
                                                    GENY VIOLATTO 
                                                    Prefeita Municipal de Santo Inácio  
 
                                                    
 

 

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MECÂNICA, JUNTAMENTE COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS 
NOVAS DESTINADAS A MANUTENÇÃO/REPAROS EM MÁQUINAS PESADAS, 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL. 

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos 

Processo: 104/2021 

Modalidade: Pregão nº 044/2021  

Espécie: Presencial – Registro de Preço  

Tipo: Menor Preço POR ITEM representado pelo Maior Percentual de Desconto 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal 8.250/14, 
além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 08 de dezembro de 2021. 

Horário Limite para Protocolo: 13h:30min 
(treze horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 14h:00min (quatorze horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 
Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 044/2021 estará 
à disposição dos interessados a partir do dia 24 de Novembro de 2021, no Departamento 
de Licitação situada no Paço Municipal ou através do pedido no e-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em 
“Portal da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 23 de Novembro de 2021. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 038/2021-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: ESMAEL ESTEVAM BARBOZA  
                               CNPJ 00.754.767/0001-06 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARMAÇÕES DE ÓCULOS 
COM LENTES PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-33.000,00 ( Trinta e Três Mil Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 22/11/2022. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

MARCA 
MARCA 

DA LENTE VALOR UNIT. VALOR TOTAL DA 
ARMAÇÃO 

1 
Armação acetato com lentes cr 
multifocal - lentes corretivas - 

conforme prescrição. 
UNID 250 OP SEVEN 

VISION 79,00 19.750,00 

2 
Armação acetato com lentes cr 

para longe ou para perto - 
conforme prescrição. 

UNID 250 OP SEVEN 
VISION 53,00 13.250,00 

  TOTAL            33.000,00 
 
 

SANTO INACIO PR.,  23      DE   NOVEMBRO   DE 2.021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 020/2021-FMS  

 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 276/2021, de 28 de Julho de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
020/2021-FMS, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÕES  DE ARMAÇÕES DE ÓCULOS 
COM LENTES, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a empresa:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

MARCA 
MARCA 

DA LENTE 
VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL DA 

ARMAÇÃO 

1 
Armação acetato com lentes cr 
multifocal - lentes corretivas - 

conforme prescrição. 
UNID 250 OP SEVEN 

VISION 79,00 19.750,00 

2 
Armação acetato com lentes cr 

para longe ou para perto - 
conforme prescrição. 

UNID 250 OP SEVEN 
VISION 53,00 13.250,00 

  TOTAL            33.000,00 
 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001 - Empresa- : ESMAEL ESTEVAM BARBOZA, 
CNPJ 00.754.767/0001-06, no valor total de R$-33.000,00 ( Trinta e três mil reais ). 
 
                                          Santo Inácio,     22   de    Novembro   de 2021. 
 
                                                        GENY VIOLATTO   
 Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2021-FMS 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 021/2021-FMS 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado: S.O.S.SOLUCOES OTIMIZADAS EM SAUDE LTDA 
                             CNPJ Nº 05.643.447/0001-00 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE EM SAÚDE COM SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO. 

 Valor do Contrato: R$-26.640,00 ( Vinte e Seis Mil, Seiscentos e Quarenta Reais 
)  

  Prazo de Vigência do Contrato : 22/11/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 23/11/2021. 

 
AVISO HOMOLOGAÇÃO  

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL  

Nº 021/2021-FMS  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 276/2021, de 28 
de Julho de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
021/2021-FMS, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE EM SAÚDE COM 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, a empresa:  
EMPRESA: S.O.S SOLUÇÕES OTIMIZADAS EM SAÚDE LTDA 
CNPJ   05.643.447/0001-00 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VR MES TOTAL 

1 

Serviço de implantação, manutenção e suporte 
técnico (locação) do software de registro 
eletrônico em saúde, suporte para os sistemas 
oficiais do Ministério da Saúde (e-SUS AB, 
RNDS, SIPNI, HORUS/BNDASAF, CNES, 
CADSUS, etc.), está incluso nos serviços a 
implantação, treinamento, gerenciador de banco 
de dados e conversão dos dados. 

MESES 12 R$-2.220,00 R$-26.640,00  

 T O T A L     26.640,00 
 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001 - Empresa- : S.O.S SOLUÇÕES 
OTIMIZADAS EM SAÚDE LTDA,  CNPJ 05.643.447/0001-00, no valor total de R$-
26.640,00 ( Vinte e seis mil, seiscentos e quarenta reais ). 
                                           Santo Inácio,     22   de    Novembro   de 2021. 
                                                       GENY VIOLATTO   
 Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br  

 
DECRETO N° 217/2021 

 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica constituído a COMISSÃO ESPECIAL DE PARECER com a função de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos as licitações que venham a 
ser executadas pela Prefeitura Municipal, no Município de São Jorge do Ivaí, que tenham 
como fonte os recursos da Lei 14.017/21 – Lei Aldir Blanc, durante o exercício de 2021, 
composta pelos seguintes membros: 

Cargo Nome CPF 
Presidente Ana Gabriela Candeo dos Santos 080.684.239-31 
Membro Marcela Lopes da Silva 089.611.579-81 
Membro Maria José Baptistoni 495.109.839-34 
Membro Aline Luppi Grossi 083.397.949-93 
Membro Flávio César Magalhães Lopes Rodrigues 052.118.319-77 

 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, até 31 de dezembro 
de 2021. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Jorge do Ivaí, 23 de novembro de 2021. 

                    
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 03/2021 “AÇÕES FORMATIVAS EM ARTE E 
CULTURA” – RECEBIMENTO DE SUBSIDIOS ORIUNDOS DA LEI 14.017/2020 (LEI 

ALDIR BLANC) 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, torna público 
que receberá propostas de ações formativas, realizadas por profissionais e empresas ligados ao segmento cultural, 
visando seleção para de oficinas em ARTE E CULTURA. Conforme objeto e suas normativas dispostas neste 
instrumento convocatório. 

 
O edital objetiva amenizar os impactos causados pela pandemia do coronavírus (Covid-19) no setor artístico/cultural, 
bem como oportunizar aos munícipes a oportunidade de formação artísticos e culturais de forma gratuita. 
 

1 - DO OBJETO 
 
1.1. O presente edital tem por objeto a contratação de oficinas na área de dança, teatro, música e artes visuais, 
sendo duas (2) oficinas de 20 horas e quatro (4) oficinas de 6 horas, nos termos das regras estabelecidas neste 
edital e em seus anexos. 
 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas ou jurídicas que estejam legalmente estabelecidas 
na forma da Lei, para desenvolverem estas atividades, e que atenderem às exigências e condições previstas neste 
Edital. 
 
2.1.1. Quantidade permitida para cadastros: 
 
2.1.1.1. Pessoas Jurídicas poderão cadastrar até 02 (duas) propostas. Para se cumprir o número permitido de 
cadastro, será considerado também o número do CPF do responsável legal da empresa, ficando facultado a esse CPF 
o limite de 02 (duas) inscrições.   
 
2.1.1.2. Pessoas Físicas poderão cadastrar 02 (duas) propostas cada. 
  
2.2. Será desclassificado de plano o proponente que descumprir este item. 
 
2.3. Poderão se inscrever neste edital Pessoas Jurídicas que comprovem atuação no segmento cultural, Pessoas 

Físicas que comprovem ser artistas independentes, profissionais da cultura ou participantes de grupos com 
carácter artístico cultural, e que residam no mínimo há 12 meses no munícipio de São Jorge do Ivaí.  

 
2.4. O proponente deve comprovar residência e atuação na área artístico cultural.  
 

I. Para comprovar residência e domicílio: 
a) Pessoa Física deverá enviar 02 (dois) comprovantes de residência sendo o primeiro com data anterior há 
12 (doze) meses e o segundo com data de no máximo 2 (dois) meses à inscrição. O proponente poderá 
apresentar contas de água, luz, telefone, internet, correspondências dos correios, carnê de IPTU ou outros 
documentos que contenham o endereço. 
 
b) Pessoa Jurídica deverá comprovar o endereço por meio do Comprovante de situação cadastral no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

 
II. Para comprovar a área de atuação: 

a) Currículo (com cópia dos certificados, diplomas, declarações, comprovações de vínculo empregatício) e/ou 
portfólio artístico do proponente. 
b) O proponente deverá apresentar informações (currículo e/ou portfólio) dos profissionais, artistas ou grupo 
que desenvolverá a proposta, outros trabalhos realizados e outras informações sobre o projeto para o atual 
edital;  
c) O proponente poderá apresentar link do trabalho previsto na proposta ou de outros trabalhos já realizados;  
d) O proponente indicará na inscrição o tempo em que exerce atividades artísticas culturais, cabendo ao 
Departamento de Educação e Cultura solicitar a comprovação a qualquer momento do processo. Caso não 
apresente a comprovação solicitada, o proponente responderá conforme as normas legais previstas.  
e) No ato de inscrição o proponente indicará quantidade e os nomes com os respectivos CPFs dos profissionais 

que serão beneficiados com a proposta. 
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2.5. Não poderão ser proponentes:  
 

I. Pessoas Físicas ou Jurídicas ligadas ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores, 
Vereadores ou equivalentes, e aos membros da Comissão de Avaliação desse chamamento, por matrimônio 
ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, ou por adoção, nos termos da lei e conforme dispõe 
o Prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

II. Servidores ou dirigentes do órgão municipal.  
III. Interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
IV. Pessoas dirigentes ou que possuem cargo de representação (presidência, diretoria, gerência, coordenação, 

chefia, supervisão ou afins) de instituições públicas municipais, estaduais ou federais.  
V. Pessoas físicas ou jurídicas empregados temporários, terceirizados e outros que tenha vínculo em vigência 

com a prefeitura de São Jorge do Ivaí. 
 

2.6. Os projetos, propostas, documentos e declarações encaminhados são de exclusiva responsabilidade do(a) 
proponente, não decorrendo qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Secretaria de Educação e Cultura, 
especialmente quanto aos direitos autorais e direito de imagem. 
2.7. São de responsabilidade legal e exclusiva do proponente a regularização de toda e qualquer questão relativa aos 
direitos autorais do conteúdo digital apresentado no momento da inscrição. 
 

3 - DA HABILITAÇÃO 
 
 
3.1 Os documentos deverão ser entregues em envelope lacrado na Diretoria de Cultura, considerando o prazo 
estipulado na publicação. 
 
a) Documentação para Pessoa Jurídica:  
 

1. Projeto de proposta cultural que irá desenvolver conforme previsto no objeto do edital desen-
volver contendo: apresentação do projeto, justificativa, objetivo, planilha orçamentária, port-
fólio e/ou currículo de todos os profissionais que fizerem parte da ação.  

2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. Devem constar em seus objetos e fina-
lidades a realização de atividades culturais, artísticas ou similares em consonância com o 
objeto da contratação. 

3. Comprovante de situação cadastral junto à Receita Federal (CNPJ) 
4. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Municipal. 
5. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Estadual; 

CND Estadual. 
6. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Atida da União. 

CND da União. 
7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); CND 

FGTS. 
8. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de débitos trabalhistas; CNDT Débitos Trabalhis-

tas 
9. Cópia do CPF do representante legal. 
10. Cópia da cédula de identidade civil do representante legal.  
11. Comprovação prevista no item 2.4  
12. Anexos I e II devidamente preenchidos. 

 
b) Documentação para Pessoa Física: 
 

1. Projeto de proposta cultural que irá desenvolver conforme previsto no objeto do edital desen-
volver contendo: apresentação do projeto, justificativa, objetivo, planilha orçamentária, port-
fólio e/ou currículo do proponente e de todos os profissionais que fizerem parte da ação.   

2. Cédula de Identidade (RG) ou outro documento oficial com foto que comprove idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos na data da publicação do presente Edital, bem como sua naci-
onalidade. 

3. Comprovante de estado de naturalizado, se for o caso.  
4. Cadastro de Pessoa Física (CPF), ou via impressão do site da Receita Federal ou qualquer 

outro documento oficial contendo a numeração. 
5. Comprovante de situação regular junto à receita federal em validade; Regularidade CPF 
6. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa 

da União – Serviço ao cidadão – Pessoa Física; CND Federal – Pessoa Física. 
7. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Estadual; 

CND Estadual; 
8. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Municipal; 
9. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de débitos trabalhistas; CNDT Débitos Trabalhis-

tas 
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10. Comprovação prevista no item 2.4  
11. Anexos I e II devidamente preenchidos. 

 
3.1.1 Nos respectivos envelopes, deverão conter na parte externa as seguintes informações: Nome completo do 
proponente, CPF ou CNPJ, no do edital em questão.  
 
3.2. Os documentos que integram os anexos deste Edital devem ser preenchidos e anexados no ato de inscrição. 
 
3.3. Todas as Certidões e documentos listados deverão estar dentro do prazo de sua respectiva validade. Os 
documentos para os quais o prazo de validade não estiver mencionado expressamente somente serão aceitos dentro 
do prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua respectiva emissão. 
 

4 – DA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS 
 
4.1. A análise da habilitação documental dos inscritos no presente Edital ocorrerá a partir do dia 25 de novembro de 
2021, ou seja, encerrado o prazo de recebimento dos documentos.   
 
4.2. O exame dos documentos de adesão para o presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da Comissão Especial 
de Parecer a qual competirá: 
 

I. Validar as inscrições e verificar a documentação necessária a HABILITAÇÃO; 
II. Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo recusar a 

participação dos interessados que deixarem de atender às normas e condições nele fixadas. 
III. Analisar o projeto. 

 
4.3. Das decisões da COMISSÃO, caberão recursos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação da decisão. 
Só serão aceitos os recursos protocolados pelo e-mail: cultura@pmsjivai.pr.gov.br com o assunto: “INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO DA INSCRIÇÃO NO EDITAL AÇÕES FORMATIVAS EM ARTE E CULTURA” e que estejam dentro 
desse prazo legal. 
 

I- Se forem protocolados recursos, caberão contrarrazões a esses no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação destes no site oficial da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí.  

II- Após parecer jurídico e ratifico da autoridade administrativa neste será publicado a decisão no site oficial 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí. 

 

5 – DA COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE DE MÉRITOS E CRITÉRIOS  
 
5.1. A COMISSÃO ESPECIAL DE PARECER classificará as propostas mediante os seguintes critérios: 

 

Tabela de critérios para pontuação 

a. Análise de currículo e/ou portfólio do(a) proponente e 
dos(as) respectivos profissionais que farão parte da 
execução do projeto: 

 

 Formação acadêmica e/ou técnica na área em questão 
do(a) proponente e dos(as) respectivos profissionais. 

0 a 15 pontos 

 Produção artística na área em questão do(a) proponente 
e dos(as) respectivos profissionais. 

0 a 15 pontos 

 Formação complementar na área em questão do(a) 
proponente e dos(as) respectivos profissionais. 

0 a 15 pontos 

b.  Coerência entre forma e conteúdo do projeto, e sua 
relevância artística e cultural. 

0 a 45 pontos 

c. Tempo de atuação no meio cultural.  1 ponto por ano, até o limite de 10 pontos. 
 
5.2. Serão ranqueados pela pontuação todos os inscritos habilitados e serão contratadas as mais bem classificadas até 
o valor máximo descrito neste edital. 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

I. O primeiro critério de desempate será a pontuação obtida na alínea “b” (coerência entre forma e conteúdo do 
projeto, e sua relevância artística e cultural 

II. O segundo critério de desempate será a pontuação obtida na alínea “a” (trajetória do profissional); 
III. Persistindo o empate, será utilizado, como terceiro critério, a pontuação obtida na alínea “c” (tempo de atuação 

no meio cultural). 
 
5.3. Cada proponente, tendo como base seus CPFs, poderá ter contratada apenas 01 (uma) proposta inscrita, 
entretanto, caso não se preencha todas as possibilidades de contratações, a segunda proposta habilitada pelo 
proponente poderá ser objeto de contratação obedecendo o ranqueamento dos pontos. 
 
5.4. Das decisões feitas pela COMISSÃO ESPECIAL, caberão recursos no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da 
publicação da decisão. Só serão aceitos os recursos protocolados pelo e-mail cultura@pmsjivai.pr.gov.br com o 
assunto: “INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DA INSCRIÇÃO NO PROJETO AÇÕES FORMATIVAS EM ARTE E 
CULTURA” e que estejam dentro desse prazo legal. 
 
5.5. Cabe aos interessados o acompanhamento no endereço eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Ivaí, não cabendo a alegação de desconhecimento ou qualquer responsabilidade imputada ao município. 
 
5.6. A análise realizada pela Comissão não afasta a possibilidade de fiscalização pela sociedade e pelos órgãos de 
controle, de modo que eventual ilegalidade ou contrariedade a este Edital, na qual implicará na revisão do 
cadastramento pela Comissão. Verificada a regularidade do cadastro, será divulgada lista daqueles aptos a participar 
do edital AÇÕES FORMATIVAS EM ARTE E CULTURA. 
 
5.7. Será divulgada a lista dos cadastros aptos, assim entendidos os interessados que atenderem a todas as condições 
do Chamamento, cuja inscrição será considerada homologada e publicada no site da Prefeitura Municipal de São Jorge 
do Ivaí. 
 

6 – DO PRAZO DE INSCRIÇÃO/CADASTRO PARA O CREDENCIAMENTO 
 
6.1. As inscrições serão aceitas a partir da publicação deste Edital, até as 09h do dia 15 de dezembro de 2021, sendo 
essas entregues diretamente na Diretoria de Cultura em envelope LACRADO. 
 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
 
7.1.  Entregar a ação cultural conforme indicada no ato da inscrição seguindo todas as normativas do edital de 
CREDENCIAMENTO supracitado;  
7.2.   Atender às convocações feitas pelo Departamento de Educação e Cultura, tanto para assinatura de atos bem 
como para reuniões;  
7.3.  Entregar a ação a qual informou no ato da inscrição em até 30 (trinta) dias corridos após a solicitação formal do 
Departamento de Educação e Cultura 
7.4.  Nas entrevistas e em outras formas de divulgação da apresentação como resultante do apoio previsto neste edital, 
fazer constar em seus créditos, a informação de que o AÇÕES FORMATIVAS EM ARTE E CULTURA é uma iniciativa 
da Prefeitura do Município de São Jorge do Ivaí, através da Diretoria de Cultura, tendo como fonte de fomento a Lei 
Aldir Blanc 14.017/2020; 
7.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros resultantes 
do presente contrato, em decorrência da execução do objeto;  
7.6.  A responsabilidade pela eventual utilização, na execução da apresentação, de todo e qualquer bem, de titularidade 
de terceiros, protegido pela legislação atinente a direitos autorais;  
7.7.  Fornecer fotos para divulgação após a proposta ser aprovada conforme prazo determinado pela Comissão Especial  
7.8.  Responsabilizar-se por qualquer uso de DIREITOS AUTORAIS DE TERCEIROS; 
7.9.  Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento ora pactuado dentre elas carga transporte, descarga, 
frete impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos sociais, inclusive nos casos de troca, substituição ou 
qualquer eventualidade que possa ocorrer. 
7.10. Nos termos do art. 3 combinado com o art. 39, VIII, da lei 8.078 de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos 
órgãos oficiais competentes ou, se as normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada, como por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial (CONMETRO) 
7.11. Responsabilizar-se e ressarcir ao Município por todo e qualquer dano e/ou prejuízo, que eventualmente venha a 
ocorrer.  
 

8-  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
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a) Observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética, durante todo o processo, 
através de seus contratados, fornecedores, empreiteiros e seus agentes, 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de 
todo funcionário a eles vinculados, para a execução do objeto contratual.  

b) Declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 
deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 
a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 
indevido a ação de terceiros; 

b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, 
de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com 
objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a 
intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

c)  “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra 
parte; 

d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar ou 
causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 
propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) “prática obstrutiva”: significa: 
 

I - deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
 II -  atos que tenham como objetivo impedir 
materialmente o exercício dos direitos de promover 
inspeção ou auditoria, etc. 

 

9 – ADESÃO 
  
9.1. Os serviços, objeto do presente CREDENCIAMENTO, serão prestados por credenciados, mediante 
assinatura de Termo de Contrato, de conformidade com a minuta anexa ao presente Edital. 
  
9.2. O ato de inscrição para o credenciamento previsto neste edital não gera direito à contratação ficando a mesma 
condicionada ao integral cumprimento de ato administrativo de autorização, pela autoridade competente, mediante 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do artigo 25 da lei Federal nº 8.666/93. 
 
9.3. As contratações obedecerão a necessidade da Administração. Serão contratados de acordo com a demanda os 
credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de classificação dos projetos. Os habilitados 
que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva. 
 
9.4. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 
 

10 – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS/SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS/CONTRATADOS 
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Item Descrição/ Especificação Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 

Oficina na área de dança, teatro, música ou 
artes visuais de com carga horária total de 20 
horas.   
 

1 5.000,00 5.000,00 

02 

Oficina na área de dança, teatro, música ou 
artes visuais de com carga horária total de 20 
horas.   
 

1 5.000,00 5.000,00 

03 
Oficina na área de dança, teatro, música ou 
artes visuais de com carga horária total de 6 
horas.  

1 1.700,00 1.700,00 

04 
Oficina na área de dança, teatro, música ou 
artes visuais de com carga horária total de 6 
horas.  

1 1.700,00 1.700,00 

05 
Oficina na área de dança, teatro, música ou 
artes visuais de com carga horária total de 6 
horas.  

1 1.700,00 1.700,00 

06 
Oficina na área de dança, teatro, música ou 
artes visuais de com carga horária total de 6 
horas.  

1 1.700,00 1.700,00 

 TOTAL  6  16.800,00 
 
 
10.1. Serão selecionadas e contratadas as ações que obterem a melhor pontuação dentre as inscritas em cada 
segmento. 
 
10.2. Os critérios de desempate estão definidos no item 5.2 deste chamamento; 
 

11 – DO PRAZO  
 

11.1. O prazo de vigência deste chamamento é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, contados a partir da data 
da publicação no Diário Oficial do Município. 
 
11.2. O termo de Contrato oriundo deste credenciamento terá o prazo de vigência de 06 (seis) meses, salvo prorrogação. 
 
 

12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados através do Secretaria Municipal de 
Fazenda, exclusivamente por depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF ou CNPJ do credenciado 
após a conferência e aprovação do Departamento de Educação e Cultura, até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota 
Fiscal (Pessoa Jurídica) ou Recibo de Pagamento de Autônomo (Pessoa Física). 
 
12.2. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc. 
 

13 – DA RESCISÃO E SANÇÕES 
 
13.1. Os casos de rescisão do contrato são os previstos no artigo 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
13.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá 
aplicar a empresa credenciada as penalidades previstas no art. 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
13.3. O credenciado poderá denunciar o contrato por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
13.4. Será descredenciado quem cometer infração ética por ação ou omissão ou conivência que implique em 
desobediência e/ou inobservância às normas disciplinares da categoria e do serviço público, observado o direito ao 
contraditório. 
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13.5. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, bem como das demais sanções cabíveis de acordo com o previsto 
neste edital e na legislação de regência, as infrações às disposições do contrato a ser firmado com a licitante vencedora 
serão punidas, alternativa ou cumulativamente assegurados o contraditório e a ampla defesa dos interessados com as 
seguintes sanções e penalidades, a serem aplicadas de modo proporcional à gravidade da falta que a gerou: 
 

a) Advertência escrita a ser aplicada para infrações não graves que por si só não en-
sejem a rescisão do contrato ou sanção mais severa; 

b) Multa a ser aplicada nos montantes e para as infrações relacionadas no contrato a 
ser firmado conforme minuta anexa a este edital; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do artigo 87 e 
seguintes da Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis quando a infração 
contratual apresentar gravidade tal que recomende a medida; 

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar a Administração Pública nos ter-
mos do artigo 87e seguintes da Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis, 
quando a infração contratual apresentar gravidade tal que recomende a medida. 

 
13.6. A recusa injustificada em assinar o contrato e/ou atrasos na execução dos serviços e prazo estipulado por parte 
da licitante vencedora convocada para esse fim dentro do prazo estipulado pela Administração caracterizará o total 
descumprimento da obrigação assumida e sujeitará a infratora à suspensão de seu direito de participar de 
procedimentos licitatórios e ao impedimento de contratar a Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí por prazo não 
inferior a 02 (dois) anos, além de aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato a ser firmado. 
 
13.7. As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras sendo que o total das 
multas não poderá exceder o montante de 20% do valor do contrato a ser firmado.   
 
 

14 – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
 
 
14.1. Os recursos são oriundos do Fundo Nacional de Cultura/Secretaria Especial da Cultura/Ministério do Turismo em 
atendimento à Lei Nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) e correlatos nos termos da lei. 
 
15. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:  
 
15.1. É facultado a qualquer cidadão pedir esclarecimentos e impugnar os termos do presente Edital, até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes. 
 

15.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante o Município de São Jorge do Ivaí a licitante 
que não o fizer e protocolar até o 2º (segundo) dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos 
envelopes apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
 
15.1.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Licitação, até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
15.1.3. Duvidas, pedidos de esclarecimentos e impugnação deverão ser encaminhados ao Departamento de 
Educação e Cultura do Munícipio, contendo nome completo e documento de identificação, das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min, localizado na Rua Tiradentes, 1257, pelo telefone: (44) 3243-1157 - ramal 
225, e-mail cultura@pmsjivai.pr.gov.br. 
 

 
16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1. A inscrição do CANDIDATO implica na prévia e integral concordância com as normas deste Edital e seus anexos. 
 
16.2. O não atendimento das normas e requisitos deste edital e seus anexos incorrerão em INABILITAÇÃO do 
PROPONENTE. 
 
16.3. Na execução da ação cultural a utilização de direitos autorais ou patrimoniais, anteriores ou posteriores ao 
pagamento, é de responsabilidade única e exclusiva do PROPONENTE. 
 
16.3.1. Os projetos, documentos e declarações encaminhados são de exclusiva responsabilidade do participante, não 
decorrendo qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Prefeitura de São Jorge do Ivaí, especialmente quanto 
aos direitos autorais e direito de imagem. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 
16.3.2. São de responsabilidade legal e exclusiva do proponente a regularização de toda e qualquer questão relativa 
aos direitos autorais apresentada no momento da inscrição e enquanto perdurar o contrato. 
 
16.4. A ação cultural deverá ser realizada atendendo a todas as características definidas no objeto do edital e anexos.  
  
16.5. Os proponentes, conforme especificações contratuais, cede os direitos de som, imagem e correlatos de suas 
propostas, nos termos da lei. 
 
16.6. Os contemplados permitirão ser filmados e/ou fotografados por pessoas indicadas pelo Departamento de 
Educação e Cultura para registro e divulgação institucional. 
 
16.7. A execução das ações propostas, documentos, aceites nas declarações anexas são de exclusiva responsabilidade 
do participante, não acarretando qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Prefeitura de São Jorge do Ivaí, 
especialmente quanto aos direitos autorais. 
 
16.8. Exceto quando determinado no Edital e seus anexos, no ato da inscrição não se exigirá do proponente o original 
de nenhum documento, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade e exatidão dos dados informados e 
anexados no formulário. Declarações falsas ou inexatas, constantes no formulário de inscrição e/ou nos anexos, 
determinarão na suspensão imediata do andamento do projeto e a possível anulação de todos os atos dele decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, sendo assegurado ao proponente/empreendedor 
o amplo e irrestrito direito de defesa e do contraditório. 
 
16.9. A prefeitura de São Jorge do Ivaí - PR através do Departamento de Educação e Cultura havendo razões superiores 
que justifiquem, poderá revogar o Edital a qualquer momento, sem que tal fato permite alegação de prejuízo aos 
interessados, ou a terceiros, sob qualquer fundamento de direito. 
 
16.10. Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela autoridade do executivo do Município, em conjunto com a 
Departamento Municipal de Educação e Cultura. 
 

17 - ANEXOS 
 
São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Declaração 
ANEXO II – Declaração de recebimento e/ou acesso à documentação 
ANEXO III – Termo de Contrato 

 
 

São Jorge do Ivaí - PR, 23 de novembro de 2021 
 
 

 
 

_______________________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito 
 
 
 
 

_______________________________________ 
FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO 

Secretária de Educação e Cultura 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RENAN GHIRALDI DE OLIVEIRA 

Diretor de Cultura 
 
 
 
 
 

ANEXO I – DECLARAÇÃO  
 

Jorge do Ivaí - PR, 23 de novembro

_______________________________________
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES

Prefeito

_______________________________________
FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO

Secretária de Educação e CulturaSecretária de Educação e Cultura

_______________________________________
RENAN GHIRALDI DE OLIVEIRA

Diretor de Cultura

_______________________________________
FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO

Secretária de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR 
Referente: Credenciamento nº 03/2021. 
 
Nome: (Se pessoa Física): ..................................................................................................... 
CPF: ........................................................ RG nº...................................................................... 
 
Razão Social: (Se Pessoa Jurídica): ...................................................................................... 
CNPJ:...................................................................... 
vem pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que:  
a) não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e me-
nores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de aprendiz. 
b) declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação no chamamento em epígrafe e que 
não está impedida de participar de processos licitatórios e contratar com a Administração Pública em razão de penali-
dades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação. 
c) recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cum-
primento das obrigações objeto do chamamento em epígrafe. 
d) em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido 
processo foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Processo, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido processo quanto a participar ou não do referido chama-
mento; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido chamamento não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de São Jorge 
do Ivaí/Pr, antes da abertura oficial das propostas;  
e) que cumpre os requisitos previstos na Lei 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) e que não há nenhum impedimento 
quanto ao recebimento de subsídios oriundos da referida lei. 
 
                  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

________________________________ 
Local e Data 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

 
 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR 
Referente: Credenciamento nº 03/2021 

 
Nome: (Se pessoa Física): ..................................................................................................... 
CPF: ........................................................ RG nº...................................................................... 
 
Razão Social: (Se Pessoa Jurídica): ...................................................................................... 
CNPJ:...................................................................... 
vem pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que:  
 
na qualidade de participante do Credenciamento nº 03/2021, instaurado pela Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Ivaí/Pr, que tomamos conhecimento das condições necessárias para o cumprimento das obrigações objeto do presente 
credenciamento que que não há nenhum fato que impeça de recebermos subsídios oriundos da Lei 14.017/2020 (Lei 
Aldir Blanc). 
 

 

                 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Local e Data 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da Empresa 

  
 

                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
                                                    PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 243-1157 

                                        CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

                               São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

 
ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  

Contrato n°       /2021  
Credenciamento nº 03/2021 – Inexigibilidade nº      /2021 

 
Por este instrumento de Contrato de prestação de servicos artísticos, que entre si celebram, de um lado, como 

CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa 
Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, AGNALDO 
CARVALHO GUIMARÃES, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula 
de Identidade RG nº       e do CPF sob o nº       e       pessoa jurídica/física, inscrita no CNPJ/CPF sob nº      , com sede 
em      , Estado      , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr     , inscrito no CPF sob nº 
      e Rg sob nº      , resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Credenciamento nº      /2021 – Inexigibilidade nº 
     /2021, regido pela Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, Lei 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc e 
demais condições a seguir enunciadas.  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 – O presente contrato tem por objeto a contratação de      , compreendendo:  
      

  1.2 – É integrante ao presente contrato os documentos do Credenciamento nº      /2021 – Inexigibilidade nº      /2021, 
para efeitos de direito, para melhor caracterização da prestação dos serviços, bem como para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 

 2.1- Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor correspondente a R$      . 
 
 2.2- A contratada assume o compromisso de prestar os serviços, conforme valor proposto, e emitir o comprovante fiscal 

em nome da Contratante, onde a mesma deverá fazer menção do contrato e  inexigibilidade e os respectivos números. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

              3.1- Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados através do Secretaria Municipal de Fazenda, 
exclusivamente por depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF ou CNPJ do credenciado após a conferência e 
aprovação do Departamento de Educação e Cultura, até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal (Pessoa Jurídica) ou Recibo 
de Pagamento de Autônomo (Pessoa Física). 

3.2. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc. 

3.3. A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí/Pr reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os serviços não forem entregues nas condições exigidas no Credenciamento e proposta apresentada. 

3.4. A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí/Pr poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pelo contratado. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e 
previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

3.6. Os recursos são oriundos do Fundo Nacional de Cultura/Secretaria Especial da Cultura/Ministério do Turismo em 
atendimento à Lei Nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) e correlatos nos termos da lei. 

 
  3.7 - No preço deve estar incluso todas as despesas inerentes a perfeita prestação dos serviços, inclusive taxas, 

impostos, tributos, etc... 
 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1- O prazo de duração do contrato proveniente do presente credenciamento terá vigência no período de 6 meses, 
compreendido da assinatura do contrato até o dia       podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 
4.2- O Município fiscalizará diretamente a entrega dos serviços, através de funcionário designado para este fim 

juntamente com comissão especial designada pra este fim.  
 
4.3. O prazo de entrega e demais obrigações serão as constantes no item 7 - Das Obrigações da Credenciada do edital 

de credenciamento em epígrafe. 
 
4.4. O licitante vencedor ficará obrigado a entregar os serviços conforme solicitação da Secretaria Educação e Cultura. 

  
 

                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
                                                    PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 243-1157 

                                        CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

                               São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

 
4.5. A entrega e despesas com a mesma é de inteira responsabilidade da contratada.  
 

CLAUSULA QUINTA – GARANTIA PARA A EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

         5.1 – Fica dispensada a garantia para a execução do contrato, na forma facultada pelo Art. 56, caput, da Lei n° 8.666/93. 
 
        5.1.1 – A liberação da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, nos termos das prescrições legais.  

 
CLAUSULA SEXTA – DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
6.1- Constituem direitos da Contratante receber o objeto desse contrato nas condições avençadas e da Contratada 

receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 
6.2-  não transferir a outrem no todo ou em parte suas obrigações firmadas por ocasião deste instrumento sem prévia e 

expressa anuência do contratante; 
 
6.3. manter as condições de habilitação no decorrer do contrato, sob pena de rescisão. 
 
6.4. Atender de imediato as solicitações e requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento. 
 
6.5.  A Contratada assume o compromisso de entregar os serviços, conforme valor proposto, e emitir comprovante 

fiscal em nome da Contratante. 
 

6.6. Demais previsões contidas no edital de Credenciamento nº      /2021. 
 

CLAUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E SANÇÕES 
 

7.1. Os casos de rescisão do contrato são os previstos no artigo 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
7.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá 

aplicar a empresa credenciada as penalidades previstas no art. 80 da Lei nº 8.666/93. 
7.3. O credenciado poderá denunciar o contrato por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
7.4. Será descredenciado quem cometer infração ética por ação ou omissão ou conivência que implique em 

desobediência e/ou inobservância às normas disciplinares da categoria e do serviço público, observado o direito ao contraditório. 
7.5. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, bem como das demais sanções cabíveis de acordo com o previsto 

neste edital e na legislação de regência, as infrações às disposições do contrato a ser firmado com a licitante vencedora serão 
punidas, alternativa ou cumulativamente assegurados o contraditório e a ampla defesa dos interessados com as seguintes sanções 
e penalidades, a serem aplicadas de modo proporcional à gravidade da falta que a gerou: 

e) Advertência escrita a ser aplicada para infrações não graves que por si só não ensejem a res-
cisão do contrato ou sanção mais severa; 

f) Multa a ser aplicada nos montantes e para as infrações relacionadas no contrato a ser firmado 
conforme minuta anexa a este edital; 

g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do artigo 87 e seguintes da Lei de 
Licitações e demais normativos aplicáveis quando a infração contratual apresentar gravidade 
tal que recomende a medida; 

h) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar a Administração Pública nos termos do artigo 
87e seguintes da Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis, quando a infração contratual 
apresentar gravidade tal que recomende a medida. 

 
7.6. A recusa injustificada em assinar o contrato e/ou atrasos na execução dos serviços e prazo estipulado por parte da 

licitante vencedora convocada para esse fim dentro do prazo estipulado pela Administração caracterizará o total descumprimento 
da obrigação assumida e sujeitará a infratora à suspensão de seu direito de participar de procedimentos licitatórios e ao impedimento 
de contratar a Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí por prazo não inferior a 02 (dois) anos, além de aplicação de multa de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato a ser firmado. 

7.7. As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras sendo que o total das 
multas não poderá exceder o montante de 20% do valor do contrato a ser firmado.   
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
8.1- O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela prefeitura, ou por acordo, na forma da Lei. 

 
            8.2- As alterações serão processadas através de termo aditivo, nos limites permitidos em Lei. 
 
CLAUSULA NONA -  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

  
 

                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
                                                    PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 243-1157 

                                        CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

                               São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

 
9.1- O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

Lei 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc. 
 

CLAUSULA DÉCIMA - ANTICORRUPÇÃO  
As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 

de Improbidade Administrativa (Lei Federal 8.429/1992), a Lei Federal 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 
ou se comprometer a aceitar, der quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
pratica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – DURAÇÃO 
 
11.1- O presente termo de contrato terá a vigência no período de 6 meses, com início a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado e/ou aditado de comum acordo, por igual período, desde que não haja infração em quaisquer das Clausulas deste 
Contrato, mediante Termo Aditivo. 
 
11.2- A contratada reconhece os direitos da contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no Art 77, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
 
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 

E por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todo os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
São Jorge do Ivaí/Pr,       de       de 2021. 

 
 

MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR 
CONTRATANTE 

 
 

      
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
__________________________                 ________________________________ 
Nome :       Nome:       
RG:          RG:       
 
 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 04/2021 “ARTE EM CASA” – RECEBIMENTO DE 

SUBSIDIOS ORIUNDOS DA LEI 14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC) 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, torna público 
que receberá propostas de ações expositivas e exibitivas, realizadas por profissionais e empresas ligados ao segmento 
cultural, visando seleção para participação na mostra online denominada ARTE EM CASA. Conforme objeto e suas 
normativas dispostas neste instrumento convocatório. 

 
O edital objetiva amenizar os impactos causados pela pandemia do coronavírus (Covid-19) no setor artístico/cultural, 
bem como oportunizar aos munícipes a oportunidade de receber em casa uma série de atividades culturais nesse 
período onde todos são conclamados a permanecer em isolamento. 
 

1 - DO OBJETO 
 
1.1. O presente edital tem por objeto a contratação de seis apresentações artísticas nas áreas de música, teatro 
ou dança, com duração média (15 a 45 minutos), que serão disponibilizadas online, por solicitação do 
Departamento Municipal de Educação e Cultura, nos termos das regras estabelecidas neste edital e em seus anexos. 
 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas ou jurídicas que estejam legalmente estabelecidas 
na forma da Lei, para desenvolverem estas atividades, e que atenderem às exigências e condições previstas neste 
Edital. 
 
2.1.1. Quantidade permitida para cadastros: 
 
2.1.1.1. Pessoas Jurídicas poderão cadastrar até 02 (duas) propostas. Para se cumprir o número permitido de 
cadastro, será considerado também o número do CPF do responsável legal da empresa, ficando facultado a esse CPF 
o limite de 02 (duas) inscrições.   
 
2.1.1.2. Pessoas Físicas poderão cadastrar 02 (duas) propostas cada. 
  
2.2. Será desclassificado de plano o proponente que descumprir este item. 
 
2.3. Poderão se inscrever neste edital Pessoas Jurídicas que comprovem atuação no segmento cultural, Pessoas 

Físicas que comprovem ser artistas independentes, profissionais da cultura ou participantes de grupos com 
carácter artístico cultural, e que residam no mínimo há 12 meses no munícipio de São Jorge do Ivaí.  

 
2.4. O proponente deve comprovar residência e atuação na área artístico cultural.  
 

I. Para comprovar residência e domicílio: 
a) Pessoa Física deverá enviar 02 (dois) comprovantes de residência sendo o primeiro com data anterior há 
12 (doze) meses e o segundo com data de no máximo 2 (dois) meses à inscrição. O proponente poderá 
apresentar contas de água, luz, telefone, internet, correspondências dos correios, carnê de IPTU ou outros 
documentos que contenham o endereço. 
 
b) Pessoa Jurídica deverá comprovar o endereço por meio do Comprovante de situação cadastral no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

 
II. Para comprovar a área de atuação: 

a) Currículo (com cópia dos certificados, diplomas, declarações, comprovações de vínculo empregatício) e/ou 
portfólio artístico do proponente. 
b) O proponente deverá apresentar informações (currículo e/ou portfólio) dos profissionais, artistas ou grupo 
que desenvolverá a proposta, outros trabalhos realizados e outras informações sobre o projeto para o atual 
edital;  
c) O proponente poderá apresentar link do trabalho previsto na proposta ou de outros trabalhos já realizados;  
d) O proponente indicará na inscrição o tempo em que exerce atividades artísticas culturais, cabendo ao 
Departamento de Educação e Cultura solicitar a comprovação a qualquer momento do processo. Caso não 
apresente a comprovação solicitada, o proponente responderá conforme as normas legais previstas.  
e) No ato de inscrição o proponente indicará quantidade e os nomes com os respectivos CPFs dos profissionais 

que serão beneficiados com a proposta. 

 

2.5. Não poderão ser proponentes:  
 

I. Pessoas Físicas ou Jurídicas ligadas ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores, 
Vereadores ou equivalentes, e aos membros da Comissão de Avaliação desse chamamento, por matrimônio 
ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, ou por adoção, nos termos da lei e conforme dispõe 
o Prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

II. Servidores ou dirigentes do órgão municipal.  
III. Interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
IV. Pessoas dirigentes ou que possuem cargo de representação (presidência, diretoria, gerência, coordenação, 

chefia, supervisão ou afins) de instituições públicas municipais, estaduais ou federais.  
V. Pessoas físicas ou jurídicas empregados temporários, terceirizados e outros que tenha vínculo em vigência 

com a prefeitura de São Jorge do Ivaí. 
 
 
2.6. Os projetos, propostas, documentos e declarações encaminhados são de exclusiva responsabilidade do(a) 
proponente, não decorrendo qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Secretaria de Educação e Cultura, 
especialmente quanto aos direitos autorais e direito de imagem. 
2.7. São de responsabilidade legal e exclusiva do proponente a regularização de toda e qualquer questão relativa aos 
direitos autorais do conteúdo digital apresentado no momento da inscrição. 
 
 

3 - DA HABILITAÇÃO 
 
 
3.1 Os documentos deverão ser entregues em envelope lacrado na Diretoria de Cultura, considerando o prazo 
estipulado na publicação. 
 
 
a) Documentação para Pessoa Jurídica:  
 

1. Projeto de proposta cultural que irá desenvolver conforme previsto no objeto do edital 
desenvolver contendo: apresentação do projeto, justificativa, objetivo, planilha orçamentária, 
portfólio e/ou currículo de todos os profissionais que fizerem parte da ação.  

2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. Devem constar em seus objetos e 
finalidades a realização de atividades culturais, artísticas ou similares em consonância com 
o objeto da contratação. 

3. Comprovante de situação cadastral junto à Receita Federal (CNPJ) 
4. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Municipal. 
5. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Estadual; 

CND Estadual. 
6. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Atida da União. 

CND da União. 
7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); CND 

FGTS. 
8. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de débitos trabalhistas; CNDT Débitos 

Trabalhistas 
9. Cópia do CPF do representante legal. 
10. Cópia da cédula de identidade civil do representante legal.  
11. Comprovação prevista no item 2.4  

 
b) Documentação para Pessoa Física: 
 

1. Projeto de proposta cultural que irá desenvolver conforme previsto no objeto do edital 
desenvolver contendo: apresentação do projeto, justificativa, objetivo, planilha orçamentária, 
portfólio e/ou currículo do proponente e de todos os profissionais que fizerem parte da ação.   

2. Cédula de Identidade (RG) ou outro documento oficial com foto que comprove idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos na data da publicação do presente Edital, bem como sua 
nacionalidade. 

3. Comprovante de estado de naturalizado, se for o caso.  
4. Cadastro de Pessoa Física (CPF), ou via impressão do site da Receita Federal ou qualquer 

outro documento oficial contendo a numeração. 
5. Comprovante de situação regular junto à receita federal em validade; Regularidade CPF 
6. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa 

da União – Serviço ao cidadão – Pessoa Física; CND Federal – Pessoa Física. 
7. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Estadual; 

CND Estadual; 
8. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Municipal; 
9. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de débitos trabalhistas; CNDT Débitos 

Trabalhistas 
10. Comprovação prevista no item 2.4  

 
3.1.1 Nos respectivos envelopes, deverão conter na parte externa as seguintes informações: Nome completo do 
proponente, CPF ou CNPJ, no do edital em questão.  
 
3.2. Os documentos que integram os anexos deste Edital devem ser preenchidos e anexados no ato de inscrição. 
 
3.3. Todas as Certidões e documentos listados deverão estar dentro do prazo de sua respectiva validade. Os 
documentos 
para os quais o prazo de validade não estiver mencionado expressamente somente serão aceitos dentro do prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua respectiva emissão. 
 

4 – DA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS 
 4.1. A análise da habilitação documental dos inscritos no presente Edital ocorrerá a partir do dia 25 de novembro de 
2021, ou seja, encerrado o prazo de recebimento dos documentos.   
 
4.2. O exame dos documentos de adesão para o presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da Comissão Especial 
de Parecer a qual competirá: 
 

I. Validar as inscrições e verificar a documentação necessária a HABILITAÇÃO; 
II. Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo recusar a 

participação dos interessados que deixarem de atender às normas e condições nele fixadas. 
III. Analisar o projeto. 

 
4.3. Das decisões da COMISSÃO, caberão recursos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação da decisão. 
Só serão aceitos os recursos protocolados pelo e-mail: cultura@pmsjivai.pr.gov.br com o assunto: “INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO DA INSCRIÇÃO NO EDITAL ARTE EM CASA” e que estejam dentro desse prazo legal. 
 

I- Se forem protocolados recursos, caberão contrarrazões a esses no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação destes no site oficial da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí.  

II- Após parecer jurídico e ratifico da autoridade administrativa neste será publicado a decisão no site oficial 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí. 

 

5 – DA COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE DE MÉRITOS E CRITÉRIOS  
 
5.1. A COMISSÃO ESPECIAL DE PARECER classificará as propostas mediante os seguintes critérios: 

 

Tabela de critérios para pontuação 

a. Análise de currículo e/ou portfólio do(a) proponente e 
dos(as) respectivos profissionais que farão parte da 
execução do projeto: 

 

 Formação acadêmica e/ou técnica na área em questão 
do(a) proponente e dos(as) respectivos profissionais. 

0 a 15 pontos 

 Produção artística na área em questão do(a) proponente 
e dos(as) respectivos profissionais. 

0 a 15 pontos 

 Formação complementar na área em questão do(a) 
proponente e dos(as) respectivos profissionais. 

0 a 15 pontos 

b.  Coerência entre forma e conteúdo do projeto, e sua 
relevância artística e cultural. 

0 a 45 pontos 

c. Tempo de atuação no meio cultural.  1 ponto por ano, até o limite de 10 pontos. 
 
5.2. Serão ranqueados pela pontuação todos os inscritos habilitados e serão contratadas as mais bem classificadas até 
o valor máximo descrito neste edital. 
  

I. O primeiro critério de desempate será a pontuação obtida na alínea “b” (coerência entre forma e conteúdo do 
projeto, e sua relevância artística e cultural); 

II. O segundo critério de desempate será a pontuação obtida na alínea “a” (trajetória do profissional); 
III. Persistindo o empate, será utilizado, como terceiro critério, a pontuação obtida na alínea “c” (tempo de atuação 

no meio cultural). 
 
5.3. Cada proponente, tendo como base seus CPFs, poderá ter contratada apenas 01 (uma) proposta inscrita, 
entretanto, caso não se preencha todas as possibilidades de contratações, a segunda proposta habilitada pelo 
proponente poderá ser objeto de contratação obedecendo o ranqueamento dos pontos. 
 
5.4. Das decisões feitas pela COMISSÃO ESPECIAL, caberão recursos no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da 
publicação da decisão. Só serão aceitos os recursos protocolados pelo e-mail cultura@pmsjivai.pr.gov.br com o 
assunto: “INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DA INSCRIÇÃO NO PROJETO ARTE EM CASA” e que estejam dentro 
desse prazo legal. 
 
5.5. Cabe aos interessados o acompanhamento no endereço eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Ivaí, não cabendo a alegação de desconhecimento ou qualquer responsabilidade imputada ao município. 
 
5.6. A análise realizada pela Comissão não afasta a possibilidade de fiscalização pela sociedade e pelos órgãos de 
controle, de modo que eventual ilegalidade ou contrariedade a este Edital, na qual implicará na revisão do 
cadastramento pela Comissão. Verificada a regularidade do cadastro, será divulgada lista daqueles aptos a participar 
do edital ARTE EM CASA. 
 
5.7. Será divulgada a lista dos cadastros aptos, assim entendidos os interessados que atenderem a todas as condições 
do Chamamento, cuja inscrição será considerada homologada e publicada no site da Prefeitura Municipal de São Jorge 
do Ivaí. 
 

6 – DO PRAZO DE INSCRIÇÃO/CADASTRO PARA O CREDENCIAMENTO 
 
6.1. As inscrições serão aceitas a partir da publicação deste Edital, até as 09h do dia 15 de dezembro de 2021, sendo 
essas entregues diretamente na Diretoria de Cultura em envelope LACRADO. 
 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
 
7.1.  Entregar a ação cultural conforme indicada no ato da inscrição seguindo todas as normativas do edital de 
CREDENCIAMENTO supracitado;  
7.2.   Atender às convocações feitas pelo Departamento de Educação e Cultura, tanto para assinatura de atos bem 
como para reuniões;  
7.3.  Entregar a ação a qual informou no ato da inscrição em até 30 (trinta) dias corridos após a solicitação formal do 
Departamento de Educação e Cultura 
7.4.  Nas entrevistas e em outras formas de divulgação da apresentação como resultante do apoio previsto neste edital, 
fazer constar em seus créditos, a informação de que a ARTE EM CASA é uma iniciativa da Prefeitura do Município de 
São Jorge do Ivaí, através da Diretoria de Cultura, tendo como fonte de fomento a Lei Aldir Blanc 14.017/2020; 
7.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros resultantes 
do presente contrato, em decorrência da execução do objeto;  
7.6.  A responsabilidade pela eventual utilização, na execução da apresentação, de todo e qualquer bem, de titularidade 
de terceiros, protegido pela legislação atinente a direitos autorais;  
7.7.  Fornecer fotos para divulgação após a proposta ser aprovada conforme prazo determinado pela Comissão Especial  
7.8.  Responsabilizar-se por qualquer uso de DIREITOS AUTORAIS DE TERCEIROS; 
7.9.  Disponibilizar link para download da ação aprovada, enviando este para cultura@pmsjivai.pr.gov.br 
 

8-  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
 

a) Observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética, durante todo o processo, 
através de seus contratados, fornecedores, empreiteiros e seus agentes, 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de 
todo funcionário a eles vinculados, para a execução do objeto contratual.  

b) Declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 
deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 
a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 
indevido a ação de terceiros; 

b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, 
de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com 
objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a 
intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

c)  “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra 
parte; 

d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar ou 
causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 
propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) “prática obstrutiva”: significa: 
 

I - deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
 II -  atos que tenham como objetivo impedir 
materialmente o exercício dos direitos de promover 
inspeção ou auditoria, etc. 

 9 – ADESÃO 
  
9.1. Os serviços, objeto do presente CREDENCIAMENTO, serão prestados por credenciados, mediante 
assinatura de Termo de Contrato, de conformidade com a minuta anexa ao presente Edital. 
  
9.2. O ato de inscrição para o credenciamento previsto neste edital não gera direito à contratação ficando a mesma 
condicionada ao integral cumprimento de ato administrativo de autorização, pela autoridade competente, mediante 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do artigo 25 da lei Federal nº 8.666/93. 
 
9.3. As contratações obedecerão a necessidade da Administração. Serão contratados de acordo com a demanda os 
credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de classificação dos projetos. Os habilitados 
que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva. 
 
9.4. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 
 

10 – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS/SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS/CONTRATADOS 
 
 

Item Descrição/ Especificação Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 

Apresentação artísticas da área de música, teatro ou dança, a serem 
disponibilizadas de forma online, consideradas de média duração (de 
15 minutos a 44 minutos e 59 segundos)  
 

1 1.500,00 1.500,00 

02 
Apresentação artísticas da área de música, teatro ou dança, a serem 
disponibilizadas de forma online, consideradas de média duração (de 
15 minutos a 44 minutos e 59 segundos)  

1 1.500,00 1.500,00 

03 

Apresentação artísticas da área de música, teatro ou dança, a serem 
disponibilizadas de forma online, consideradas de média duração (de 
15 minutos a 44 minutos e 59 segundos)  
 

1 1.500,00 1.500,00 

04 

Apresentação artísticas da área de música, teatro ou dança, a serem 
disponibilizadas de forma online, consideradas de média duração (de 
15 minutos a 44 minutos e 59 segundos)  
 

1 1.500,00 1.500,00 

05 

Apresentação artísticas da área de música, teatro ou dança, a serem 
disponibilizadas de forma online, consideradas de média duração (de 
15 minutos a 44 minutos e 59 segundos)  
 

1 1.500,00 1.500,00 

06 

Apresentação artísticas da área de música, teatro ou dança, a serem 
disponibilizadas de forma online, consideradas de média duração (de 
15 minutos a 44 minutos e 59 segundos)  
 

1 1.500,00 1.500,00 

 TOTAL 6  9.000,00 
 
 
10.1. Serão selecionadas e contratadas as ações que obterem a melhor pontuação dentre as inscritas em cada 
segmento. 
 
10.2. Os critérios de desempate estão definidos no item 5.2 deste chamamento; 
 

11 – DO PRAZO  
 

11.1. O prazo de vigência deste chamamento é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, contados a partir da data 
da publicação no Diário Oficial do Município. 
 
11.2. O termo de Contrato oriundo deste credenciamento terá o prazo de vigência de 06 (seis) meses, salvo prorrogação. 
 
 

12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados através do Secretaria Municipal de 
Fazenda, exclusivamente por depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF ou CNPJ do credenciado 
após a conferência e aprovação do Departamento de Educação e Cultura, até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota 
Fiscal (Pessoa Jurídica) ou Recibo de Pagamento de Autônomo (Pessoa Física). 
 
12.2. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc. 
 

 
13 – DA RESCISÃO E SANÇÕES 

 
13.1. Os casos de rescisão do contrato são os previstos no artigo 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
13.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá 
aplicar a empresa credenciada as penalidades previstas no art. 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
13.3. O credenciado poderá denunciar o contrato por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
13.4. Será descredenciado quem cometer infração ética por ação ou omissão ou conivência que implique em 
desobediência e/ou inobservância às normas disciplinares da categoria e do serviço público, observado o direito ao 
contraditório. 
 
13.5. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, bem como das demais sanções cabíveis de acordo com o previsto 
neste edital e na legislação de regência, as infrações às disposições do contrato a ser firmado com a licitante vencedora 
serão punidas, alternativa ou cumulativamente assegurados o contraditório e a ampla defesa dos interessados com as 
seguintes sanções e penalidades, a serem aplicadas de modo proporcional à gravidade da falta que a gerou: 
 

a) Advertência escrita a ser aplicada para infrações não graves que por si só não 
ensejem a rescisão do contrato ou sanção mais severa; 

b) Multa a ser aplicada nos montantes e para as infrações relacionadas no contrato a 
ser firmado conforme minuta anexa a este edital; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do artigo 87 e 
seguintes da Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis quando a infração 
contratual apresentar gravidade tal que recomende a medida; 

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar a Administração Pública nos 
termos do artigo 87e seguintes da Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis, 
quando a infração contratual apresentar gravidade tal que recomende a medida. 

 
13.6. A recusa injustificada em assinar o contrato e/ou atrasos na execução dos serviços e prazo estipulado por parte 
da licitante vencedora convocada para esse fim dentro do prazo estipulado pela Administração caracterizará o total 
descumprimento da obrigação assumida e sujeitará a infratora à suspensão de seu direito de participar de 
procedimentos licitatórios e ao impedimento de contratar a Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí por prazo não 
inferior a 02 (dois) anos, além de aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato a ser firmado. 
 
13.7. As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras sendo que o total das 
multas não poderá exceder o montante de 20% do valor do contrato a ser firmado.   
 

14 – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
 
 
14.1. Os recursos são oriundos do Fundo Nacional de Cultura/Secretaria Especial da Cultura/Ministério do Turismo em 
atendimento à Lei Nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) e correlatos nos termos da lei. 
 
15 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:  
 
15.1. É facultado a qualquer cidadão pedir esclarecimentos e impugnar os termos do presente Edital, até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes. 
 

15.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante o Município de São Jorge do Ivaí a licitante 
que não o fizer e protocolar até o 2º (segundo) dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos 
envelopes apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
 
15.1.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Licitação, até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
15.1.3. Duvidas, pedidos de esclarecimentos e impugnação deverão ser encaminhados ao Departamento de 
Educação e Cultura do Munícipio, contendo nome completo e documento de identificação, das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min, localizado na Rua Tiradentes, 1257, pelo telefone: (44) 3243-1157 - ramal 
225, e-mail cultura@pmsjivai.pr.gov.br. 
 

 
16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1. A inscrição do CANDIDATO implica na prévia e integral concordância com as normas deste Edital e seus anexos. 
 
16.2. O não atendimento das normas e requisitos deste edital e seus anexos incorrerão em INABILITAÇÃO do 
PROPONENTE. 
 
16.3. Na execução da ação cultural a utilização de direitos autorais ou patrimoniais, anteriores ou posteriores ao 
pagamento, é de responsabilidade única e exclusiva do PROPONENTE. 
 16.3.1. Os projetos, documentos e declarações encaminhados são de exclusiva responsabilidade do participante, não 
decorrendo qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Prefeitura de São Jorge do Ivaí, especialmente quanto 
aos direitos autorais e direito de imagem. 
 
16.3.2. São de responsabilidade legal e exclusiva do proponente a regularização de toda e qualquer questão relativa 
aos direitos autorais apresentada no momento da inscrição e enquanto perdurar o contrato. 
 
16.4. A ação cultural deverá ser realizada atendendo a todas as características definidas no objeto do edital e anexos.  
 
16.5. O Departamento de Educação e Cultura disponibilizará todo o material das ações culturais selecionadas e 
contratadas para a população de forma online durante o programa denominado “ARTE EM CASA”, bem como os 
manterá em acervo disponíveis nas plataformas e mídias sociais por ela administrada por um período de até 12 (doze) 
meses após a primeira disponibilização.  
  
16.6. Os proponentes, conforme especificações contratuais, cede os direitos de som, imagem e correlatos de suas 
propostas, nos termos da lei. 
 
16.7. Os contemplados permitirão ser filmados e/ou fotografados por pessoas indicadas pelo Departamento de 
Educação e Cultura para registro e divulgação institucional. 
 
16.8. A execução das ações propostas, documentos, aceites nas declarações anexas são de exclusiva responsabilidade 
do participante, não acarretando qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Prefeitura de São Jorge do Ivaí, 
especialmente quanto aos direitos autorais. 
 
16.9. Exceto quando determinado no Edital e seus anexos, no ato da inscrição não se exigirá do proponente o original 
de nenhum documento, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade e exatidão dos dados informados e 
anexados no formulário. Declarações falsas ou inexatas, constantes no formulário de inscrição e/ou nos anexos, 
determinarão na suspensão imediata do andamento do projeto e a possível anulação de todos os atos dele decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, sendo assegurado ao proponente/empreendedor 
o amplo e irrestrito direito de defesa e do contraditório. 
 
16.10. Todas as ações expositivas e exibitivas deverão ser de classificação livre em acordo com o Manual de 
Classificação Indicativa do Ministério da Justiça.  
 
16.11. A prefeitura de São Jorge do Ivaí - PR através do Departamento de Educação e Cultura havendo razões 
superiores que justifiquem, poderá revogar o Edital a qualquer momento, sem que tal fato permite alegação de prejuízo 
aos interessados, ou a terceiros, sob qualquer fundamento de direito. 
 
16.12. Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela autoridade do executivo do Município, em conjunto com a 
Departamento Municipal de Educação e Cultura. 
 

17 - ANEXOS 
 
São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Declaração 
ANEXO II – Declaração de recebimento e/ou acesso à documentação 
ANEXO III – Termo de Contrato 

 
 

São Jorge do Ivaí - PR, 23 de novembro de 2021 
 
 

 
 

_______________________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito 
 
 
 
 

_______________________________________ 
FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO 

Secretária de Educação e Cultura 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RENAN GHIRALDI DE OLIVEIRA 

Diretor de Cultura 
 
 
 
 

Jorge do Ivaí - PR, 23 de novembro

_______________________________________
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES

_______________________________________
FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO

_______________________________________
FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO

Prefeito

Secretária de Educação e Cultura

_______________________________________
RENAN GHIRALDI DE OLIVEIRA

Diretor de Cultura

_______________________________________
FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO

Secretária de Educação e Cultura

Prefeito

 
 
 
 
 

ANEXO I – DECLARAÇÃO  
 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR 
Referente: Credenciamento nº 05/2021. 
 
Nome: (Se pessoa Física): ..................................................................................................... 
CPF: ........................................................ RG nº...................................................................... 
 
Razão Social: (Se Pessoa Jurídica): ...................................................................................... 
CNPJ:...................................................................... 
vem pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que:  
a) não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e 
menores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de aprendiz. 
b) declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação no chamamento em epígrafe e que 
não está impedida de participar de processos licitatórios e contratar com a Administração Pública em razão de 
penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação. 
c) recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto do chamamento em epígrafe. 
d) em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido 
processo foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Processo, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido processo quanto a participar ou não do referido 
chamamento; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido chamamento não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de São 
Jorge do Ivaí/Pr, antes da abertura oficial das propostas;  
e) que cumpre os requisitos previstos na Lei 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) e que não há nenhum impedimento 
quanto ao recebimento de subsídios oriundos da referida lei. 
 
                  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

________________________________ 
Local e Data 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR 
Referente: Credenciamento nº 05/2021 

 
Nome: (Se pessoa Física): ..................................................................................................... 
CPF: ........................................................ RG nº...................................................................... 
 
Razão Social: (Se Pessoa Jurídica): ...................................................................................... 
CNPJ:...................................................................... 
vem pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que:  
 
na qualidade de participante do Credenciamento nº      /2021, instaurado pela Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Ivaí/Pr, que tomamos conhecimento das condições necessárias para o cumprimento das obrigações objeto do presente 
credenciamento que que não há nenhum fato que impeça de recebermos subsídios oriundos da Lei 14.017/2020 (Lei 
Aldir Blanc). 
 

 

                 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Local e Data 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da Empresa 

  
 

                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
                                                    PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 243-1157 

                                        CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

                               São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

 
ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  

Contrato n°       /2021  
Credenciamento nº 05/2021 – Inexigibilidade nº      /2021 

 
Por este instrumento de Contrato de prestação de servicos artísticos, que entre si celebram, de um lado, como 

CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa 
Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, AGNALDO 
CARVALHO GUIMARÃES, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula 
de Identidade RG nº       e do CPF sob o nº       e       pessoa jurídica/física, inscrita no CNPJ/CPF sob nº      , com sede 
em      , Estado      , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr     , inscrito no CPF sob nº 
      e Rg sob nº      , resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Credenciamento nº      /2021 – Inexigibilidade nº 
     /2021, regido pela Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, Lei 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc e 
demais condições a seguir enunciadas.  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 – O presente contrato tem por objeto a contratação de      , compreendendo:  
      

  1.2 – É integrante ao presente contrato os documentos do Credenciamento nº      /2021 – Inexigibilidade nº      /2021, 
para efeitos de direito, para melhor caracterização da prestação dos serviços, bem como para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 

 2.1- Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor correspondente a R$      . 
 
 2.2- A contratada assume o compromisso de prestar os serviços, conforme valor proposto, e emitir o comprovante fiscal 

em nome da Contratante, onde a mesma deverá fazer menção do contrato e  inexigibilidade e os respectivos números. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

              3.1- Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados através do Secretaria Municipal de Fazenda, 
exclusivamente por depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF ou CNPJ do credenciado após a conferência e 
aprovação do Departamento de Educação e Cultura, até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal (Pessoa Jurídica) ou Recibo 
de Pagamento de Autônomo (Pessoa Física). 

3.2. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc. 

3.3. A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí/Pr reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os serviços não forem entregues nas condições exigidas no Credenciamento e proposta apresentada. 

3.4. A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí/Pr poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pelo contratado. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e 
previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

3.6. Os recursos são oriundos do Fundo Nacional de Cultura/Secretaria Especial da Cultura/Ministério do Turismo em 
atendimento à Lei Nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) e correlatos nos termos da lei. 

 
  3.7 - No preço deve estar incluso todas as despesas inerentes a perfeita prestação dos serviços, inclusive taxas, 

impostos, tributos, etc... 
 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1- O prazo de duração do contrato proveniente do presente credenciamento terá vigência no período de 6 meses, 
compreendido da assinatura do contrato até o dia       podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 
4.2- O Município fiscalizará diretamente a entrega dos serviços, através de funcionário designado para este fim 

juntamente com comissão especial designada pra este fim.  
 
4.3. O prazo de entrega e demais obrigações serão as constantes no item 7 - Das Obrigações da Credenciada do edital 

de credenciamento em epígrafe. 
 
4.4. O licitante vencedor ficará obrigado a entregar os serviços conforme solicitação da Secretaria Educação e Cultura. 

  
 

                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
                                                    PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 243-1157 

                                        CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

                               São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

 
4.5. A entrega e despesas com a mesma é de inteira responsabilidade da contratada.  
 

CLAUSULA QUINTA – GARANTIA PARA A EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

         5.1 – Fica dispensada a garantia para a execução do contrato, na forma facultada pelo Art. 56, caput, da Lei n° 8.666/93. 
 
        5.1.1 – A liberação da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, nos termos das prescrições legais.  

 
CLAUSULA SEXTA – DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
6.1- Constituem direitos da Contratante receber o objeto desse contrato nas condições avençadas e da Contratada 

receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 
6.2-  não transferir a outrem no todo ou em parte suas obrigações firmadas por ocasião deste instrumento sem prévia e 

expressa anuência do contratante; 
 
6.3. manter as condições de habilitação no decorrer do contrato, sob pena de rescisão. 
 
6.4. Atender de imediato as solicitações e requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento. 
 
6.5.  A Contratada assume o compromisso de entregar os serviços, conforme valor proposto, e emitir comprovante 

fiscal em nome da Contratante. 
 

6.6. Demais previsões contidas no edital de Credenciamento nº      /2021. 
 

CLAUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E SANÇÕES 
 

7.1. Os casos de rescisão do contrato são os previstos no artigo 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
7.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá 

aplicar a empresa credenciada as penalidades previstas no art. 80 da Lei nº 8.666/93. 
7.3. O credenciado poderá denunciar o contrato por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
7.4. Será descredenciado quem cometer infração ética por ação ou omissão ou conivência que implique em 

desobediência e/ou inobservância às normas disciplinares da categoria e do serviço público, observado o direito ao contraditório. 
7.5. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, bem como das demais sanções cabíveis de acordo com o previsto 

neste edital e na legislação de regência, as infrações às disposições do contrato a ser firmado com a licitante vencedora serão 
punidas, alternativa ou cumulativamente assegurados o contraditório e a ampla defesa dos interessados com as seguintes sanções 
e penalidades, a serem aplicadas de modo proporcional à gravidade da falta que a gerou: 

a) Advertência escrita a ser aplicada para infrações não graves que por si só não ensejem a 
rescisão do contrato ou sanção mais severa; 

b) Multa a ser aplicada nos montantes e para as infrações relacionadas no contrato a ser firmado 
conforme minuta anexa a este edital; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do artigo 87 e seguintes da 
Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis quando a infração contratual apresentar 
gravidade tal que recomende a medida; 

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar a Administração Pública nos termos do artigo 
87e seguintes da Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis, quando a infração contratual 
apresentar gravidade tal que recomende a medida. 

 
7.6. A recusa injustificada em assinar o contrato e/ou atrasos na execução dos serviços e prazo estipulado por parte da 

licitante vencedora convocada para esse fim dentro do prazo estipulado pela Administração caracterizará o total descumprimento 
da obrigação assumida e sujeitará a infratora à suspensão de seu direito de participar de procedimentos licitatórios e ao impedimento 
de contratar a Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí por prazo não inferior a 02 (dois) anos, além de aplicação de multa de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato a ser firmado. 

7.7. As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras sendo que o total das 
multas não poderá exceder o montante de 20% do valor do contrato a ser firmado.   
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
8.1- O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela prefeitura, ou por acordo, na forma da Lei. 

 
            8.2- As alterações serão processadas através de termo aditivo, nos limites permitidos em Lei. 
 
CLAUSULA NONA -  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

  
 

                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
                                                    PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 243-1157 

                                        CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

                               São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

 
9.1- O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

Lei 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc. 
 

CLAUSULA DÉCIMA - ANTICORRUPÇÃO  
As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 

de Improbidade Administrativa (Lei Federal 8.429/1992), a Lei Federal 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 
ou se comprometer a aceitar, der quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
pratica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – DURAÇÃO 
 
11.1- O presente termo de contrato terá a vigência no período de 6 meses, com início a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado e/ou aditado de comum acordo, por igual período, desde que não haja infração em quaisquer das Clausulas deste 
Contrato, mediante Termo Aditivo. 
 
11.2- A contratada reconhece os direitos da contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no Art 77, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
 
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 

E por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todo os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
São Jorge do Ivaí/Pr,       de       de 2021. 

 
 

MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR 
CONTRATANTE 

 
 

      
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
__________________________                 ________________________________ 
Nome :       Nome:       
RG:          RG:       
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LEI Nº 1.062, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre as condições para concessão 
dos benefícios eventuais direcionados às famílias 
beneficiárias da Política Municipal de Assistência Social 
do Município de Ourizona, e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 

TÍTULO I 
SEÇÃO I - DA DEFINIÇÃO 

 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece condições para a concessão dos benefícios eventuais para as famílias 
beneficiárias da Política Municipal de Assistência Social, em conformidade com as disposições 
da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS).  
 

§ 1º Os benefícios eventuais devem integrar a rede de serviços socioassistenciais, com vistas 
ao atendimento das necessidades básicas. 

 
§ 2º O Município deve garantir a igualdade de condições no acesso às informações e à 

fruição dos benefícios eventuais. 
 
§ 3º É proibida a exigência de comprovações complexas e vexatórias de pobreza. 
 
§ 4º Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a gestante, a nutriz, a criança, 

o idoso, a pessoa com deficiência e as famílias com maior número de membros. 
 
 

SEÇÃO II - DA FORMA DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS E DOS BENEFICIÁRIOS 
EM GERAL 

 
 
Art. 2º Os benefícios eventuais destinam-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de 
arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca 
riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a função protetiva da família e a sobrevivência de 
seus membros. 
 

Parágrafo Único. Contingências sociais são situações que podem deixar as famílias ou 
indivíduos em situações de vulnerabilidade e fazem parte da condição real da vida em 
sociedade, tais como: nascimentos, mortes, acidentes, enfermidades, desemprego, situação de 
emergência, estado de calamidade pública, entre outros. 

 
Art. 3º Os benefícios eventuais são destinados a todos que deles necessitarem, com vistas ao 
atendimento das necessidades humanas básicas. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  
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Art. 4º O critério de renda não deve ser condicionante para o acesso aos benefícios eventuais, 
levando em consideração as contingências sociais como conceito para compreensão da 
necessidade do benefício. 
 

Parágrafo Único. Nos casos em que o critério renda se fizer necessário, este será igual ou 
inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, per capita. 
 
Art. 5º A concessão dos benefícios será realizada através das equipes de referência dos serviços 
socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social, mediante entrevistas, visitas 
domiciliares e relatórios sociais, de acordo com as normativas legais vigentes de cada profissão. 
 
Art. 6º Os benefícios de transferência de renda Estadual e Federal não serão contabilizados para 
a concessão de benefício eventual, desde que deliberado pela instância de controle do órgão 
competente. 
 
Art. 7º O benefício tem caráter suplementar e provisório, não se configurando na sucessão de 
prestações em direito adquirido. 
 
 

SEÇÃO III - DA DOCUMENTAÇÃO 
 
 

Art. 8º São documentos essenciais para a concessão dos benefícios: 
 
I - Cédula de Identidade - Registro Geral (RG); 
II - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
III - Comprovante de residência no Município de Ourizona, em nome do requerente ou em nome 
de familiares, cuidador, instituição de longa permanência para idosos ou declaração de próprio 
punho que formalize a residência no Município; 
IV - Comprovante de renda de todos os membros da família. 
 

Parágrafo Único. Outros documentos específicos a cada benefício eventual poderão ser 
requisitados, conforme critérios estabelecidos por Resolução do Conselho Municipal de 
Assistência Social. 
 
Art. 9º A ausência da documentação pessoal não será motivo de impedimento para concessão 
do benefício, devendo os serviços assistenciais do Município adotarem medidas necessárias para 
atender as necessidades apresentadas pelos usuários. 
 
 

TÍTULO II - DAS MODALIDADES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
SEÇÃO I - DA CLASSIFICAÇÃO 

 
 
Art. 10. São formas de benefícios eventuais: 
 
I - Auxílio Natalidade; 
II - Auxílio Funeral; 
III - Auxílio em Situações de Vulnerabilidade Temporária; 
IV - Auxílio em Situação de Desastre e/ou Calamidade Pública. 
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SEÇÃO II - DO AUXÍLIO NATALIDADE 
SUBSEÇÃO I - DA DEFINIÇÃO 

 
 
Art. 11. O benefício eventual, na forma de Auxílio Natalidade, constitui-se de uma prestação 
temporária de Assistência Social, em bens de consumo, para reduzir a vulnerabilidade provocada 
por nascimento de membro da família, podendo ser adquirido por meio de Termo de 
Colaboração com entidades credenciadas ao serviço da Política de Assistência Social do 
Município. 
 

Parágrafo Único. O Auxílio Natalidade é destinado à família e deverá alcançar, 
preferencialmente: 

 
I - Atenções necessárias ao nascituro; 
II - Concessão de enxoval do recém-nascido, incluindo itens de vestuário e de higiene, observada 
a qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária. 
 
 

SEÇÃO III - DO AUXÍLIO FUNERAL 
SUBSEÇÃO I - DA DEFINIÇÃO 

 
 
Art. 12. O benefício eventual na forma de Auxílio Funeral constitui-se em prestação temporária, 
da Política de Assistência Social, em serviços funerários para Munícipes de Ourizona, com o intuito 
de reduzir a vulnerabilidade provocada por falecimento de membro da família. 
 
 

SUBSEÇÃO II - FORMAS DE CONCESSÃO 
 
 
Art. 13. O Auxílio Funeral atenderá: 
 
I - Custeio das despesas de urna funerária completa, velório e translado do corpo, quando houver 
necessidade; 
II - Isenção dos custos para utilização da capela mortuária do Município. 
 

§ 1º O transporte funerário (translado) concedido dentro dos limites do Município de 
Ourizona, consiste no transporte do falecido de hospitais ou Unidades de Saúde para a funerária 
(quando necessário), da funerária para a capela mortuária e desta para o local de 
sepultamento. 

 
§ 2º O transporte funerário (translado) entre o Município de Ourizona e outros Municípios 

somente será concedido a usuários que não ultrapassem o limite do Estado do Paraná, 
considerando a ultrapassagem apenas em casos excepcionais, mediante uma avaliação da 
equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social.  
 
Art. 14. As famílias beneficiadas deverão enquadrar-se nos critérios estabelecidos nos artigos 3º e 
4º desta Lei. 
 
Art. 15. O Auxílio Funeral poderá ser concedido diretamente aos pais, parentes ou pessoa 
responsável. 
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SEÇÃO IV - DO AUXÍLIO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA 
SUBSEÇÃO I - DA DEFINIÇÃO 

 
 
Art. 16. A Situação de Vulnerabilidade Temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas 
e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 
 
I - Riscos: ameaça de sérios padecimentos; 
II - Perdas: privação de bens e de segurança material; 
III - Danos: agravos sociais e ofensa. 
 

§ 1º Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer: 
 
I - Da falta de: 

a) acesso a condições e meios para produzir segurança social e suprir as necessidades básicas 
do solicitante e de sua família, principalmente a de alimentação; 

b) documentação; 
c) domicílio. 

II - Da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos; 
III - Da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença de 
violência física ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida; 
IV - De outras situações sociais que comprometam a sobrevivência. 
 

§ 2º Os documentos necessários para concessão do benefício eventual em decorrência de 
Situação de Vulnerabilidade Temporária são os elencados no artigo 8º desta Lei. 
 
 

SUBSEÇÃO II - FORMAS DE CONCESSÃO 
 
 
Art. 17. O auxílio em Situação de Vulnerabilidade Temporária será concedido de forma imediata 
ou de acordo com as demandas da família, conforme artigo 5º, podendo ser: 
 
I - Auxílio Alimentação;  
II - Auxílio Mudança; 
III - Documentação Civil básica; 
IV - Vale Transporte Municipal; 
V - Passagem de retorno à cidade de origem, nos casos de comprovada a possibilidade de 
acolhimento familiar e/ou rede de apoio ao usuário ou a família requerente. 
 
 

SUBSEÇÃO III - DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
 
Art. 18. O benefício eventual na forma de Auxílio Alimentação, tem como objetivo o atendimento 
emergencial das famílias que se encontram em vulnerabilidade e risco social, com a finalidade 
de auxiliar no custeio da alimentação, produtos de higiene pessoal e de limpeza, para suprir 
situações esporádicas, de prestação temporária não contributiva. 
 

§ 1º O Auxílio Alimentação será concedido por meio de cesta básica, cartão ou outro meio 
tecnologicamente hábil a ser utilizado no comércio local, em valor que será determinado por 
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meio de Decreto Municipal do Chefe do Poder Executivo, levando-se em consideração o custo 
médio da "cesta básica". 
 

§ 2º O Auxílio Alimentação será destinado única e exclusivamente à aquisição de gênero 
alimentício - cesta básica, sendo vedada a aquisição por intermédio deste benefício de: 

 
I - Cigarro; 
II - Bebida alcoólica; 
III - Ração para animais; 
IV - Outros produtos que tenham finalidade distinta da natureza deste benefício. 
 

§ 3º O Conselho Municipal de Assistência Social poderá definir através de resolução outros 
produtos que, pela sua natureza, não poderão ser adquiridos por meio deste benefício. 

 
§ 4º As famílias beneficiárias deverão enquadrar-se nos critérios estabelecidos nos artigos 3º 

e 4º desta Lei.  
 
 

SUBSEÇÃO IV - DO AUXÍLIO MUDANÇA 
 
 
Art. 19. O Auxílio Mudança, consiste no transporte dos pertences básicos de famílias que 
pretendem voltar ao Município de origem, decorrente de situação de vulnerabilidade extrema 
ou por situações de violência e/ou ameaça. 
 

Parágrafo Único. As famílias beneficiárias deverão enquadrar-se nos critérios estabelecidos 
nos artigos 3º e 4º desta Lei. 
 
 

SUBSEÇÃO V - DO FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE MUNICIPAL E PASSAGENS 
 
 
Art. 20. O fornecimento de passagens, através de transporte rodoviário, consiste em Vale 
Transporte para a locomoção urbana e bilhetes de passagens intermunicipais para viagens 
dentro do território do Estado do Paraná. 
 

Parágrafo Único. Excepcionalmente, poderão ser concedidos bilhetes de passagens 
interestaduais que serão fornecidas nos casos em que houver:  
 
I - Determinação judicial; 
II - Interesse público; 
III - Para itinerantes e usuários da Política de Assistência Social, nas situações consideradas de 
risco, emergenciais e/ou que possibilitem a reinserção familiar e comunitária. 
 
Art. 21. O fornecimento de passagens intermunicipais e interestaduais é direcionado a 
beneficiários que atendam os critérios estabelecidos nos artigos 3º e 4º desta Lei e que estejam 
passando pelas seguintes situações: 
 
I - Pessoas em situação de rua, fora do convívio familiar, em situação de vulnerabilidade social e 
que queiram retornar à sua cidade de origem; 
II - Demais pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social. 
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SUBSEÇÃO VI - DOS CRITÉRIOS 
 
 
Art. 22. Os documentos necessários para concessão do benefício eventual citados no artigo 
anterior, referente ao auxílio em Situação de Vulnerabilidade Temporária, são os elencados no 
artigo 8º desta Lei. 
 
 

SEÇÃO V - DO AUXÍLIO EM SITUAÇÃO DE DESASTRE E/OU CALAMIDADE PÚBLICA 
SUBSEÇÃO I - DA DEFINIÇÃO 

 
 
Art. 23. Os benefícios da Situação de Vulnerabilidade Temporária envolvem acontecimentos do 
cotidiano e pode se apresentar de diferentes formas e produzir diversos padecimentos, como: 
 
l - Advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar e pode decorrer de:  

a) Falta de acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do 
solicitante e de sua família, principalmente a de alimentação; 

b) Falta de documentação; 
c) Situação de abandono ou impossibilidade de garantir abrigo a seus filhos; 
d) Perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares;  
e) Presença de violência física ou sexual na família ou situações de ameaça à vida; 
f) Por situações de desastre e calamidade pública. 

II - Reconhecimento pelo Poder Público de situação atípica, advinda de baixas e altas 
temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, 
causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus 
integrantes. 
 
 

TÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 
Art. 24. As equipes dos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS devem atualizar, 
anualmente, por meio de dados da vigilância socioassistencial, o diagnóstico do território, 
especificando a quantidade e as características das famílias com membros beneficiários de 
benefícios eventuais e os serviços socioassistenciais necessários para atendimento destas famílias. 
 

Parágrafo Único. A inclusão da família ou pessoa beneficiada no CADÚNICO não deverá 
constituir critério para acesso aos benefícios. 
 
Art. 25. Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social no Município: 
 
I - Coordenar e avaliar a prestação dos benefícios eventuais, bem como o seu financiamento; 
II - Elaborar as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários à 
operacionalização dos benefícios eventuais; 
III - Manter atualizado os dados sobre os benefícios concedidos, incluindo-se obrigatoriamente 
nome do beneficiado, benefício concedido, valor, quantidades e período de concessão; 
IV - Produzir anualmente estudo da demanda, revisão do tipo de benefício e revisão dos valores 
e quantidades; 
V - Articular as políticas sociais e de defesa de direitos no Município para o atendimento integral 
da família beneficiada de forma a ampliar o enfrentamento de contingências sociais que 
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provoquem riscos e que fragilizem a manutenção da unidade familiar, a sobrevivência de seus 
membros ou a manutenção da pessoa; 
VI - Promover ações permanentes de ampla divulgação dos benefícios eventuais e seus critérios 
de concessão; 
VII - Prever dotação orçamentária anual para concessão dos benefícios elencados nesta Lei; 
VIII - Elaborar anualmente o Plano de Aplicação e Relatório Descritivo especificando o número 
de famílias beneficiadas e apresentar ao Conselho Municipal de Assistência Social para 
apreciação e aprovação respectivamente. 
 
Art. 26. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social: 
 
I - Acompanhar periodicamente a concessão desses benefícios, no âmbito do Município, por 
meio da lista de concessões fornecidas pela Secretaria Municipal da Assistência Social; 
II - Exercer o controle social sobre a regulamentação da prestação dos benefícios eventuais em 
consonância com a Política Nacional de Assistência Social - PNAS pelos Municípios; 
III - Fiscalizar a aplicação dos recursos destinados aos benefícios eventuais, a revisão anual da 
regulamentação, da concessão e dos valores dos mesmos. 
 
Art. 27. Ficam revogadas as Leis Municipais nº 691, de 26 de novembro de 2010; e nº 846, de 13 
de maio de 2015. 
 
Art. 28. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 23 DE 
NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
 

REPUBLICAÇÃO 
PORTARIA Nº. 193/2021 

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Municipal 2.353/2020 e § 2º do 

Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Atribuir Função Gratificada, a partir de 1º de novembro de 2021, ao funcionário público 

municipal abaixo relacionado, no exercício da função de diretoria, em conformidade a Lei Municipal 

2.353/2020 e § 2º do Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011: 

Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 
Andréia Picinin Enfermeira FG3 30% Diretora da Divisão de Controle de 

Estabelecimentos Comerciais 
Josiane Vidotti Lopes Enfermeira FG3 30% Diretora da Divisão de Unidade de 

Atenção Primária em Saúde da Família 
– UAPSF 

Natalia Osswald 
Carlete de Holanda 

Dentista FG3 30% Diretora da Divisão de Atenção 
Odontológica 

Patricia Zanoli de 
Souza 

Enfermeira FG3 30% Diretora da Divisão de Vigilância 
Epidemiológica 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente enviado ao Órgão de 

Publicação Oficial do Município. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE 
NOVEMBRO DE 2021. 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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DECRETO Nº 125/2021 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

 
SÚMULA: Revoga as medidas restritivas com relação 
as atividades comerciais e demais existentes no 
Município de Cruzeiro do Sul/PR, e dá outras 
providências. 

 
  MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
e, 
 
 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
declarou pandemia de COVID-19 em 11/03/2020; 

 
CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo 

Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341 em 
15/04/2020, que reconhece autonomia aos Estados e Municípios para estabelecer 
políticas de saúde, inclusive questões de quarentena e classificações dos serviços 
essenciais; 

 
CONSIDERANDO a significativa baixa na curva epidemiológica de 

contaminação pelo COVID-19, conforme demonstrado nos boletins diários e 
evolução do cronograma de vacinação da Secretaria de Estado da Saúde e 
Ministério da Saúde; 

 
CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Paraná revogou as 

medidas de restrições ao combate à pandemia do COVID-19; 
 
 

D E C R E T A 
 

  Art. 1º - Ficam suspensas as medidas restritivas com relação ocupação 
e limite de pessoas nos estabelecimentos comerciais e eventos. 

 

Art. 2º - Permanece obrigatório o uso de máscaras de proteção, 
descartáveis ou não em ambientes fechados, públicos ou privados. 

.

Art. 3º - O Departamento Municipal de Educação, em conjunto com as 
autoridades sanitárias, Comitê Volta às Aulas, Conselhos Escolares e Associações 
de Pais e Mestres ficarão responsáveis por garantir a realização das aulas 
presenciais, bem como, estabelecer os protocolos necessários para evitar 
contaminação pelo COVID-19 em alunos, professores e funcionários. 

 

Art. 4º - Os velórios de pessoas não qualificadas como suspeitas de 
COVID-19 deverão obedecer às seguintes medidas: 
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I – As cerimônias poderão ser realizadas sem limite de horário para 
encerramento; 
 

II – É obrigatório o uso de máscara por todos os presentes durante a 
realização do velório; 
 

III – O responsável pelo serviço de organização deverá disponibilizar 
no local da cerimônia: sabonete líquido, papel toalha e álcool em gel ou 
70% (setenta por cento), para a higienização das mãos. 
 

Parágrafo único - No caso de óbito de pessoas com diagnóstico 
confirmado ou suspeito de COVID-19 (coronavírus) os corpos deverão ser 
embalados em sacos de óbito, colocados em urnas lacradas, que não devem ser 
abertas em nenhuma hipótese, e seguir diretamente para o sepultamento, sem a 
realização de cerimônia de velório e sem público presente no cemitério, podendo ser 
acompanhado apenas por pessoas da família. 

 

Art. 5º - As normativas estabelecidas por este decreto poderão ser 
revistas conforme o quadro de evolução da contaminação pelo COVID-19 no 
município. 

Art. 6º - As questões omissas serão resolvidas pelo Comitê de 
Operações Emergenciais – COE e demais autoridades sanitárias do município. 

 
Art. 7º - Ficam revogados os Decretos Municipais nº 096/2021 de 20 

de Agosto de 2021, 111/2021 de 13 de Outubro de 2021 e demais disposições em 
contrário. 

Art. 8º - Este decreto entra e vigor na data de sua publicação e 
permanecerá em vigência enquanto perdurar o estado de calamidade pública 
provocado pela pandemia do COVID-19. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 22 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
                             - PREFEITO MUNICIPAL – 
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PORTARIA Nº 112 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
Súmula: Nomeia Comissão Permanente 
de Licitações do Município de Cruzeiro do 
Sul/PR e dá outras providências. 

 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais contidas na 
Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar os servidores Fernando Canônico Rovida, 

portador do RG nº. 6.469.198-8 SSP/PR, inscrito no CPF nº. 022.549.759-00, 
Monica Chaves Françozo, portadora do RG nº. 9.574.313-7, inscrito no CPF nº. 
057.700.139-66 e Magaly Aparecida Borgo portadora do RG nº. 4.595.654-7 
SSP/PR, inscrita no CPF nº. 746.784.009-82, sob a presidência do primeiro, para 
comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, que procederá a análise 
e julgamento das propostas apresentadas nas Licitações promovidas pela Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul.  

 

Art. 2º. Designar a servidora Rosimara Bombardi Bigoni, 
portadora do RG nº. 4.464.002-3 SSP/PR, inscrita no CPF nº. 960.607.279-72, como 
membro suplente da referida comissão. 

 

Art. 3º. O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 1 
(um) ano, conforme preceitua o § 4º do art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrario, em especial o 
contido na Portaria nº 002/2021, esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE 

DE CRUZEIRO DO SUL – PARANÁ, 22 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

ção, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente envi

Publicação Oficial do Município.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=
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EXTRATO DO CONTRATON°.0172/2021 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 67-2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 605, inscrito 

no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ – CINDEPAR - CNPJ 18.273.727/0001-08. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFALTICA PMF – DE DER (PRÉ MISTURADO A FRIO DENSO) E EMULSÃO RR 1C, 
UTILIZADA PARA LIGAÇÃO DA MASSA PMF, ATRAVÉS DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR E O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ. 
 
VALOR: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT  VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

01 MASSA ASFÁLTICA PMF – D FAIXA E DER (PRÉ MISTURADO A FRIO 
DENSO).  

TONELADAS  30 375,00 11.250,00 

02 EMULSSÃO RR1C  UTILIZADA PARA LIGAÇÃO DA MASSA PMF. LITROS  600 3,47 2.082,00 

    Total  13.332,00 

VIGÊNCIA:  31/12/2021. 
 
DOTAÇÃO: 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.71.70.00.00 01504 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PÚBLICO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.71.70.00.00 01512 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PÚBLICO 
 
FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 23 de Novembro de 2021. 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal                                 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 110/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 67/2021 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso 

XXVI da Lei Federal n°. 8.666/93, para a AQUISIÇÃO DE MASSA ASFALTICA PMF – D E DER 

(PRÉ MISTURADO A FRIO DENSO) E EMULSÃO RR- 1C, UTILIZADA PARA LIGAÇÃO DA 

MASSA PMF, ATRAVÉS DO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR E O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ,no 
valor máximo de R$ 13.332,00 (treze mil e trezentos e trinta e dois reais). 

FORNECEDOR: CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR 
CNPJ N° 18.273.727/0001-08 
ENDEREÇO:Rua Marginal do Jardim Imperial 1.101  
CIDADE: ASTORGA – PR   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Itaguajé, 23 de Novembro de 2021 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publique -se 

 
 

09.001.15.452.0007.2.057.3.3.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
.70.00.00 01504 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PÚBLICO

09.001.15.452.0007.2.057.3.3.71.70.00.00 01512 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PÚBLICO

Estado do Paraná. 
Itaguajé, 23 de Novembro de 2021.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

08
Rua Marginal do Jardim Imperial 1.101 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Itaguajé, 23 de Novembro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique -se

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                           E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 236/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
     

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, mais 60 (sessenta) dias de prorrogação de 

LICENÇA MATERNIDADE a servidora RENATA PEREIRA FERREIRA 

TERUEL portadora do RG. Nº 9.760.308-1, lotada como Professora, neste 

Município, contados no período de 14/11/2021 a 12/01/2022, conforme Lei 

Municipal nº 776/2013. 

Registre-se                 e               Cumpra-se 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
    

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

Registre-se                 e               Cumpra
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE 

   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº.  237/2021 
 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         

 Designar a funcionária VANESSA LUCENA PEREIRA 
RG. nº 9.064.702-4-PR., lotada como Zeladora para exercer suas funções na 

Secretaria Municipal de Educação a partir do dia 16 de novembro de 2021. 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal     

PUBLIQUE SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal    

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
Portaria nº.  239/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares à 
servidora LUCIANA MARTINS, RG. 9.283.785-8 PR, lotada como Secretaria 
Municipal de Saúde, compreendido no período de 22/11/2021 a 06/12/2021 
referente ao período aquisitivo de 10/02/2020 a 10/02/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 23 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal    

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 64/2021 

 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 07 de Dezembro de 

2021, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, para o 

Registro de Preço para eventual Contratação de empresa especializada para execução de serviços 

de destinação final dos resíduos sólidos urbanos classe ii em local ambientalmente adequado e de 

acordo com a legislação ambiental vigente, conforme descrito em Edital sob o regime de 

execução de menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: 

www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 25 de Novembro de 2021. 

Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br 

Colorado (PR), 23 de Novembro de 2021. 
 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

Novembro de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 480/2021. 

DISPENSA Nº: 091/2021. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATADA: J.O.J. ELETRODOMESTICOS LTDA. 

 CNPJ: 82.031.822/0001-30. 

OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DUTOS PARA 
OXIGENIOTERAPIA NA ALA DE COVID DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE CENTRAL 
DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR: R$ 4.828,60 (QUATRO MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa 

 
09.001.10.302.0007.2.025 

 

Desenvolver as Ações de Alta e Média 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  

 
Ficha – 653 (fonte 3019)  

33.90.39.16.00 
 

 

Vigência: 60 (SESSENTA) DIAS. 
     Colorado - PR, 22 de Novembro 2021. 

 
__________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

DIAS.
    Colorado - PR

__________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 092/2021. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: REVISÃO DE 30.000  KM 01 (UM) VEICULO MINI VAN CHEVROLET SPIN 

1.8L MT PREMIER CHASSI 9BEJP7520LB115351 PLACAS BDK 7G62 ANO 2019 LOTADO 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICIPIO 

DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: PONTAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.  

CNPJ: 78.909.389/0003-41. 

VALOR: R$ 1.911,94 (MIL E NOVECENTOS E ONZE REAIS E NOVENTA E QUATRO 
CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                            

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente PONTAL COMÉRCIO 

DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA  -  CNPJ: 78.909.389/0003-41. 

 

Colorado-Pr, 23 de Novembro de 2021. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

Colorado-Pr,

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 093/2021. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: REVISÃO DE 20.000  KM 01 (UM) VEICULO MINI VAN CHEVROLET SPIN 

1.8L MT PREMIER CHASSI 9BGJK7520LB182381 PLACAS GAH 5B28 LOTADO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, DO MUNICIPIO 

DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: PONTAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.  

CNPJ: 78.909.389/0003-41. 

VALOR: R$ 1.303,52 (MIL E TREZENTOS E TRÊS REAIS E CINQUENTA E DOIS 
CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.  

                                                             

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente PONTAL COMÉRCIO 

DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA  -  CNPJ: 78.909.389/0003-41. 

 

Colorado-Pr, 23 de Novembro de 2021. 

 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

PORTARIA 343/2021 

A SRA.GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

             RESOLVE: 

 CONCEDER a funcionária IEDA DOS SANTOS MARTINS , matrícula 3442  
RG/ID 7.679.785-4SESP PR   , ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM,  LOTADO NA DIVISÃO DE SAÚDE -FMS,  (60) sessenta dias 
de Licença por motivo de doença em pessoa da família conforme nos 
termos do artigos 99 e 121 da Lei 622/93  no período de 16 de novembro 
de 2021até o dia 14 de janeiro de 2021. 

                        Esta portaria entra em vigor a partir desta data com efeitos a 
partir da datade 16 de novembro de 2021. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dezesseis diasdo mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
e um. 

____________________________ 

GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

____________________________
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DECRETO Nº. 162/2021 

Data:  23de novembro de 2021 

Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar para reforço de diversas despesas do orçamento 
municipalpara folha de pagamento e dá outras providências. 
 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.458 de 23/11/2021, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementarpara reforço de diversas despesas do orçamento 
municipalpara folha de pagamento no valor de R$ 1.120.647,00 (um milhão cento e vinte mil e seiscentos e 
quarenta e sete reais), nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
02.01.04.122.0003.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
319011 1000 13 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 32.040,00 
 
02.02.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO 
319011 1000 22 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 770,00 
 
03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
319011 1000 40 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.000,00 
 
04.01.04.122.0003.2006 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO OUVIDOR 
319011 1000 50 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.830,00 
319013 1000 51 Obrigações patronais R$ 1.086,00 
 
05.01.04.122.0003.2007 MANUT.DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
319011 1000 58 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.770,00 
319113 1000 60 Obrigações patronais R$ 361,00 
 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
319011 1000 68 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 45.000,00 
 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
319011 1000 85 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 2.500,00 
 
05.02.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
319011 1000 96 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 26.000,00 
319113 1000 139 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
  
06.01.04.123.0007.2013 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
319013 1000 119 Obrigações patronais R$ 2.600,00 
 
06.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
319011 1000 127 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 17.700,00 
319113 1000 129 Obrigações patronais R$ 4.350,00 
 
06.02.04123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
319011 1000 137 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 28.000,00 
 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

319011 1000 200 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 26.000,00 
 
07.02.15.452.0014.2020 MANUT.DA DIVISÃO DE CONSERV. DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
319011 1000 209 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 11.000,00 
 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
319011 1000 234 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 57.000,00 
 
07.03.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS  
319011 1000 256 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 40.000,00 
 
07.03.15.452.0014.2061 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E 

JARDINS 
319011 1000 278 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 8.000,00 
319113 1000 280 Obrigações patronais R$ 540,00 
 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
319013 1000 294 Obrigações patronais R$ 2.600,00 
 
08.02.10.301.0026.2030 MANUT. DO PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
319011 1000 315 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 45.000,00 
319113 1000 321 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
319011 1000 332 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 18.000,00 
 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
319011 1000 384 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 120.000,00 
 
08.02.10.302.0026.2036 MANUT.DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H 
319011 1000 410 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 135.000,00 
 
09.01.12.122.0018.2040 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO  
319011 1103 467 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 67.000,00 
 
09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
319011 1104 506 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 315.000,00 
319113 1104 512 Obrigações patronais R$ 20.000,00 
 
10.01.08.122.0028.2053 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSIST. 

SOCIAL 
319011 1000 621 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 58.000,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado: 
 
I - Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 402.000,00 (quatrocentos e 
dois mil reais). 
 
5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - 1103 R$ 67.000,00 
 
Demais impostos vinculados à educação básica – 25% - 1104 R$ 335.000,00 
 
 II - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas abaixo, no valor 
de R$ 718.647,00 (setecentos e dezoito mil cento e quarenta e sete reais). 
 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO  
319013 1000 14 Obrigações patronais R$ 1.400,00 
339030 1000 17 Material de consumo R$ 500,00 
339033 1000 18 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
339036 1000 19 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
449052 1000 21 Equipamentos e material permanente R4 6.749,18 
 
02.01.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO 
339014 1000 25 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
 
02.03.04.032.0002.2075 MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO 
319011 1000 31 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 2.600,00 
319113 1000 33 Obrigações patronais  R$ 850,00 
339014 1000 34 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
 
03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL  
319113 1000 42 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
339030 1000 44 Material de consumo R$ 500,00 
339036 1000 46 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
 
05.01.04.122.0003.2007 MANUT.DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
319013 1000 59 Obrigações patronais R$ 2.070,17 
339014 1000 61 Diárias – pessoal civil R$ 1.500,00 
339033 1000 63 Passagens e despesas com locomoção R$ 400,00 
 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
319001 1000 67 Aposentadorias do RPPS R$ 20.000,00 
319013 1000 69 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
339032 1000 74 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 4.000,00 
339033 1000 75 Passagens e despesas com locomoção R$ 4.000,00 
339035 1000 76 Serviços de consultoria R$ 13.498,37 
 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
319113 1000 87 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
339014 1000 88 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
 
05.02.04.122.0003.2010 FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO 
339030 1000 94 Material de consumo R$ 5.497,28 
339039 1000 95 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 23.243,20 
 
05.02.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
339014 1000 99 Diárias – pessoal civil R$ 249,73 
339030 1000 100 Material de consumo R$ 464,86 
339039 1000 103 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.979,73 
 
06.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
339014 1000 130 Diárias – Pessoal civil R$ 500,00 
 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
333093 1000 140 Indenizações e restituições  R$ 6.000,00 

339093 1000 146 Indenizações e restituições  R$ 100.000,00 
 
06.02.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
339039 1000 155 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 500,00 

 
07.01.15.122.0014.2018 MANUT.DO GAB.DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERV. URBANOS 
339014 1000 185 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
339033 1000 187 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
339036 1000 188 Outros serviços de terceiros - pessoa física R$ 500,00 
339040 1000 190 Serviços de tecnologia da informação R$ 5.000,00 

 
07.02.15.452.0014.1006 CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
449051 1000 197 Obras e instalações  R$ 12.979,20 

 
07.02.15.452.0014.1007 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
449051 1000 198 Obras e instalações  R$ 12.979,20 

 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
449052 1000 208 Equipamentos e material permanente R$ 5.357,60 

 
07.02.15.452.0014.2023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
339030 1000 250 Material de consumo  R$ 31.675,75 
  
07.03.15.452.0014.2026 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REPETIDORA DE TV 
339030 1000 272 Material de consumo  R$ 3.374,59 
339039 1000 273 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.500,00 
449052 1000 274 Equipamentos e material permanente R$ 2.500,00 

 
07.03.15.452.0014.2060 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
339030 1000 275 Material de consumo  R$ 2.500,00 

 
07.03.15.452.0014.2061 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E 

JARDINS 
449052 1000 285 Equipamentos e material permanente R$ 6.248,64 

 
07.03.17.512.0014.2027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA NOS DISTRITOS  
339030 1000 286 Material de consumo R$ 5.000,00 
449052 1000 288 Equipamentos e material permanente R$ 10.000,00 

 
07.03.23.452.0017.2099 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 
339030 1000 289 Material de consumo R$ 5.872,96 
339039 1000 290 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 11.872,96 
449052 1000 291 Equipamentos e material permanente R$ 624,32 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTE COMUNIT. DE SAÚDE 
339030 1000 325 Material de consumo R$ 1.124,86 
339039 1000 328 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.249,73 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
339014 1000 339 Diárias – pessoal civil R$ 2.998,91 
449052 1000 350 Equipamentos e material permanente R$ 223,64 

 
08.02.10.301.0026.2033 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
449052 1000 365 Equipamentos e material permanente R$ 1.274,59 

 
08.02.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
449052 1000 383 Equipamentos e material permanente R$ 2.249,73 

 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339033 1000 395 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
339036 1000 396 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
339093 1000 796 Indenizações e restituições R$ 25.000,00 

 
08.02.10.302.0026.1185 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 
449052 1000 405 Equipamentos e material permanente R$ 61.497,28 

 
08.02.10.302.0026.2036 MANUT.NA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H 
449052 1000 426 Equipamentos e material permanente R$ 988,64 

 
08.02.10.305.0026.2038 MANUTENÇÃO PROG.EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 
339014 1000 454 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
339030 1000 456 Material de consumo R$ 3.000,00 
339036 1000 459 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.124,86 
449052 1000 463 Equipamentos e material permanente R$ 3.374,59 

 
09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
339039 1000 520 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 

 
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
319113 1000 566  Obrigações patronais R$ 16.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
319113 1000 534 Obrigações patronais R$ 11.719,70 

 
09.03.13.122.0025.2051 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 
339039 1000 604 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 

 
09.03.13.392.0025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
339030 1000 610 Material de consumo R$ 1.000,00 
339039 1000 613 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.500,00 

 
10.01.08.122.0028.2053 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSIST. 

SOCIAL 
339014 1000 624 Diárias – pessoal civil R$ 3.000,00 
339033 1000 626 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
339036 1000 627 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.624,32 
449052 1000 629 Equipamentos e material permanente R$ 5.978,64 

 
10.02.08.243.0028.2076 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
319011 1000 630 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 
319013 1000 631 Obrigações patronais R$ 5.000,00 
339014 1000 632 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
339030 1000 633 Material de consumo R$ 1.000,00 

 
10.02.08.244.0028.2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
319011 1000 640 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 3.685,13 
319113 1000 642 Obrigações patronais R$ 1.687,30 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a Dispensa de Licitação n°. 42/2021, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso IV, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
suas alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 42/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 122/2021

CONTRATADA: THIAGO KANDA – SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 36.360.316/0001-31

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ADVOCACIA PÚBLICA, BEM COMO APOIO 
TÉCNICO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS PARA O 
DEPARTAMENTO JURÍDICO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Valor Total: R$ 7.050,00 (sete mil e cinqüenta reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

449052 1000 365 Equipamentos e material permanente R$ 1.274,59 
 

08.02.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
449052 1000 383 Equipamentos e material permanente R$ 2.249,73 

 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339033 1000 395 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
339036 1000 396 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
339093 1000 796 Indenizações e restituições R$ 25.000,00 

 
08.02.10.302.0026.1185 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 
449052 1000 405 Equipamentos e material permanente R$ 61.497,28 

 
08.02.10.302.0026.2036 MANUT.NA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H 
449052 1000 426 Equipamentos e material permanente R$ 988,64 

 
08.02.10.305.0026.2038 MANUTENÇÃO PROG.EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 
339014 1000 454 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
339030 1000 456 Material de consumo R$ 3.000,00 
339036 1000 459 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.124,86 
449052 1000 463 Equipamentos e material permanente R$ 3.374,59 

 
09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
339039 1000 520 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 

 
 

09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
319113 1000 566  Obrigações patronais R$ 16.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
319113 1000 534 Obrigações patronais R$ 11.719,70 

 
09.03.13.122.0025.2051 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 
339039 1000 604 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 

 
09.03.13.392.0025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
339030 1000 610 Material de consumo R$ 1.000,00 
339039 1000 613 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.500,00 

 
10.01.08.122.0028.2053 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSIST. 

SOCIAL 
339014 1000 624 Diárias – pessoal civil R$ 3.000,00 
339033 1000 626 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
339036 1000 627 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.624,32 
449052 1000 629 Equipamentos e material permanente R$ 5.978,64 

 
10.02.08.243.0028.2076 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
319011 1000 630 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 
319013 1000 631 Obrigações patronais R$ 5.000,00 
339014 1000 632 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
339030 1000 633 Material de consumo R$ 1.000,00 

 
10.02.08.244.0028.2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
319011 1000 640 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 3.685,13 
319113 1000 642 Obrigações patronais R$ 1.687,30 

 
10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S.  
319011 1000 648 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 11.248,64 
319113 1000 650 Obrigações patronais R$ 2.249,73 
339014 1000 651 Diárias – pessoal civil R$ 1.124,86 
339032 1000 654 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 3.374,59 

 
10.02.08.367.0028.3001 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS CONVÊNIO 822126/2015 - APAE 
319011 1000 683 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 9.271,84 

 
10.03.08.243.0028.6001 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIC.DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOL. 
335043 1000 684  Subvenções sociais R$ 39.370,24 

 
10.02.08.243.0028.6002 PARTICIPAÇÃO NO CONS. INTERM. DIREITOS CRIANÇA E ADOL. 
319011 1000 685 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 88.000,00 

 
11.01.27.122.0024.2062 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES 
339036 1000 692 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 437,13 
339039 1000 693 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.564,32 

 
11.02.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
319011 1000 695 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 18.000,00 
319113 100 697 Obrigações patronais R$ 9.000,00 
339030 1000 699 Material de consumo R$ 8.000,00 
339039 1000 702 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 

 
11.02.27.812.0024.6003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS – INFÂNCIA E AD. 
319013 1000 705 Obrigações patronais R$ 5.624,32 
319113 1000 706 Obrigações patronais R$ 1.500,00 
339014 1000 707 Diárias – pessoal civil  R$ 3.374,59 
339030 1000 708 Material de consumo R$ 6.217,08 

 
Artigo 3º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 23de novembro de 2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S.  
319011 1000 648 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 11.248,64 
319113 1000 650 Obrigações patronais R$ 2.249,73 
339014 1000 651 Diárias – pessoal civil R$ 1.124,86 
339032 1000 654 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 3.374,59 

 
10.02.08.367.0028.3001 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS CONVÊNIO 822126/2015 - APAE 
319011 1000 683 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 9.271,84 

 
10.03.08.243.0028.6001 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIC.DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOL. 
335043 1000 684  Subvenções sociais R$ 39.370,24 

 
10.02.08.243.0028.6002 PARTICIPAÇÃO NO CONS. INTERM. DIREITOS CRIANÇA E ADOL. 
319011 1000 685 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 88.000,00 

 
11.01.27.122.0024.2062 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES 
339036 1000 692 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 437,13 
339039 1000 693 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.564,32 

 
11.02.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
319011 1000 695 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 18.000,00 
319113 100 697 Obrigações patronais R$ 9.000,00 
339030 1000 699 Material de consumo R$ 8.000,00 
339039 1000 702 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 

 
11.02.27.812.0024.6003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS – INFÂNCIA E AD. 
319013 1000 705 Obrigações patronais R$ 5.624,32 
319113 1000 706 Obrigações patronais R$ 1.500,00 
339014 1000 707 Diárias – pessoal civil  R$ 3.374,59 
339030 1000 708 Material de consumo R$ 6.217,08 

 
Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 23de novembro de 2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº. 2.458/2021 

Data:  23de novembro de 2021 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de diversas despesas do 
orçamento municipalpara folha de pagamento e dá outras providências. 
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional suplementarpara reforço de diversas 
despesas do orçamento municipalpara folha de pagamento no valor de R$ 1.120.647,00 (um milhão cento e 
vinte mil e seiscentos e quarenta e sete reais), nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
02.01.04.122.0003.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
319011 1000 13 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 32.040,00 
 
02.02.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO 
319011 1000 22 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 770,00 
 
03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
319011 1000 40 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.000,00 
 
04.01.04.122.0003.2006 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO OUVIDOR 
319011 1000 50 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.830,00 
319013 1000 51 Obrigações patronais R$ 1.086,00 
 
05.01.04.122.0003.2007 MANUT.DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
319011 1000 58 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.770,00 
319113 1000 60 Obrigações patronais R$ 361,00 
 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
319011 1000 68 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 45.000,00 
 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
319011 1000 85 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 2.500,00 
 
05.02.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
319011 1000 96 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 26.000,00 
319113 1000 139 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
  
06.01.04.123.0007.2013 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
319013 1000 119 Obrigações patronais R$ 2.600,00 
 
06.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
319011 1000 127 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 17.700,00 
319113 1000 129 Obrigações patronais R$ 4.350,00 
 
06.02.04123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
319011 1000 137 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 28.000,00 
 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
319011 1000 200 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 26.000,00 
 
07.02.15.452.0014.2020 MANUT.DA DIVISÃO DE CONSERV. DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
319011 1000 209 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 11.000,00 
 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
319011 1000 234 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 57.000,00 
 
07.03.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS  
319011 1000 256 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 40.000,00 
 
07.03.15.452.0014.2061 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E 

JARDINS 
319011 1000 278 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 8.000,00 
319113 1000 280 Obrigações patronais R$ 540,00 
 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
319013 1000 294 Obrigações patronais R$ 2.600,00 
 
08.02.10.301.0026.2030 MANUT. DO PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
319011 1000 315 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 45.000,00 
319113 1000 321 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
319011 1000 332 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 18.000,00 
 
 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
319011 1000 384 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 120.000,00 
 
08.02.10.302.0026.2036 MANUT.DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H 
319011 1000 410 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 135.000,00 
 
09.01.12.122.0018.2040 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO  
319011 1103 467 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 67.000,00 
 
09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
319011 1104 506 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 315.000,00 
319113 1104 512 Obrigações patronais R$ 20.000,00 
 
10.01.08.122.0028.2053 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSIST. 

SOCIAL 
319011 1000 621 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 58.000,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado: 
 
I - Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 402.000,00 (quatrocentos e 
dois mil reais). 
 
5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - 1103 R$ 67.000,00 
 
Demais impostos vinculados à educação básica – 25% - 1104 R$ 335.000,00 
 
 II - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas abaixo, no valor 
de R$ 718.647,00 (setecentos e dezoito mil cento e quarenta e sete reais). 
 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO  
319013 1000 14 Obrigações patronais R$ 1.400,00 
339030 1000 17 Material de consumo R$ 500,00 
339033 1000 18 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
339036 1000 19 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
449052 1000 21 Equipamentos e material permanente R4 6.749,18 
 
02.01.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO 
339014 1000 25 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
 
02.03.04.032.0002.2075 MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO 
319011 1000 31 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 2.600,00 
319113 1000 33 Obrigações patronais  R$ 850,00 
339014 1000 34 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
 
03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL  
319113 1000 42 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
339030 1000 44 Material de consumo R$ 500,00 
339036 1000 46 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
 
05.01.04.122.0003.2007 MANUT.DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
319013 1000 59 Obrigações patronais R$ 2.070,17 
339014 1000 61 Diárias – pessoal civil R$ 1.500,00 
339033 1000 63 Passagens e despesas com locomoção R$ 400,00 
 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
319001 1000 67 Aposentadorias do RPPS R$ 20.000,00 
319013 1000 69 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
339032 1000 74 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 4.000,00 
339033 1000 75 Passagens e despesas com locomoção R$ 4.000,00 
339035 1000 76 Serviços de consultoria R$ 13.498,37 
 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
319113 1000 87 Obrigações patronais R$ 1.000,00 
339014 1000 88 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
 
05.02.04.122.0003.2010 FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO 
339030 1000 94 Material de consumo R$ 5.497,28 
339039 1000 95 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 23.243,20 
 
05.02.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
339014 1000 99 Diárias – pessoal civil R$ 249,73 
339030 1000 100 Material de consumo R$ 464,86 
339039 1000 103 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.979,73 
 
06.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
339014 1000 130 Diárias – Pessoal civil R$ 500,00 
 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
333093 1000 140 Indenizações e restituições  R$ 6.000,00 

339093 1000 146 Indenizações e restituições  R$ 100.000,00 
 
06.02.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
339039 1000 155 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 500,00 

 
07.01.15.122.0014.2018 MANUT.DO GAB.DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERV. URBANOS 
339014 1000 185 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
339033 1000 187 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 
339036 1000 188 Outros serviços de terceiros - pessoa física R$ 500,00 
339040 1000 190 Serviços de tecnologia da informação R$ 5.000,00 

 
07.02.15.452.0014.1006 CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
449051 1000 197 Obras e instalações  R$ 12.979,20 

 
07.02.15.452.0014.1007 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
449051 1000 198 Obras e instalações  R$ 12.979,20 

 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
449052 1000 208 Equipamentos e material permanente R$ 5.357,60 

 
07.02.15.452.0014.2023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
339030 1000 250 Material de consumo  R$ 31.675,75 
  
07.03.15.452.0014.2026 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REPETIDORA DE TV 
339030 1000 272 Material de consumo  R$ 3.374,59 
339039 1000 273 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.500,00 
449052 1000 274 Equipamentos e material permanente R$ 2.500,00 

 
07.03.15.452.0014.2060 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
339030 1000 275 Material de consumo  R$ 2.500,00 

 
07.03.15.452.0014.2061 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E 

JARDINS 
449052 1000 285 Equipamentos e material permanente R$ 6.248,64 

 
07.03.17.512.0014.2027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA NOS DISTRITOS  
339030 1000 286 Material de consumo R$ 5.000,00 
449052 1000 288 Equipamentos e material permanente R$ 10.000,00 

 
07.03.23.452.0017.2099 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 
339030 1000 289 Material de consumo R$ 5.872,96 
339039 1000 290 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 11.872,96 
449052 1000 291 Equipamentos e material permanente R$ 624,32 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTE COMUNIT. DE SAÚDE 
339030 1000 325 Material de consumo R$ 1.124,86 
339039 1000 328 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.249,73 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
339014 1000 339 Diárias – pessoal civil R$ 2.998,91 
449052 1000 350 Equipamentos e material permanente R$ 223,64 

 
08.02.10.301.0026.2033 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
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Pregão Eletrônico

987747.422021 .1836 .4328 .88754000

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00042/2021

 
Às 14:00 horas do dia 19 de novembro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 008/2021 de 14/01/2021, em atendimento às disposições contidas na
Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 85,
para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00042/2021. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Aquisição de 01
(um) veículo zero quilômetro, do tipo sedan, modelo 2021/2022 em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde do
município de Paranapoema.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente
aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Veículo transporte pessoal
Descrição Complementar: Veículo Transporte Pessoal Tipo: Sedan , Combustível: Álcool / Gasolina , Cor: Preta ,
Quantidade Portas: 04 UN, Tipo Câmbio: Manual , Características Adicionais: Ar Condicionado, Direção Hidráulica, Vidro
E Trava , Potência Mínima: 105 CV,
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 90.293,5700 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,00

Histórico
Item: 1 - Veículo transporte pessoal

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
24.443.568/0001-45 MP COMERCIO

E
EQUIPAMENTOS
LTDA

Sim Sim 1 R$ 200.000,0000 R$ 200.000,0000 19/11/2021
13:59:59

Marca: NISSAN 
Fabricante: NISSAN 
Modelo / Versão: sentra 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Veículo Transporte Pessoal Tipo: Sedan , Combustível: Álcool /
Gasolina , Cor: Preta , Quantidade Portas: 04 UN, Tipo Câmbio: Manual , Características Adicionais: Ar Condicionado,
Direção Hidráulica, Vidro E Trava , Potência Mínima: 105 CV, 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 200.000,0000 24.443.568/0001-45 19/11/2021 14:00:01:223
R$ 198.000,0000 24.443.568/0001-45 19/11/2021 14:09:09:153

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 19/11/2021
14:00:02 Item aberto.

Encerramento
etapa aberta

19/11/2021
14:11:10 Encerrada etapa aberta do item.

Encerramento 19/11/2021
14:11:10 Item encerrado.

Recusa de
proposta

22/11/2021
16:17:41

Recusa da proposta. Fornecedor: MP COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
24.443.568/0001-45, pelo melhor lance de R$ 198.000,0000. Motivo: Inabilitada por apresentação
do valor acima do valor estimado, e não apresentação da proposta comercial.

Cancelado no
julgamento

22/11/2021
16:19:42 Item cancelado no julgamento. Motivo: Proposta acima do valor médio estimado.

Não existem intenções de recurso para o item
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Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 19/11/2021
14:00:01

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar
em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e

18:00. Mantenham-se conectados.
Sistema 19/11/2021

14:00:02
O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 19/11/2021
14:11:10

O item 1 está encerrado.

Sistema 19/11/2021
14:11:17

Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da
funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade.

Pregoeiro 19/11/2021
15:36:36

Para MP COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA - Prezado informamos que o presente pregão
está suspenso para analise da proposta. A sessão retornara no dia 22/11/2021 as 14:00

horas.
Pregoeiro 22/11/2021

14:00:43
Boa tarde Prezado, conformo informado via chat, procedo com a reabertura da sessão

pública.
Pregoeiro 22/11/2021

16:15:51
Para MP COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA - Informo que as empresa abaixo foi

declarada inabilitada, pelas razões expostas:
Pregoeiro 22/11/2021

16:16:10
Para MP COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA - MP COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA,

inabilitada por apresentação do valor acima do estimado, e não apresentação da proposta
comercial.

Sistema 22/11/2021
16:19:42

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 22/11/2021
16:20:53

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 22/11/2021 às
16:50:00.

 

Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 18/11/2021 13:47:38
Alteração equipe 18/11/2021 13:47:43

Abertura da sessão
pública 19/11/2021 14:00:01 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas 19/11/2021 14:11:17 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 22/11/2021 16:19:42 Abertura de prazo para intenção de recurso
Fechamento do

prazo 22/11/2021 16:20:53 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 22/11/2021 às 16:50:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de
20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:06 horas do dia 23 de novembro de 2021,
cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
JOAO DOS SANTOS COSTA 
Pregoeiro Oficial

FRANCIANY DONATO FRAZATTO
Equipe de Apoio

MARIA SOCORRO DE SOUZA BEZERRA
Equipe de Apoio

Voltar   
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Pregão Eletrônico

987747.352021 .7703 .4880 .9809028

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00035/2021 (SRP)

 
Às 14:00 horas do dia 27 de outubro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 008/2021 de 14/01/2021, em atendimento às disposições
contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao
Processo nº 75, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00035/2021. Modo de disputa: Aberto.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição e serviços de instalações de ar condicionado, com a
finalidade de atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de Paranapoema/PR.. O Pregoeiro
abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-
se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Aparelho ar condicionado
Descrição Complementar: Aparelho ar condicionado, capacidade refrigeração: 12.000 btu, tensão: 220 v, tipo:
split hi wall, modelo: fancolete hidrônico, características adicionais 1: controle remoto s,fio, inverter
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.489,3500 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Item: 2
Descrição: Aparelho ar condicionado
Descrição Complementar: Aparelho ar condicionado, capacidade refrigeração: 18.000 btu, tensão: 220 v, tipo:
split hi wall, características adicionais 1: controle remoto s,fio, inverter
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.246,8700 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Histórico
Item: 1 - Aparelho ar condicionado

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
25.262.985/0001-54 CARLOS

FELIPE DE
RAMOS

Sim Sim 20 R$ 2.429,0000 R$ 48.580,0000 26/10/2021
18:12:13

Marca: PHILCO 
Fabricante: PHILCO 
Modelo / Versão: PAC12000ITFM9W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aparelho de ar condicionado Philco, 12.000 btus, inverter,
220V, tipo split hi wall, modelo fancolete hidrônico com controle remoto sem fio e com instalação. 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 2.429,0000 25.262.985/0001-54 27/10/2021 14:00:00:813
R$ 2.428,0000 25.262.985/0001-54 27/10/2021 14:11:15:833

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 27/10/2021
14:00:02 Item aberto.

Encerramento 27/10/2021 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.27/10/2021 15:33 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
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sem
prorrogação

14:10:03

Reinício etapa
aberta

27/10/2021
14:10:18 Reinício da etapa aberta. Justificativa: reabro pra lances .

Encerramento
etapa aberta

27/10/2021
14:20:19 Encerrada etapa aberta do item.

Encerramento 27/10/2021
14:20:19 Item encerrado.

Recusa de
proposta

27/10/2021
14:45:58

Recusa da proposta. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS, CNPJ/CPF: 25.262.985/0001-
54, pelo melhor lance de R$ 2.428,0000. Motivo: apresentação de certidão negativa de
falência ou recuperação judicial ou extrajudicial apresentada de juízo que não corresponde ao
local da sede da pessoa jurídica.

Cancelado no
julgamento

27/10/2021
14:53:39 Item cancelado no julgamento. Motivo: Licitação fracassada

Registro de
intenção de
recurso

27/10/2021
15:05:48

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS CNPJ/CPF:
25262985000154. Motivo: Boa tarde, foi colocado certidão de falência tirada pelo sistema do
poder judiciário da União pois o Fórum de Telêmaco Borba- Pr, sede da pessoa Jurídica, não
estava operando presencialmente ate a

Registro de
intenção de
recurso

27/10/2021
15:17:54

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS CNPJ/CPF:
25262985000154. Motivo: Boa tarde, foi colocado certidão de falência tirada pelo sistema do
poder judiciário da União pois o Fórum de Telêmaco Borba- Pr, sede da pessoa Jurídica, não
estava operando presencialmente ate a

Aceite de
intenção de
recurso

27/10/2021
15:28:14

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS, CNPJ/CPF:
25262985000154.

Aceite de
intenção de
recurso

27/10/2021
15:28:16

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS, CNPJ/CPF:
25262985000154.

Intenções de Recurso para o Item
CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação

25.262.985/0001-54 27/10/2021 15:17 27/10/2021 15:28 Aceito
Motivo Intenção:Boa tarde, foi colocado certidão de falência tirada pelo sistema do poder
judiciário da União pois o Fórum de Telêmaco Borba- Pr, sede da pessoa Jurídica, não estava
operando presencialmente ate a data do presente pregão. Porém o documento foi solicitado de
maneira remota e irão me entregar amanha, 28/10/2021. Assim, solicito que possa ser aceito este
recurso para que eu possa apresentar a certidão de falencia muncipal.

 
Item: 2 - Aparelho ar condicionado

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
25.262.985/0001-54 CARLOS

FELIPE DE
RAMOS

Sim Sim 8 R$ 3.190,0000 R$ 25.520,0000 26/10/2021
18:12:13

Marca: PHILCO 
Fabricante: PHILCO 
Modelo / Versão: PAC18000ifm9w 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aparelho de ar condicionado Philco, 18.000 btus, inverter,
220V, tipo split hi wall, com controle remoto sem fio e com instalação. 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 3.190,0000 25.262.985/0001-54 27/10/2021 14:00:00:813
R$ 3.189,0000 25.262.985/0001-54 27/10/2021 14:11:35:257

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 27/10/2021
14:00:03 Item aberto.

Encerramento
sem
prorrogação

27/10/2021
14:10:04 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

Reinício etapa
aberta

27/10/2021
14:10:30 Reinício da etapa aberta. Justificativa: Reabro para lances .

Encerramento 27/10/2021 Encerrada etapa aberta do item.27/10/2021 15:33 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
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etapa aberta 14:20:30

Encerramento 27/10/2021
14:20:30 Item encerrado.

Recusa de
proposta

27/10/2021
14:46:16

Recusa da proposta. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS, CNPJ/CPF: 25.262.985/0001-
54, pelo melhor lance de R$ 3.189,0000. Motivo: apresentação de certidão negativa de
falência ou recuperação judicial ou extrajudicial apresentada de juízo que não corresponde ao
local da sede da pessoa jurídica.

Cancelado no
julgamento

27/10/2021
14:53:55 Item cancelado no julgamento. Motivo: Licitação fracassada

Registro de
intenção de
recurso

27/10/2021
15:06:11

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS CNPJ/CPF:
25262985000154. Motivo: Boa tarde, foi colocado certidão de falência tirada pelo sistema do
poder judiciário da União pois o Fórum de Telêmaco Borba- Pr, sede da pessoa Jurídica, não
estava operando presencialmente ate a

Registro de
intenção de
recurso

27/10/2021
15:18:08

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS CNPJ/CPF:
25262985000154. Motivo: Boa tarde, foi colocado certidão de falência tirada pelo sistema do
poder judiciário da União pois o Fórum de Telêmaco Borba- Pr, sede da pessoa Jurídica, não
estava operando presencialmente ate a

Aceite de
intenção de
recurso

27/10/2021
15:28:23

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: CARLOS FELIPE DE RAMOS, CNPJ/CPF:
25262985000154.

Intenções de Recurso para o Item
CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação

25.262.985/0001-54 27/10/2021 15:18 27/10/2021 15:28 Aceito
Motivo Intenção:Boa tarde, foi colocado certidão de falência tirada pelo sistema do poder
judiciário da União pois o Fórum de Telêmaco Borba- Pr, sede da pessoa Jurídica, não estava
operando presencialmente ate a data do presente pregão. Porém o documento foi solicitado de
maneira remota e irão me entregar amanha, 28/10/2021. Assim, solicito que possa ser aceito este
recurso para que eu possa apresentar a certidão de falencia muncipal.

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 27/10/2021
14:00:00

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre

08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.
Sistema 27/10/2021

14:00:02
O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 27/10/2021
14:00:03

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Pregoeiro 27/10/2021
14:02:14

Boa tarde, senhores licitantes.

Pregoeiro 27/10/2021
14:02:25

Estamos iniciando a sessão pública do pregão eletrônico n.º 35/2021, promovido
pelo Município Paranapoema. Peço a atenção de todos para alguns breves avisos a

respeito da presente licitação.
Pregoeiro 27/10/2021

14:02:31
É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as

transações efetuadas em seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o
oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Pregoeiro 27/10/2021
14:02:37

Na presente licitação será adotado o modo de disputa aberto, previsto no art. 32 e
parágrafos do decreto n.º 10.024/2019. [

Pregoeiro 27/10/2021
14:02:45

O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta,
devem respeitar o intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo), de modo que as
ofertas em desacordo com este critério não serão processadas pelo sistema.

Pregoeiro 27/10/2021
14:02:57

Conforme disposição contida no art. 26, §2º, do decreto n.º 10.024/2019, o licitante
poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sistema
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, cabendo ao interessado em participar
do pregão o envio, juntamente com a proposta, dos documentos de habilitação não

disponíveis no mencionado cadastro, sendo-lhe vedado o envio posterior de
documentação originariamente exigida no edital.

Pregoeiro 27/10/2021
14:03:05

Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com fundamento no
art. 43, §3º, da Lei n.º 8.666/93, destinada a esclarecer ou complementar

informações sobre a proposta ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de
habilitação, vedada a inclusão de documentos que deveriam ter sido apresentados

juntamente com a proposta.
Pregoeiro 27/10/2021

14:03:12
Nos termos do art. 49, inciso V, do Decreto Federal n.º 10.024/19, o fornecedor que
não mantiver sua proposta ficará impedido de licitar e contratar pelo prazo de até 5

(cinco) anos, razão pela qual os licitantes devem formular seus lances com
prudência e responsabilidade.
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Pregoeiro 27/10/2021
14:03:18

A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional
e somente será promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do

preço. [
Pregoeiro 27/10/2021

14:03:24
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no

sistema (chat), com indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a
todos condições de acompanhar os atos praticados durante a licitação.

Sistema 27/10/2021
14:10:03

O item 1 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

Sistema 27/10/2021
14:10:04

O item 2 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

Sistema 27/10/2021
14:10:18

A etapa aberta do item 1 foi reiniciada. Justificativa: reabro pra lances . Solicitamos
o envio de lances.

Sistema 27/10/2021
14:10:30

A etapa aberta do item 2 foi reiniciada. Justificativa: Reabro para lances .
Solicitamos o envio de lances.

Sistema 27/10/2021
14:20:19

O item 1 está encerrado.

Sistema 27/10/2021
14:20:30

O item 2 está encerrado.

Sistema 27/10/2021
14:22:10

Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da
funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade.

Pregoeiro 27/10/2021
14:42:51

Para CARLOS FELIPE DE RAMOS - Boa tarde Prezado, conformo informado via chat,
procedo com a abertura da sessão pública.

Pregoeiro 27/10/2021
14:43:12

Para CARLOS FELIPE DE RAMOS - Informo que as empresas abaixo foi declarada
inabilitada, pelas razões expostas: CARLOS FELIPE DE RAMOS – apresentação de

certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial apresentada de
juízo que não corresponde ao local da sede da pessoa jurídica.

Pregoeiro 27/10/2021
14:44:09

Para CARLOS FELIPE DE RAMOS - Senhor fornecedor, considerando o ocorrido,
informo que procederei com a inabilitação no sistema, momento no qual será aberto

o prazo de 30 (trinta) minutos para registro de eventual intenção recursal.
Pregoeiro 27/10/2021

14:44:31
Para CARLOS FELIPE DE RAMOS - Na hipótese de manifestação de interesse

recursal, será realizado o exame de admissibilidade da intenção. Caso o pregoeiro
aceite a intenção, será aberto o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões

recursais no sistema, seguido de igual prazo para as contrarrazões.
Pregoeiro 27/10/2021

14:44:46
Para CARLOS FELIPE DE RAMOS - Se o pregoeiro julgar procedente o recurso, será

realizado o retorno do pregão para a fase de julgamento, retificando-se os atos
inquinados de irregularidades/ilegalidades, repetindo-se as fases subsequentes.

Pregoeiro 27/10/2021
14:44:52

Para CARLOS FELIPE DE RAMOS - Desde já, gostaria de agradecer a todos pela
participação neste pregão. Até a próxima.

Sistema 27/10/2021
14:53:39

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 27/10/2021
14:54:53

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 27/10/2021 às
15:27:00.

 

Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 27/10/2021
13:08:50

Alteração equipe 27/10/2021
13:08:55

Abertura da
sessão pública

27/10/2021
14:00:00 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas

27/10/2021
14:22:10 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 27/10/2021
14:53:39 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

27/10/2021
14:54:53

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 27/10/2021 às
15:27:00.

Data limite para registro de recurso: 03/11/2021.
Data limite para registro de contrarrazão: 08/11/2021.
Data limite para registro de decisão: 16/11/2021.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:32 horas do dia
27 de outubro de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.
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JOAO DOS SANTOS COSTA 
Pregoeiro Oficial

FRANCIANY DONATO FRAZATTO
Equipe de Apoio

MARIA SOCORRO DE SOUZA BEZERRA
Equipe de Apoio

Voltar   
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 478 /2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 61/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

CONTRATADA:................ A. R MATERIAIS ELETRICOS 

CNPJ: ................................. 41.769.153/0001-85 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO METROS MANGUEIRA LUMINOSA DE LED 220V, 13MM; 30 UNIDADES PISCA MULTINFUNÇÃO 220V; 

TUBO CILÍNDRICO SNOWFALL LED 9 TUBOS-50CM-LUZ BRANCA-BIVOLT; CASCATA 440 LED BRANCO 8 FUNÇÕES TAM. 7 

METROS 110V; PLUGUE PARA MANGUEIRA DE LED 

VALOR: R$ 44. 501,60 (quarenta e quatro mil quinhentos e um reais e sessenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 800,00  Mtr MANGUEIRA LUMINOSA DE LED AZUL 

220v - 13MM  
EURO AMAERICA 
MANGUE 

7,58  6.064,00  

2 200,00  Mtr MANGUEIRA LUMINOSA DE LED BRANCA 
220v - 13MM  

EURO AMAERICA 
MANGUE 

7,58  1.516,00  

3 200,00  Mtr MANGUEIRA LUMINOSA DE LED 
VERMELHA 220v - 13MM  

EURO AMAERICA 
MANGUE 

7,58  1.516,00  

4 30,00  UND PISCA MULTIFUNÇÃO BRANCO MORNO 
220v 

EURO AMAERICA 
PISCA 

29,30  879,00  

5 30,00  UND PISCA MULTIFUNÇÃO BRANCO 220 V. EURO AMAERICA 
PISCA 

29,05  871,50  

6 30,00  UND PISCA MULTIFUNÇÃO VERMELHO 220v EURO AMAERICA 
PISCA 

27,02  810,60  

7 30,00  UND PISCA MULTIFUNÇÃO VERDE 220v EURO AMAERICA 
PISCA 

32,55  976,50  

8 200,00  UND PISCA MULTIFUNÇÃO AZUL 220 V. EURO AMAERICA 
PISCA 

27,81  5.562,00  

9 280,00  UND TUBO CILÍNDRICO SNOWFALL LED 8 
TUBOS - 50 CM - LUZ BRANCA - BIVOLT 

EURO AMAERICA 
TUBO C 

78,62  22.013,60  

10 20,00  UND CASACATA 400 LED BRANCO 8 FUNÇÕES 
TAM. 7 METROS 110v 

EURO AMAERICA 
CASACA 

120,72  2.414,40  

11 100,00  UND PLUG PARA MANGUEIRA DE LED EURO AMAERICA 
PLUG 

18,78  1.878,00  

Total 
44.501,60  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.007.3390.30 1000 69/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 

 

Homologado: 22 de novembro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 479/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 35/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

CONTRATADA:................ RHADIX VIDRAÇARIA ME 

CNPJ: ................................. 05.833.018/0001-98 

OBJETIVO: Aquisição de vidros, espelho e fechamento de pia e box para diversas secretarias dessa 

municipalidade para manutenção dos prédios municipais. 

VALOR: R$165.150,00 (cento e sessenta e cinco mil cento e cinquenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 180,00  M2 VIDRO FANTASIA, CANELADO, 

MARTELADO E SILESIO 
cebrace 131,00  23.580,00  

2 30,00  M2 ESPELHOS CRISTAIS 3 ML cebrace 223,00  6.690,00  
3 40,00  Mtr FECHAMENTOS PARA PIA E BOX EM 

ALUMINIO CROMADO 
cebrace 317,00  12.680,00  

4 100,00  M2 VIDRO INCOLOR FUME 4 MM cebrace 182,00  18.200,00  
5 100,00  M2 VIDRO INCOLOR 3 MM cebrace 143,00  14.300,00  
6 100,00  M2 VIDRO INCOLOR 4 MM cebrace 147,00  14.700,00  
7 100,00  M2 VIDRO INCOLOR 6 MM cebrace 204,00  20.400,00  
8 100,00  M2 VIDRO INCOLOR 8 MM cebrace 244,00  24.400,00  
9 100,00  M2 VIDRO INCOLOR 10 MM cebrace 302,00  30.200,00  

Total 
165.150,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.036.3390.30 1000 543/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.038.3390.30 1511 559/2021 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.035.3390.30 3511 669/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.007.3390.30 1511 70/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.009.3390.30 1000 97/2021 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS 
2.045.3390.30 1000 118/2021 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.011.3390.30 1000 128/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.019.3390.30 1107 250/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1116 281/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.032.3390.30 1000 470/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.044.3390.30 1511 622/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.043.3390.30 1000 617/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.035.3390.30 3510 668/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.018.3390.30 1103 209/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.026.3390.30 1303 394/2021 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.031.3390.30 1941 456/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
6.033.3390.30 1000 480/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.035.3390.30 1511 530/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.040.3390.30 1000 571/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.041.3390.30 1000 590/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.018.3390.30 31035 640/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.003.3390.30 1000 23/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.010.3390.30 1000 108/2021 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.029.3390.30 1000 425/2021 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.036.3390.30 1511 545/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.038.3390.30 1000 558/2021 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.007.3390.30 1000 69/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.015.3390.30 1000 172/2021 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
2.019.3390.30 1104 249/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
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2.020.3390.30 1104 279/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.030.3390.30 1934 438/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.034.3390.30 1511 493/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.30 1510 529/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.037.3390.30 1507 551/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.042.3390.30 1511 603/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.044.3390.30 1000 621/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.008.3390.30 1000 86/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
2.046.3390.30 1000 183/2021 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.018.3390.30 1107 211/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.021.3390.30 1000 297/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.036.3390.30 1510 544/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.040.3390.30 1511 573/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.039.3390.30 1000 582/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.035.3390.30 3512 670/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.002.3390.30 1000 14/2021 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.006.3390.30 1000 55/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.013.3390.30 1000 157/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.022.3390.30 1000 309/2021 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.3390.30 3556 657/2021 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.031.3390.30 3941 675/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.020.3390.30 1125 282/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.027.3390.30 1000 418/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 437/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 528/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.001.3390.30 1000 4/2021 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.019.3390.30 1103 248/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.3390.30 1103 278/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.020.3390.30 1107 280/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.028.3390.30 1000 405/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.032.3390.30 1940 471/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.034.3390.30 1000 492/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.040.3390.30 1509 572/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.042.3390.30 1000 602/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.047.3390.30 1000 629/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓ 
2.004.3390.30 1000 32/2021 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.005.3390.30 1000 43/2021 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.012.3390.30 1000 146/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.018.3390.30 1104 210/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.023.3390.30 1000 321/2021 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.031.3390.30 1000 455/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 

 

Homologado: 22 de novembro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de novembro de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 22 de 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

de 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR), 22 de 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

1 

 
EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 481/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 47/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ CIRURGICA ITAMBE ME 

CNPJ: ................................. 26.847.096/0001-11  

OBJETIVO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), aventais descartáveis, máscaras cirúrgicas N95/PFF2 e macacão 

impermeável para as profissionais de Saúde do município de Colorado. 

VALOR: R$ 65.700,00 (sessenta e cinco mil setecentos reais)  

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 22.500,00  UND AVENTAL DESCARTÁVEL 40 GRAMA, 

FRONTAL MANGA LONGA, ABERTURA 
TRASEIRA COM FECHAMENTO EM TIRAS 
PARA AMARRAR ATRAS DO PESCOÇO E 
CINTURA, PUNHO LASTEX, 
CONFECCIONADO EM TNT GRAMATURA 40, 
FABRICADA EM 100% POLIPROPILENO. 
ATÓXICO.  

NAYR 40GR 2,08  46.800,00  

2 600,00  CX MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL 
FABRICADA EM NÃO TECIDO DE 
ESTRUTURA PLANA, FLEXÍVEL E POROSA, 
COMPOSTO POR GRANULOS DE RESINA DE 
POLIPROPILENO, UNIDOS POR PROCESSO 
TERMICO, CLIPE PARA AJUSTE NASAL EM 
METAL GALVANIZADO E REVESTIDO COM 
PLASTICO DE MATERIAL MALEÁVEL ( QUE 
PERMITA O AJUSTE ADEQUADO AO 
CONTORNO DO NARIZ E BOCHECHAS) 
CARACTERISTICAS DO MATEIRAL COM 
EXCELENTE DISTRIBUIÇÃO E 
HOMEGENEIDADE DOS FILAMENTOS, BOA 
RESISTENCIA MECANINA, LEVEZA E NÃO 
LIBERA FIAPOS, INERTE E ANTISSEPTICO, 
HIPOALERGÊNICO E ATOXICO, BAIXA 
CONDUTIVIDADE TERMICA, TRIPLA 
CAMADA DUAS CAMADAS EXTERNAS DE 
NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO UMA 
CAMADA DE FILTRO DE RETENÇÃO 
BACTERIANA DEVE POSSUIR EFICIENCIA 
DE FILTRAGEM DE PARTICULAS (EPP) >98% 
EFICIENCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIOLOGICA (BFE)>95% COM 
ELASTICO., CAIXINHA COM 50 UNIDADES. 

NAYR TRIPLA 
ELASTICA 

5,50  3.300,00  

5 7.500,00  UND AVENTAL DESCARTÁVEL 40 GRAMA, 
FRONTAL MANGA LONGA, ABERTURA 
TRASEIRA COM FECHAMENTO EM TIRAS 
PARA AMARRAR ATRAS DO PESCOÇO E 
CINTURA, PUNHO LASTEX, 
CONFECCIONADO EM TNT GRAMATURA 40, 
FABRICADA EM 100% POLIPROPILENO. 
ATÓXICO.  

NAYR 40GR 2,08  15.600,00  

Total 
65.700,00  
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 482/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 47/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................LANCELETTE BIOMEDICAL 

CNPJ: ................................. 10.795.950/000103 

OBJETIVO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), aventais descartáveis, máscaras cirúrgicas N95/PFF2 e macacão 

impermeável para as profissionais de Saúde do município de Colorado. 

VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)  

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 5.000,00  UND MASCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATORIA 

N95/PFF2 
Easy Supri N95 0,90  4.500,00  

Total 
4.500,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Homologado: 22 de novembro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 23 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP:........................Nº 483/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 47/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ S B PROTEÇÃO HOSPITALAR INDUSTRIA E COMERCIO 

CNPJ: ................................. 39.697.151/0001-86 

OBJETIVO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), aventais descartáveis, máscaras cirúrgicas N95/PFF2 e macacão 

impermeável para as profissionais de Saúde do município de Colorado. 

VALOR: R$  5.675,00 (cinco mil seiscentos e setenta e cinco reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
4 500,00  UND MACACÃO IMPERMEÁVEL EPI 

HOSPITALAR LAMINADO - MANGA LONGA 
COM CAPUZ - COM ZIPER FRONTAL E 
PUNHOS AJUSTADOS - NO TAMANHO: 
UNIDADES G, GG e EXGG 

S B PROTEÇÃO 
HOSPITA 

11,35  5.675,00  

Total 
5.675,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Homologado: 22 de novembro de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 23 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.025.4490.52 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
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PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 028/2021 

 

Sumula: Exonera servidor público municipal e dá outras 

providências. 

 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 

Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, a Senhora Maria Angélica Galindo 

Giminiano, portadora do CPF nº 361.387.928-07, e do RG nº 47521429-8, do Cargo de 

Assessor Adjunto – CC4, a partir do dia 22 novembro de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 19 de novembro de 2021. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 029/2021 

Sumula: Exonera servidor público municipal e dá outras 

providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 

Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, o Senhor Paulo Henrique Fernandes, 

portador do CPF nº 056.015.289-26, e do RG nº 8390305-8, do Cargo de Assessor Distrital – 

CC4, a partir do dia 22 novembro de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 19 de novembro de 2021. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 030/2021 

Sumula: Nomeia servidor público municipal e dá outras 

providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 

Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a Senhora Alessandra Pereira, portadora 

do CPF nº 259.905.598-95, e do RG nº 30348435-4, para responder pelo Cargo de Chefe de 

Agendamento de Consultas e Serviços Médicos – CC3, nos termos da Lei nº 519/2021, a partir 

do dia 23 novembro de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 22 de novembro de 2021. 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 031/2021 

Sumula: Nomeia servidor público municipal e dá outras 

providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 

Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a Senhora Maria Angélica Galindo 

Giminiano, portadora do CPF nº 361.387.928-07, e do RG nº 47521429-8, para responder pelo 

Cargo de Chefe de Serviços Administrativos – CC3, nos termos da Lei nº 519/2021, a partir 

do dia 23 novembro de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 22 de novembro de 2021. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 032/2021 

Sumula: Nomeia servidor público municipal e dá outras 

providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 

Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o Senhor Paulo Henrique Fernandes, 

portador do CPF nº 056.015.289-26, e do RG nº 8390305-8, para responder pelo Cargo de 

Chefe de Tributação – CC3, nos termos da Lei nº 519/2021, a partir do dia 23 novembro de 

2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 22 de novembro de 2021. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 033/2021 

Sumula: Nomeia servidor público municipal e dá outras 

providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 

Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o Senhor Fernando Augusto Ferreira de 

Arruda, portador do CPF nº 106.493.149-99, e do RG nº 10.713.362-3, para responder pelo 

Cargo de Assessor Adjunto – CC4, nos termos da Lei nº 519/2021, a partir do dia 23 de 

novembro de 2.021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 22 de novembro de 2021. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

Santa Inês, em 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Santa Inês, em 22 de novembro de 2021.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Santa Inês, em 22 de novembro de 2021.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Santa Inês, em 19 de novembro de 2021.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Santa Inês, em 22 de novembro de 2021.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  61/2021 - PE

207/2021
193/2021

04/11/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

A R MATERIAIS ELETRICOS LTDA     (11399)

1 MANGUEIRA LUMINOSA DE LED AZUL 220v  -  13MM - Marca:
EURO AMAERICA MANGUE

Mtr 800,00  0,0000 7,58    6.064,00

2 MANGUEIRA LUMINOSA DE LED BRANCA 220v  -  13MM -
Marca: EURO AMAERICA MANGUE

Mtr 200,00  0,0000 7,58    1.516,00

3 MANGUEIRA LUMINOSA DE LED VERMELHA 220v  -  13MM -
Marca: EURO AMAERICA MANGUE

Mtr 200,00  0,0000 7,58    1.516,00

4 PISCA MULTIFUNÇÃO BRANCO MORNO 220v - Marca: EURO
AMAERICA  PISCA

UND 30,00  0,0000 29,30    879,00

5 PISCA MULTIFUNÇÃO BRANCO 220 V. - Marca: EURO
AMAERICA  PISCA

UND 30,00  0,0000 29,05    871,50

6 PISCA MULTIFUNÇÃO VERMELHO 220v - Marca: EURO
AMAERICA  PISCA

UND 30,00  0,0000 27,02    810,60

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

193/2021
61/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
22/11/2021
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS UTILIZADOS PARA A DECORAÇÃO NATALINA DE FIM DE ANO, NO 
MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   22   de  Novembro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  61/2021 - PE

207/2021
193/2021

04/11/2021

Folha:  2/2

A R MATERIAIS ELETRICOS LTDA     (11399)

7 PISCA MULTIFUNÇÃO VERDE 220v - Marca: EURO AMAERICA
PISCA

UND 30,00  0,0000 32,55    976,50

8 PISCA MULTIFUNÇÃO AZUL 220 V. - Marca: EURO AMAERICA
PISCA

UND 200,00  0,0000 27,81    5.562,00

9 TUBO CILÍNDRICO SNOWFALL LED 8 TUBOS - 50 CM - LUZ
BRANCA - BIVOLT - Marca: EURO AMAERICA TUBO C

UND 280,00  0,0000 78,62    22.013,60

10 CASACATA  400 LED BRANCO 8 FUNÇÕES TAM. 7 METROS
110v - Marca: EURO AMAERICA CASACA

UND 20,00  0,0000 120,72    2.414,40

11 PLUG PARA MANGUEIRA DE LED - Marca: EURO AMAERICA
PLUG

UND 100,00  0,0000 18,78    1.878,00

Total do Fornecedor: 44.501,60

Total Geral: 44.501,60

Colorado,   22   de  Novembro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  61/2021 - PE

207/2021
193/2021

04/11/2021

Folha:  2/2

A R MATERIAIS ELETRICOS LTDA     (11399)

7 PISCA MULTIFUNÇÃO VERDE 220v - Marca: EURO AMAERICA
PISCA

UND 30,00  0,0000 32,55    976,50

8 PISCA MULTIFUNÇÃO AZUL 220 V. - Marca: EURO AMAERICA
PISCA

UND 200,00  0,0000 27,81    5.562,00

9 TUBO CILÍNDRICO SNOWFALL LED 8 TUBOS - 50 CM - LUZ
BRANCA - BIVOLT - Marca: EURO AMAERICA TUBO C

UND 280,00  0,0000 78,62    22.013,60

10 CASACATA  400 LED BRANCO 8 FUNÇÕES TAM. 7 METROS
110v - Marca: EURO AMAERICA CASACA

UND 20,00  0,0000 120,72    2.414,40

11 PLUG PARA MANGUEIRA DE LED - Marca: EURO AMAERICA
PLUG

UND 100,00  0,0000 18,78    1.878,00

Total do Fornecedor: 44.501,60

Total Geral: 44.501,60

Colorado,   22   de  Novembro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Total Geral: 44.501,60

----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 
                 PORTARIA 344/2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
    EXONERAR a partir da data de vinte e cinco de 
novembro de 2021 por motivo de APOSENTADORIA o funcionário 
DURVALINO RODRIGUES GONÇALVES matrícula 2453 CPF-
619.351.159-87 RG/ID 31142407 SSP PR, ocupante do cargo de 
Operário, Lotado na Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos. 
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 25 de novembro de 2021, salvo 
disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte e três  dias do mês de novembro  de dois mil e 
vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
                 PORTARIA 345/2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
    EXONERAR a partir da data de vinte e nove de 
novembro de 2021 por motivo de APOSENTADORIA o funcionário  
JESUEL DOS SANTOS  matrícula 833  CPF-479.763.909-10 RG/ID 
3.504.973-8 SESP PR, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
CONTABILIDADE, Lotado na Manutenção de Compras e 
Licitações. 
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 29 de novembro de 2021, salvo 
disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte e três dias do mês de novembro  de dois mil e 
vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

GENY VIOLATTO
Prefeita Municipal

GENY VIOLATTO

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.41/2021,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE.. decorrente de Pregão n°   18/2021, que 
entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANA INES e a OLIVEIRA FARMA & 
CIA LTDA  - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 15.414.528/0001-84. aditivam o contrato na 
importância de R$    12.349,41 (doze mil, trezentos e quarenta e nove reais e quarenta 
e um centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 22 de novembro de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês –PR, Sr. João 
Candido Carvalho, comunica aos interessados no Edital de Pregão 
Presencial Nº 32/2021 que será prorrogada a data de abertura do 
processo, para possíveis correções das especificações dos itens do 
Edital.  
 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 25 de Novembro 
de 2.021 passa a ser dia 22 de dezembro, no mesmo local, as 14 h00min. 
 
 
Santa Inês, 22 de novembro de 2.021 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 027/2021 

 

Sumula: Exonera servidor público municipal e dá outras 

providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 

Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar, a Senhora Alessandra Pereira, portadora 

do CPF nº 259.905.598-95, e do RG nº 30348435-4, do Cargo de Assessor Adjunto – CC4, a 

partir do dia 22 novembro de 2021. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Santa Inês, em 19 de novembro de 2021. 

 

 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

22 de novembro de 2.021

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 

São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 
 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 06/2021 “FOMENTO A CRIAÇÃO ARTÍSTICA” – 

RECEBIMENTO DE SUBSIDIOS ORIUNDOS DA LEI 14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC) 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, torna público 
que receberá propostas de ações expositivas e exibitivas, realizadas por profissionais e empresas ligados ao segmento 
cultural, visando seleção para participação no edital FOMENTO À CRIAÇÃO ARTÍSTICA. Conforme objeto e suas 
normativas dispostas neste instrumento convocatório. 

 
O edital objetiva amenizar os impactos causados pela pandemia do coronavírus (Covid-19) no setor artístico/cultural, 
bem como oportunizar aos munícipes o acesso à bens artísticos. 
 

1 - DO OBJETO 
 
1.1. O presente edital tem por objeto fomentar a criação de três (3) produções artísticas nas áreas de dança, teatro 
ou audiovisual à serem exibidos e/ou apresentados no município de forma gratuita, sendo necessárias no 
mínimo três apresentações/exibições como contrapartida, nos termos das regras estabelecidas neste edital e em 
seus anexos. 
 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas ou jurídicas que estejam legalmente estabelecidas 
na forma da Lei, para desenvolverem estas atividades, e que atenderem às exigências e condições previstas neste 
Edital. 
 
2.1.1. Quantidade permitida para cadastros: 
 
2.1.1.1. Pessoas Jurídicas poderão cadastrar até 02 (duas) propostas. Para se cumprir o número permitido de 
cadastro, será considerado também o número do CPF do responsável legal da empresa, ficando facultado a esse CPF 
o limite de 02 (duas) inscrições.   
 
2.1.1.2. Pessoas Físicas poderão cadastrar 02 (duas) propostas cada. 
  
2.2. Será desclassificado de plano o proponente que descumprir este item. 
 
2.3. Poderão se inscrever neste edital Pessoas Jurídicas que comprovem atuação no segmento cultural, Pessoas 

Físicas que comprovem ser artistas independentes, profissionais da cultura ou participantes de grupos com 
carácter artístico cultural, e que residam no mínimo há 12 meses no munícipio de São Jorge do Ivaí.  

 
2.4. O proponente deve comprovar residência e atuação na área artístico cultural.  
 

I. Para comprovar residência e domicílio: 
a) Pessoa Física deverá enviar 02 (dois) comprovantes de residência sendo o primeiro com data anterior há 
12 (doze) meses e o segundo com data de no máximo 2 (dois) meses à inscrição. O proponente poderá 
apresentar contas de água, luz, telefone, internet, correspondências dos correios, carnê de IPTU ou outros 
documentos que contenham o endereço. 
 
b) Pessoa Jurídica deverá comprovar o endereço por meio do Comprovante de situação cadastral no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

 
II. Para comprovar a área de atuação: 

a) Currículo (com cópia dos certificados, diplomas, declarações, comprovações de vínculo empregatício) e/ou 
portfólio artístico do proponente. 
b) O proponente deverá apresentar informações (currículo e/ou portfólio) dos profissionais, artistas ou grupo 
que desenvolverá a proposta, outros trabalhos realizados e outras informações sobre o projeto para o atual 
edital;  
c) O proponente poderá enviar link do trabalho previsto na proposta ou de outros trabalhos já realizados;  
d) O proponente indicará na inscrição o tempo em que exerce atividades artísticas culturais, cabendo ao 
Departamento de Educação e Cultura solicitar a comprovação a qualquer momento do processo. Caso não 
apresente a comprovação solicitada, o proponente responderá conforme as normas legais previstas.  
e) No ato de inscrição o proponente indicará quantidade e os nomes com os respectivos CPFs dos profissionais 

que serão beneficiados com a proposta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

2.5. Não poderão ser proponentes:  
 

I. Pessoas Físicas ou Jurídicas ligadas ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores, 
Vereadores ou equivalentes, e aos membros da Comissão de Avaliação desse chamamento, por matrimônio 
ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, ou por adoção, nos termos da lei e conforme dispõe 
o Prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

II. Servidores ou dirigentes do órgão municipal.  
III. Interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
IV. Pessoas dirigentes ou que possuem cargo de representação (presidência, diretoria, gerência, coordenação, 

chefia, supervisão ou afins) de instituições públicas municipais, estaduais ou federais.  
V. Pessoas físicas ou jurídicas empregados temporários, terceirizados e outros que tenha vínculo em vigência 

com a prefeitura de São Jorge do Ivaí. 
 

 
 
2.6. Os projetos, propostas, documentos e declarações encaminhados são de exclusiva responsabilidade do(a) 
proponente, não decorrendo qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Secretaria de Educação e Cultura, 
especialmente quanto aos direitos autorais e direito de imagem. 
2.7. São de responsabilidade legal e exclusiva do proponente a regularização de toda e qualquer questão relativa aos 
direitos autorais do conteúdo digital apresentado no momento da inscrição. 
 
 

3 - DA HABILITAÇÃO 
 
 
3.1 Os documentos deverão ser entregues em envelope lacrado na Diretoria de Cultura, considerando o prazo 
estipulado na publicação. 
 
 
a) Documentação para Pessoa Jurídica:  
 

1. Projeto de proposta cultural que irá desenvolver conforme previsto no objeto do edital 
desenvolver contendo: apresentação do projeto, justificativa, objetivo, planilha orçamentária, 
portfólio e/ou currículo de todos os profissionais que fizerem parte da ação.  

2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. Devem constar em seus objetos e 
finalidades a realização de atividades culturais, artísticas ou similares em consonância com 
o objeto da contratação. 

3. Comprovante de situação cadastral junto à Receita Federal (CNPJ) 
4. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Municipal. 
5. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Estadual; 

CND Estadual. 
6. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Atida da União. 

CND da União. 
7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); CND 

FGTS. 
8. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de débitos trabalhistas; CNDT Débitos 

Trabalhistas 
9. Cópia do CPF do representante legal. 
10. Cópia da cédula de identidade civil do representante legal.  
11. Comprovação prevista no item 2.4  

 
b) Documentação para Pessoa Física: 
 

1. Projeto de proposta cultural que irá desenvolver conforme previsto no objeto do edital 
desenvolver contendo: apresentação do projeto, justificativa, objetivo, planilha orçamentária, 
portfólio e/ou currículo do proponente e de todos os profissionais que fizerem parte da ação.   

2. Cédula de Identidade (RG) ou outro documento oficial com foto que comprove idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos na data da publicação do presente Edital, bem como sua 
nacionalidade. 

3. Comprovante de estado de naturalizado, se for o caso.  
4. Cadastro de Pessoa Física (CPF), ou via impressão do site da Receita Federal ou qualquer 

outro documento oficial contendo a numeração. 
5. Comprovante de situação regular junto à receita federal em validade; Regularidade CPF 
6. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa 

da União – Serviço ao cidadão – Pessoa Física; CND Federal – Pessoa Física. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 
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7. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Estadual; 

CND Estadual; 
8. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Municipal; 
9. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de débitos trabalhistas; CNDT Débitos 

Trabalhistas 
10. Comprovação prevista no item 2.4  

 
3.1.1 Nos respectivos envelopes, deverão conter na parte externa as seguintes informações: Nome completo do 
proponente, CPF ou CNPJ, no do edital em questão.  
 
3.2. Os documentos que integram os anexos deste Edital devem ser preenchidos e anexados no ato de inscrição. 
 
3.3. Todas as Certidões e documentos listados deverão estar dentro do prazo de sua respectiva validade. Os 
documentos 
para os quais o prazo de validade não estiver mencionado expressamente somente serão aceitos dentro do prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua respectiva emissão. 
 

4 – DA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS 
 
4.1. A análise da habilitação documental dos inscritos no presente Edital ocorrerá a partir do dia 25 de novembro de 
2021, ou seja, encerrado o prazo de recebimento dos documentos.   
 
4.2. O exame dos documentos de adesão para o presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da Comissão Especial 
de Parecer a qual competirá: 
 

I. Validar as inscrições e verificar a documentação necessária a HABILITAÇÃO; 
II. Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo recusar a 

participação dos interessados que deixarem de atender às normas e condições nele fixadas. 
III. Analisar o projeto. 

 
4.3. Das decisões da COMISSÃO, caberão recursos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação da decisão. 
Só serão aceitos os recursos protocolados pelo e-mail: cultura@pmsjivai.pr.gov.br com o assunto: “INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO DA INSCRIÇÃO NO EDITAL FOMENTO À CRIAÇÃO ARTÍSTICA” e que estejam dentro desse prazo 
legal. 
 

I- Se forem protocolados recursos, caberão contrarrazões a esses no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação destes no site oficial da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí.  

II- Após parecer jurídico e ratifico da autoridade administrativa neste será publicado a decisão no site oficial 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí. 

 

5 – DA COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE DE MÉRITOS E CRITÉRIOS  
 
5.1. A COMISSÃO ESPECIAL DE PARECER classificará as propostas mediante os seguintes critérios: 

 

Tabela de critérios para pontuação 

a. Análise de currículo e/ou portfólio do(a) proponente e 
dos(as) respectivos profissionais que farão parte da 
execução do mesmo.  

 

 Formação acadêmica e/ou técnica na área em questão 
do(a) proponente e dos(as) respectivos profissionais. 

0 a 15 pontos 

 Produção artística na área em questão do(a) proponente 
e dos(as) respectivos profissionais. 

0 a 15 pontos 

 Formação complementar na área em questão do(a) 
proponente e dos(as) respectivos profissionais. 

0 a 15 pontos 

b.  Coerência entre forma e conteúdo do projeto, e sua 
relevância artística e cultural. 

0 a 45 pontos 

c. Tempo de atuação no meio cultural.  1 ponto por ano, até o limite de 10 pontos. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
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5.2. Serão ranqueados pela pontuação todos os inscritos habilitados e serão contratadas as mais bem classificadas até 
o valor máximo descrito neste edital. 
  

I. O primeiro critério de desempate será a pontuação obtida na alínea “b” (coerência entre forma e conteúdo do 
projeto, e sua relevância artística e cultural) 

II. O segundo critério de desempate será a pontuação obtida na alínea “a” (trajetória do profissional); 
III. Persistindo o empate, será utilizado, como terceiro critério, a pontuação obtida na alínea “c” (tempo de atuação 

no meio cultural). 
 
5.3. Cada proponente, tendo como base seus CPFs, poderá ter contratada apenas 01 (uma) proposta inscrita, 
entretanto, caso não se preencha todas as possibilidades de contratações, a segunda proposta habilitada pelo 
proponente poderá ser objeto de contratação obedecendo o ranqueamento dos pontos. 
 
5.4. Das decisões feitas pela COMISSÃO ESPECIAL, caberão recursos no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da 
publicação da decisão. Só serão aceitos os recursos protocolados pelo e-mail cultura@pmsjivai.pr.gov.br com o 
assunto: “INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DA INSCRIÇÃO NO PROJETO FOMENTO A CRIAÇÃO ARTÍSTICA” e que 
estejam dentro desse prazo legal. 
 
5.5. Cabe aos interessados o acompanhamento no endereço eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Ivaí, não cabendo a alegação de desconhecimento ou qualquer responsabilidade imputada ao município. 
 
5.6. A análise realizada pela Comissão não afasta a possibilidade de fiscalização pela sociedade e pelos órgãos de 
controle, de modo que eventual ilegalidade ou contrariedade a este Edital, na qual implicará na revisão do 
cadastramento pela Comissão. Verificada a regularidade do cadastro, será divulgada lista daqueles aptos a participar 
do edital FOMENTO A CRIAÇÃO ARTÍSTICA. 
 
5.7. Será divulgada a lista dos cadastros aptos, assim entendidos os interessados que atenderem a todas as condições 
do Chamamento, cuja inscrição será considerada homologada e publicada no site da Prefeitura Municipal de São Jorge 
do Ivaí. 
 

6 – DO PRAZO DE INSCRIÇÃO/CADASTRO PARA O CREDENCIAMENTO 
 
6.1. As inscrições serão aceitas a partir da publicação deste Edital, até as 09h do dia 15 de dezembro de 2021, sendo 
essas entregues diretamente na Diretoria de Cultura em envelope LACRADO. 
 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
 
7.1.  Entregar a ação cultural conforme indicada no ato da inscrição seguindo todas as normativas do MEMORIAL 
DESCRITIVO e normativas do edital de CREDENCIAMENTO supracitado;  
7.2.   Atender às convocações feitas pelo Departamento de Educação e Cultura, tanto para assinatura de atos bem 
como para reuniões;  
7.3.  Entregar a ação a qual informou no ato da inscrição em até 30 (trinta) dias corridos após a solicitação formal do 
Departamento de Educação e Cultura 
7.4.  Nas entrevistas e em outras formas de divulgação da apresentação como resultante do apoio previsto neste edital, 
fazer constar em seus créditos, a informação de que a ARTE EM CASA é uma iniciativa da Prefeitura do Município de 
São Jorge do Ivaí, através da Diretoria de Cultura, tendo como fonte de fomento a Lei Aldir Blanc 14.017/2020; 
7.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros resultantes 
do presente contrato, em decorrência da execução do objeto;  
7.6.  A responsabilidade pela eventual utilização, na execução da apresentação, de todo e qualquer bem, de titularidade 
de terceiros, protegido pela legislação atinente a direitos autorais;  
7.7.  Fornecer fotos para divulgação após a proposta ser aprovada conforme prazo determinado pela Comissão Especial  
7.8.  Responsabilizar-se por qualquer uso de DIREITOS AUTORAIS DE TERCEIROS; 
7.9.  Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento ora pactuado dentre elas carga transporte, descarga, 
frete impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos sociais, inclusive nos casos de troca, substituição ou 
qualquer eventualidade que possa ocorrer. 
7.10. Nos termos do art. 3 combinado com o art. 39, VIII, da lei 8.078 de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos 
órgãos oficiais competentes ou, se as normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada, como por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial (CONMETRO) 
7.11. Responsabilizar-se e ressarcir ao Município por todo e qualquer dano e/ou prejuízo, que eventualmente venha a 
ocorrer.  
 

8-  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
 

a) Observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética, durante todo o processo, 
através de seus contratados, fornecedores, empreiteiros e seus agentes, 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de 
todo funcionário a eles vinculados, para a execução do objeto contratual.  

b) Declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 
deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 
a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 
indevido a ação de terceiros; 

b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, 
de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com 
objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a 
intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

c)  “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra 
parte; 

d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar ou 
causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 
propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) “prática obstrutiva”: significa: 
 

I - deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
 II -  atos que tenham como objetivo impedir 
materialmente o exercício dos direitos de promover 
inspeção ou auditoria, etc. 

 

9 – ADESÃO 
  
9.1. Os serviços, objeto do presente CREDENCIAMENTO, serão prestados por credenciados, mediante 
assinatura de Termo de Contrato, de conformidade com a minuta anexa ao presente Edital. 
  
9.2. O ato de inscrição para o credenciamento previsto neste edital não gera direito à contratação ficando a mesma 
condicionada ao integral cumprimento de ato administrativo de autorização, pela autoridade competente, mediante 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do artigo 25 da lei Federal nº 8.666/93. 
 
9.3. As contratações obedecerão a necessidade da Administração. Serão contratados de acordo com a demanda os 
credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de classificação. Os habilitados que excederem 
a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva. 
 
9.4. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 
 

10 – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS/SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS/CONTRATADOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 

 
 

Item Descrição/ Especificação Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 

Criação artística na área de teatro, dança e/ou audiovisual à 
serem exibidos e/ou apresentados no município de forma 
gratuita, sendo necessárias no mínimo três 
apresentações/exibições 
 

1 6.000,00 6.000,00 

02 

Criação artística na área de teatro, dança e/ou audiovisual à 
serem exibidos e/ou apresentados no município de forma 
gratuita, sendo necessárias no mínimo três 
apresentações/exibições 
 

1 6.000,00 6.000,00 

03 

Criação artística na área de teatro, dança e/ou audiovisual à 
serem exibidos e/ou apresentados no município de forma 
gratuita, sendo necessárias no mínimo três 
apresentações/exibições 
 

1 6.000,00 6.000,00 

  TOTAL  18.000,00 
 
 
10.1. Serão selecionadas e contratadas as ações que obterem a melhor pontuação dentre as inscritas em cada 
segmento. 
 
10.2. Os critérios de desempate estão definidos no item 5.2 deste chamamento; 
 

11 – DO PRAZO  
 

11.1. O prazo de vigência deste chamamento é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, contados a partir da data 
da publicação no Diário Oficial do Município. 
 
11.2. O termo de Contrato oriundo deste credenciamento terá o prazo de vigência de 06 (seis) meses, salvo prorrogação. 
 
 

12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados através do Secretaria Municipal de 
Fazenda, exclusivamente por depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF ou CNPJ do credenciado 
após a conferência e aprovação do Departamento de Educação e Cultura, até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota 
Fiscal (Pessoa Jurídica) ou Recibo de Pagamento de Autônomo (Pessoa Física). 
 
12.2. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc. 
 
 

13 – DA RESCISÃO E SANÇÕES 
 
13.1. Os casos de rescisão do contrato são os previstos no artigo 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
13.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá 
aplicar a empresa credenciada as penalidades previstas no art. 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
13.3. O credenciado poderá denunciar o contrato por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
13.4. Será descredenciado quem cometer infração ética por ação ou omissão ou conivência que implique em 
desobediência e/ou inobservância às normas disciplinares da categoria e do serviço público, observado o direito ao 
contraditório. 
 
13.5. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, bem como das demais sanções cabíveis de acordo com o previsto 
neste edital e na legislação de regência, as infrações às disposições do contrato a ser firmado com a licitante vencedora 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 05/2021 “CONVITE ÀS ARTES VISUAIS” – 
RECEBIMENTO DE SUBSIDIOS ORIUNDOS DA LEI 14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC) 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, torna público 
que receberá propostas de ações artísticas de caráter expositivo, realizadas por profissionais e empresas ligados ao 
segmento cultural, visando seleção para participar do projeto Convite as artes visuais. Conforme objeto e suas 
normativas dispostas neste instrumento convocatório. 

 
O edital objetiva amenizar os impactos causados pela pandemia do coronavírus (Covid-19) no setor artístico/cultural, 
bem como oportunizar aos munícipes a oportunidade de acesso à bens artísticos e culturais. 
 

1 - DO OBJETO 
 
1.1. O presente edital tem por objeto a contratação de até três (3) artistas visuais (pessoa física e/ou jurídica) para 
a execução de três (3) projetos em artes visuais a serem expostos no munícipio, nos termos das regras 
estabelecidas neste edital e em seus anexos. 
 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas ou jurídicas que estejam legalmente estabelecidas 
na forma da Lei, para desenvolverem estas atividades, e que atenderem às exigências e condições previstas neste 
Edital. 
 
2.1.1. Quantidade permitida para cadastros: 
 
2.1.1.1. Pessoas Jurídicas poderão cadastrar até 02 (duas) propostas. Para se cumprir o número permitido de 
cadastro, será considerado também o número do CPF do responsável legal da empresa, ficando facultado a esse CPF 
o limite de 02 (duas) inscrições.   
 
2.1.1.2. Pessoas Físicas poderão cadastrar 02 (duas) propostas cada. 
  
2.2. Será desclassificado de plano o proponente que descumprir este item. 
 
2.3. Poderão se inscrever neste edital Pessoas Jurídicas que comprovem atuação no segmento cultural, Pessoas 

Físicas que comprovem ser artistas independentes, profissionais da cultura ou participantes de grupos com 
carácter artístico cultural, e que residam no mínimo há 12 meses no munícipio de São Jorge do Ivaí.  

 
2.4. O proponente deve comprovar residência e atuação na área artístico cultural.  
 

I. Para comprovar residência e domicílio: 
a) Pessoa Física deverá enviar 02 (dois) comprovantes de residência sendo o primeiro com data anterior há 
12 (doze) meses e o segundo com data de no máximo 2 (dois) meses à inscrição. O proponente poderá 
apresentar contas de água, luz, telefone, internet, correspondências dos correios, carnê de IPTU ou outros 
documentos que contenham o endereço. 
 
b) Pessoa Jurídica deverá comprovar o endereço por meio do Comprovante de situação cadastral no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

 
II. Para comprovar a área de atuação: 

a) Currículo (com cópia dos certificados, diplomas, declarações, comprovações de vínculo empregatício) e/ou 
portfólio artístico do proponente. 
b) O proponente deverá apresentar informações (currículo e/ou portfólio) dos profissionais, artistas ou grupo 
que desenvolverá a proposta, outros trabalhos realizados e outras informações sobre o projeto para o atual 
edital;  
c) O proponente poderá apresentar link do trabalho previsto na proposta ou de outros trabalhos já realizados;  
d) O proponente indicará na inscrição o tempo em que exerce atividades artísticas culturais, cabendo ao 
Departamento de Educação e Cultura solicitar a comprovação a qualquer momento do processo. Caso não 
apresente a comprovação solicitada, o proponente responderá conforme as normas legais previstas.  
e) No ato de inscrição o proponente indicará quantidade e os nomes com os respectivos CPFs dos profissionais 

que serão beneficiados com a proposta. 

 

2.5. Não poderão ser proponentes:  
 

I. Pessoas Físicas ou Jurídicas ligadas ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores, 
Vereadores ou equivalentes, e aos membros da Comissão de Avaliação desse chamamento, por matrimônio 
ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, ou por adoção, nos termos da lei e conforme dispõe 
o Prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

II. Servidores ou dirigentes do órgão municipal.  

III. Interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
IV. Pessoas dirigentes ou que possuem cargo de representação (presidência, diretoria, gerência, coordenação, 

chefia, supervisão ou afins) de instituições públicas municipais, estaduais ou federais.  
V. Pessoas físicas ou jurídicas empregados temporários, terceirizados e outros que tenha vínculo em vigência 

com a prefeitura de São Jorge do Ivaí. 
 
 
2.6. Os projetos, propostas, documentos e declarações encaminhados são de exclusiva responsabilidade do(a) 
proponente, não decorrendo qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Secretaria de Educação e Cultura, 
especialmente quanto aos direitos autorais e direito de imagem. 
2.7. São de responsabilidade legal e exclusiva do proponente a regularização de toda e qualquer questão relativa aos 
direitos autorais do conteúdo digital apresentado no momento da inscrição. 
 
 

3 - DA HABILITAÇÃO 
 
 
3.1 Os documentos deverão ser entregues em envelope lacrado na Diretoria de Cultura, considerando o prazo 
estipulado na publicação. 
 
 
a) Documentação para Pessoa Jurídica:  
 

1. Projeto de proposta cultural que irá desenvolver conforme previsto no objeto do edital 
desenvolver contendo: apresentação do projeto, justificativa, objetivo, planilha orçamentária, 
portfólio e/ou currículo de todos os profissionais que fizerem parte da ação.  

2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. Devem constar em seus objetos e 
finalidades a realização de atividades culturais, artísticas ou similares em consonância com 
o objeto da contratação. 

3. Comprovante de situação cadastral junto à Receita Federal (CNPJ) 
4. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Municipal. 
5. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Estadual; 

CND Estadual. 
6. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Atida da União. 

CND da União. 
7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); CND 

FGTS. 
8. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de débitos trabalhistas; CNDT Débitos 

Trabalhistas 
9. Cópia do CPF do representante legal. 
10. Cópia da cédula de identidade civil do representante legal.  
11. Comprovação prevista no item 2.4  

 
b) Documentação para Pessoa Física: 
 

1. Projeto de proposta cultural que irá desenvolver conforme previsto no objeto do edital 
desenvolver contendo: apresentação do projeto, justificativa, objetivo, planilha orçamentária, 
portfólio e/ou currículo do proponente e de todos os profissionais que fizerem parte da ação.   

2. Cédula de Identidade (RG) ou outro documento oficial com foto que comprove idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos na data da publicação do presente Edital, bem como sua 
nacionalidade. 

3. Comprovante de estado de naturalizado, se for o caso.  
4. Cadastro de Pessoa Física (CPF), ou via impressão do site da Receita Federal ou qualquer 

outro documento oficial contendo a numeração. 
5. Comprovante de situação regular junto à receita federal em validade; Regularidade CPF 
6. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa 

da União – Serviço ao cidadão – Pessoa Física; CND Federal – Pessoa Física. 
7. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Estadual; 

CND Estadual; 
8. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de Débitos Tributários e Dívida Ativa Municipal; 
9. Certidão Negativa ou com efeitos Negativa de débitos trabalhistas; CNDT Débitos 

Trabalhistas 
10. Comprovação prevista no item 2.4  

 
 

3.1.1 Nos respectivos envelopes, deverão conter na parte externa as seguintes informações: Nome completo do 
proponente, CPF ou CNPJ, no do edital em questão.  
 
3.2. Os documentos que integram os anexos deste Edital devem ser preenchidos e anexados no ato de inscrição. 
 
3.3. Todas as Certidões e documentos listados deverão estar dentro do prazo de sua respectiva validade. Os 
documentos 

para os quais o prazo de validade não estiver mencionado expressamente somente serão aceitos dentro do prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua respectiva emissão. 
 

4 – DA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS 
 
4.1. A análise da habilitação documental dos inscritos no presente Edital ocorrerá a partir do dia       de       de 
2021, ou seja, encerrado o prazo de recebimento dos documentos.   
 
4.2. O exame dos documentos de adesão para o presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da Comissão Especial 
de Parecer  a qual competirá: 
 

I. Validar as inscrições e verificar a documentação necessária a HABILITAÇÃO; 
II. Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo recusar a 

participação dos interessados que deixarem de atender às normas e condições nele fixadas. 
III. Analisar o projeto. 

 
4.3. Das decisões da COMISSÃO, caberão recursos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação da decisão. 
Só serão aceitos os recursos protocolados pelo e-mail: cultura@pmsjivai.pr.gov.br com o assunto: “INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO DA INSCRIÇÃO NO EDITAL CONVITE AS ARTES VISUAIS” e que estejam dentro desse prazo legal. 
 

I- Se forem protocolados recursos, caberão contrarrazões a esses no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação destes no site oficial da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí.  

II- Após parecer jurídico e ratifico da autoridade administrativa neste será publicado a decisão no site oficial 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí. 

 

5 – DA COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE DE MÉRITOS E CRITÉRIOS  
 
5.1. A COMISSÃO ESPECIAL DE PARECER classificará as propostas mediante os seguintes critérios: 

 

Tabela de critérios para pontuação 

a. Análise de currículo e/ou portfólio do(a) proponente e 
dos(as) respectivos profissionais que farão parte da 
execução do projeto: 

 

 Formação acadêmica e/ou técnica na área em questão 
do(a) proponente e dos(as) respectivos profissionais. 

0 a 15 pontos 

 Produção artística na área em questão do(a) proponente 
e dos(as) respectivos profissionais. 

0 a 15 pontos 

 Formação complementar na área em questão do(a) 
proponente e dos(as) respectivos profissionais. 

0 a 15 pontos 

b.  Coerência entre forma e conteúdo do projeto, e sua 
relevância artística e cultural. 

0 a 45 pontos 

c. Tempo de atuação no meio cultural do(a) proponente e 
dos(as) respectivos profissionais. 

1 ponto por ano, até o limite de 10 pontos. 

 
5.2. Serão ranqueados pela pontuação todos os inscritos habilitados e serão contratadas as mais bem classificadas até 
o valor máximo descrito neste edital. 
  

I. O primeiro critério de desempate será a pontuação obtida na alínea “b” (coerência entre forma e conteúdo do 
projeto, e sua relevância artística e cultural); 

II. O segundo critério de desempate será a pontuação obtida na alínea “a” (trajetória do profissional); 
III. Persistindo o empate, será utilizado, como terceiro critério, a pontuação obtida na alínea “c” (tempo de atuação 

no meio cultural). 
 
5.3. Cada proponente, tendo como base seus CPFs, poderá ter contratada apenas 01 (uma) proposta inscrita, 
entretanto, caso não se preencha todas as possibilidades de contratações, a segunda proposta habilitada pelo 
proponente poderá ser objeto de contratação obedecendo o ranqueamento dos pontos. 
 
5.4. Das decisões feitas pela COMISSÃO ESPECIAL, caberão recursos no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da 
publicação da decisão. Só serão aceitos os recursos protocolados pelo e-mail cultura@pmsjivai.pr.gov.br com o 
assunto: “INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DA INSCRIÇÃO NO PROJETO CONVITE ÀS ARTES VISUAIS” e que 
estejam dentro desse prazo legal. 
 
5.5. Cabe aos interessados o acompanhamento no endereço eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Ivaí, não cabendo a alegação de desconhecimento ou qualquer responsabilidade imputada ao município. 
 
5.6. A análise realizada pela Comissão não afasta a possibilidade de fiscalização pela sociedade e pelos órgãos de 
controle, de modo que eventual ilegalidade ou contrariedade a este Edital, na qual implicará na revisão do 
cadastramento pela Comissão. Verificada a regularidade do cadastro, será divulgada lista daqueles aptos a participar 
do edital CONVITE AS ARTES VISUAIS. 
 
5.7. Será divulgada a lista dos cadastros aptos, assim entendidos os interessados que atenderem a todas as condições 
do Chamamento, cuja inscrição será considerada homologada e publicada no site da Prefeitura Municipal de São Jorge 
do Ivaí. 
 

6 – DO PRAZO DE INSCRIÇÃO/CADASTRO PARA O CREDENCIAMENTO 
 
6.1. As inscrições serão aceitas a partir da publicação deste Edital, até as 09h do dia 15 de dezembro de 2021, sendo 
essas entregues diretamente na Diretoria de Cultura em envelope LACRADO. 
 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
 
7.1.  Entregar a ação cultural conforme indicada no ato da inscrição seguindo todas as normativas do MEMORIAL 
DESCRITIVO e normativas do edital de CREDENCIAMENTO supracitado;  
7.2.   Atender às convocações feitas pelo Departamento de Educação e Cultura, tanto para assinatura de atos bem 
como para reuniões;  
7.3.  Entregar a ação a qual informou no ato da inscrição em até 120 (cento e vinte) dias corridos após a solicitação 
formal do Departamento de Cultura. 
7.4.  Nas entrevistas e em outras formas de divulgação da apresentação como resultante do apoio previsto neste edital, 
fazer constar em seus créditos, a informação de que o CONVITE AS ARTES VISUAIS é uma iniciativa da Prefeitura do 
Município de São Jorge do Ivaí, através da Diretoria de Cultura, tendo como fonte de fomento a Lei Aldir Blanc 
14.017/2020; 
7.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros resultantes 
do presente contrato, em decorrência da execução do objeto;  
7.6.  A responsabilidade pela eventual utilização, na execução da apresentação, de todo e qualquer bem, de titularidade 
de terceiros, protegido pela legislação atinente a direitos autorais;  
7.7.  Fornecer fotos para divulgação após a proposta ser aprovada conforme prazo determinado pela Comissão Especial  
7.8.  Responsabilizar-se por qualquer uso de DIREITOS AUTORAIS DE TERCEIROS; 
7.9.  Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento ora pactuado dentre elas carga transporte, descarga, 
frete impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos sociais, inclusive nos casos de troca, substituição ou 
qualquer eventualidade que possa ocorrer. 
7.10. Nos termos do art. 3 combinado com o art. 39, VIII, da lei 8.078 de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos 
órgãos oficiais competentes ou, se as normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada, como por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial (CONMETRO) 
7.11. Responsabilizar-se e ressarcir ao Município por todo e qualquer dano e/ou prejuízo, que eventualmente venha a 
ocorrer.  
 

8-  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
 

a) Observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética, durante todo o processo, 
através de seus contratados, fornecedores, empreiteiros e seus agentes, 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de 
todo funcionário a eles vinculados, para a execução do objeto contratual.  

b) Declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 
deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 
a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 
indevido a ação de terceiros; 

b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, 
de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com 
objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a 
intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

c)  “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra 
parte; 

d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar ou 
causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 
propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

e) “prática obstrutiva”: significa: 
 

I - deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
 II -  atos que tenham como objetivo impedir 
materialmente o exercício dos direitos de promover 
inspeção ou auditoria, etc. 

 

9 – ADESÃO 
  
9.1. Os serviços, objeto do presente CREDENCIAMENTO, serão prestados por credenciados, mediante 
assinatura de Termo de Contrato, de conformidade com a minuta anexa ao presente Edital. 
  
9.2. O ato de inscrição para o credenciamento previsto neste edital não gera direito à contratação ficando a mesma 
condicionada ao integral cumprimento de ato administrativo de autorização, pela autoridade competente, mediante 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do artigo 25 da lei Federal nº 8.666/93. 
 
9.3. As contratações obedecerão a necessidade da Administração. Serão contratados de acordo com a demanda os 
credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de classificação. Os habilitados que excederem 
a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva. 
 
9.4. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 
 

10 – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS/SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS/CONTRATADOS 
 
 

Item Descrição/ Especificação Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 
Projeto de caráter expositivo em artes visuais como telas, 
esculturas, murais, quadros fotográficos e/ou outro objeto 
artístico visual de caráter permanente. 

1 5.000,00 5.000,00 

02 
Projeto de caráter expositivo em artes visuais como telas, 
esculturas, murais, quadros fotográficos e/ou outro objeto 
artístico visual de caráter permanente. 

1 5.000,00 5.000,00 

03 
Projeto de caráter expositivo em artes visuais como telas, 
esculturas, murais, quadros fotográficos e/ou outro objeto 
artístico visual de caráter permanente. 

1 5.000,00 5.000,00 

 TOTAL 3  15.000,00 
 
10.1. Serão selecionadas e contratadas as ações que obterem a melhor pontuação dentre as inscritas. 
 
10.2. Os critérios de desempate estão definidos no item 5.2 deste chamamento; 
 

11 – DO PRAZO  
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serão punidas, alternativa ou cumulativamente assegurados o contraditório e a ampla defesa dos interessados com as 
seguintes sanções e penalidades, a serem aplicadas de modo proporcional à gravidade da falta que a gerou: 
 

a) Advertência escrita a ser aplicada para infrações não graves que por si só não 
ensejem a rescisão do contrato ou sanção mais severa; 

b) Multa a ser aplicada nos montantes e para as infrações relacionadas no contrato a 
ser firmado conforme minuta anexa a este edital; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do artigo 87 e 
seguintes da Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis quando a infração 
contratual apresentar gravidade tal que recomende a medida; 

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar a Administração Pública nos 
termos do artigo 87e seguintes da Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis, 
quando a infração contratual apresentar gravidade tal que recomende a medida. 

 
13.6. A recusa injustificada em assinar o contrato e/ou atrasos na execução dos serviços e prazo estipulado por parte 
da licitante vencedora convocada para esse fim dentro do prazo estipulado pela Administração caracterizará o total 
descumprimento da obrigação assumida e sujeitará a infratora à suspensão de seu direito de participar de 
procedimentos licitatórios e ao impedimento de contratar a Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí por prazo não 
inferior a 02 (dois) anos, além de aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato a ser firmado. 
 
13.7. As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras sendo que o total das 
multas não poderá exceder o montante de 20% do valor do contrato a ser firmado.   
 
 

14 – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
 
 
14.1. Os recursos são oriundos do Fundo Nacional de Cultura/Secretaria Especial da Cultura/Ministério do Turismo em 
atendimento à Lei Nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) e correlatos nos termos da lei. 
 
15. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:  
 
15.1. É facultado a qualquer cidadão pedir esclarecimentos e impugnar os termos do presente Edital, até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes. 
 

15.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante o Município de São Jorge do Ivaí a licitante 
que não o fizer e protocolar até o 2º (segundo) dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos 
envelopes apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
 
15.1.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Licitação, até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
15.1.3. Duvidas, pedidos de esclarecimentos e impugnação deverão ser encaminhados ao Departamento de 
Educação e Cultura do Munícipio, contendo nome completo e documento de identificação, das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min, localizado na Rua Tiradentes, 1257, pelo telefone: (44) 3243-1157 - ramal 
225, e-mail cultura@pmsjivai.pr.gov.br. 

 
16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1. A inscrição do CANDIDATO implica na prévia e integral concordância com as normas deste Edital e seus anexos. 
 
16.2. O não atendimento das normas e requisitos deste edital e seus anexos incorrerão em INABILITAÇÃO do 
PROPONENTE. 
 
16.3. Na execução da ação cultural a utilização de direitos autorais ou patrimoniais, anteriores ou posteriores ao 
pagamento, é de responsabilidade única e exclusiva do PROPONENTE. 
 
16.3.1. Os projetos, documentos e declarações encaminhados são de exclusiva responsabilidade do participante, não 
decorrendo qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Prefeitura de São Jorge do Ivaí, especialmente quanto 
aos direitos autorais e direito de imagem. 
 
16.3.2. São de responsabilidade legal e exclusiva do proponente a regularização de toda e qualquer questão relativa 
aos direitos autorais apresentada no momento da inscrição e enquanto perdurar o contrato. 
 
16.4. A ação cultural deverá ser realizada atendendo a todas as características definidas no objeto do edital e anexos.  
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16.5. Os proponentes, conforme especificações contratuais, cede os direitos de som, imagem e correlatos de suas 
propostas, nos termos da lei. 
 
16.6. Os contemplados permitirão ser filmados e/ou fotografados por pessoas indicadas pelo Departamento de 
Educação e Cultura para registro e divulgação institucional. 
 
16.7. A execução das ações propostas, documentos, aceites nas declarações anexas são de exclusiva responsabilidade 
do participante, não acarretando qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Prefeitura de São Jorge do Ivaí, 
especialmente quanto aos direitos autorais. 
 
16.8. Exceto quando determinado no Edital e seus anexos, no ato da inscrição não se exigirá do proponente o original 
de nenhum documento, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade e exatidão dos dados informados e 
anexados no formulário. Declarações falsas ou inexatas, constantes no formulário de inscrição e/ou nos anexos, 
determinarão na suspensão imediata do andamento do projeto e a possível anulação de todos os atos dele decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, sendo assegurado ao proponente/empreendedor 
o amplo e irrestrito direito de defesa e do contraditório. 
 
16.9. A prefeitura de São Jorge do Ivaí - PR através do Departamento de Educação e Cultura havendo razões superiores 
que justifiquem, poderá revogar o Edital a qualquer momento, sem que tal fato permite alegação de prejuízo aos 
interessados, ou a terceiros, sob qualquer fundamento de direito. 
 
16.10. Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela autoridade do executivo do Município, em conjunto com a 
Departamento Municipal de Educação e Cultura. 
 
 
 

17 - ANEXOS 
 
São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Declaração 
ANEXO II – Declaração de recebimento e/ou acesso à documentação 
ANEXO III – Termo de Contrato 

 
 

São Jorge do Ivaí - PR, 23 de novembro de 2021 
 
 

 
 

_______________________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito 
 
 
 
 

_______________________________________ 
FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO 

Secretária de Educação e Cultura 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RENAN GHIRALDI DE OLIVEIRA 

Diretor de Cultura 
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ANEXO I – DECLARAÇÃO  
 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR 
Referente: Credenciamento nº 06/2021. 
 
Nome: (Se pessoa Física): ..................................................................................................... 
CPF: ........................................................ RG nº...................................................................... 
 
Razão Social: (Se Pessoa Jurídica): ...................................................................................... 
CNPJ:...................................................................... 
vem pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que:  
a) não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e 
menores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de aprendiz. 
b) declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação no chamamento em epígrafe e que 
não está impedida de participar de processos licitatórios e contratar com a Administração Pública em razão de 
penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação. 
c) recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto do chamamento em epígrafe. 
d) em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido 
processo foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Processo, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido processo quanto a participar ou não do referido 
chamamento; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido chamamento não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de São 
Jorge do Ivaí/Pr, antes da abertura oficial das propostas;  
e) que cumpre os requisitos previstos na Lei 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) e que não há nenhum impedimento 
quanto ao recebimento de subsídios oriundos da referida lei. 
 
                  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

________________________________ 
Local e Data 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal  
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR 
Referente: Credenciamento nº 03/2021 

 
Nome: (Se pessoa Física): ..................................................................................................... 
CPF: ........................................................ RG nº...................................................................... 
 
Razão Social: (Se Pessoa Jurídica): ...................................................................................... 
CNPJ:...................................................................... 
vem pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que:  
 
na qualidade de participante do Credenciamento nº      /2021, instaurado pela Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Ivaí/Pr, que tomamos conhecimento das condições necessárias para o cumprimento das obrigações objeto do presente 
credenciamento que que não há nenhum fato que impeça de recebermos subsídios oriundos da Lei 14.017/2020 (Lei 
Aldir Blanc). 
 

 

                 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Local e Data 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da Empresa 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  

Contrato n°       /2021  
Credenciamento nº 03/2021 – Inexigibilidade nº      /2021 

 
Por este instrumento de Contrato de prestação de servicos artísticos, que entre si celebram, de um lado, como 

CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa 
Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, AGNALDO 
CARVALHO GUIMARÃES, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula 
de Identidade RG nº       e do CPF sob o nº       e       pessoa jurídica/física, inscrita no CNPJ/CPF sob nº      , com sede 
em      , Estado      , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr     , inscrito no CPF sob nº 
      e Rg sob nº      , resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Credenciamento nº      /2021 – Inexigibilidade nº 
     /2021, regido pela Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, Lei 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc e 
demais condições a seguir enunciadas.  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 – O presente contrato tem por objeto a contratação de      , compreendendo:  
      

  1.2 – É integrante ao presente contrato os documentos do Credenciamento nº      /2021 – Inexigibilidade nº      /2021, 
para efeitos de direito, para melhor caracterização da prestação dos serviços, bem como para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 

 2.1- Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor correspondente a R$      . 
 
 2.2- A contratada assume o compromisso de prestar os serviços, conforme valor proposto, e emitir o comprovante fiscal 

em nome da Contratante, onde a mesma deverá fazer menção do contrato e  inexigibilidade e os respectivos números. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

              3.1- Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados através do Secretaria Municipal de Fazenda, 
exclusivamente por depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF ou CNPJ do credenciado após a conferência e 
aprovação do Departamento de Educação e Cultura, até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal (Pessoa Jurídica) ou Recibo 
de Pagamento de Autônomo (Pessoa Física). 

3.2. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc. 

3.3. A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí/Pr reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os serviços não forem entregues nas condições exigidas no Credenciamento e proposta apresentada. 

3.4. A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí/Pr poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pelo contratado. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e 
previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

3.6. Os recursos são oriundos do Fundo Nacional de Cultura/Secretaria Especial da Cultura/Ministério do Turismo em 
atendimento à Lei Nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) e correlatos nos termos da lei. 

 
  3.7 - No preço deve estar incluso todas as despesas inerentes a perfeita prestação dos serviços, inclusive taxas, 

impostos, tributos, etc... 
 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1- O prazo de duração do contrato proveniente do presente credenciamento terá vigência no período de 6 meses, 
compreendido da assinatura do contrato até o dia       podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 
4.2- O Município fiscalizará diretamente a entrega dos serviços, através de funcionário designado para este fim 

juntamente com comissão especial designada pra este fim.  
 
4.3. O prazo de entrega e demais obrigações serão as constantes no item 7 - Das Obrigações da Credenciada do edital 

de credenciamento em epígrafe. 
 
4.4. O licitante vencedor ficará obrigado a entregar os serviços conforme solicitação da Secretaria Educação e Cultura. 
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4.5. A entrega e despesas com a mesma é de inteira responsabilidade da contratada.  
 

CLAUSULA QUINTA – GARANTIA PARA A EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

         5.1 – Fica dispensada a garantia para a execução do contrato, na forma facultada pelo Art. 56, caput, da Lei n° 8.666/93. 
 
        5.1.1 – A liberação da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, nos termos das prescrições legais.  

 
CLAUSULA SEXTA – DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
6.1- Constituem direitos da Contratante receber o objeto desse contrato nas condições avençadas e da Contratada 

receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 
6.2-  não transferir a outrem no todo ou em parte suas obrigações firmadas por ocasião deste instrumento sem prévia e 

expressa anuência do contratante; 
 
6.3. manter as condições de habilitação no decorrer do contrato, sob pena de rescisão. 
 
6.4. Atender de imediato as solicitações e requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento. 
 
6.5.  A Contratada assume o compromisso de entregar os serviços, conforme valor proposto, e emitir comprovante 

fiscal em nome da Contratante. 
 

6.6. Demais previsões contidas no edital de Credenciamento nº      /2021. 
 

CLAUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E SANÇÕES 
 

7.1. Os casos de rescisão do contrato são os previstos no artigo 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
7.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá 

aplicar a empresa credenciada as penalidades previstas no art. 80 da Lei nº 8.666/93. 
7.3. O credenciado poderá denunciar o contrato por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
7.4. Será descredenciado quem cometer infração ética por ação ou omissão ou conivência que implique em 

desobediência e/ou inobservância às normas disciplinares da categoria e do serviço público, observado o direito ao contraditório. 
7.5. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, bem como das demais sanções cabíveis de acordo com o previsto 

neste edital e na legislação de regência, as infrações às disposições do contrato a ser firmado com a licitante vencedora serão 
punidas, alternativa ou cumulativamente assegurados o contraditório e a ampla defesa dos interessados com as seguintes sanções 
e penalidades, a serem aplicadas de modo proporcional à gravidade da falta que a gerou: 

a) Advertência escrita a ser aplicada para infrações não graves que por si só não ensejem a 
rescisão do contrato ou sanção mais severa; 

b) Multa a ser aplicada nos montantes e para as infrações relacionadas no contrato a ser firmado 
conforme minuta anexa a este edital; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do artigo 87 e seguintes da 
Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis quando a infração contratual apresentar 
gravidade tal que recomende a medida; 

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar a Administração Pública nos termos do artigo 
87e seguintes da Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis, quando a infração contratual 
apresentar gravidade tal que recomende a medida. 

 
7.6. A recusa injustificada em assinar o contrato e/ou atrasos na execução dos serviços e prazo estipulado por parte da 

licitante vencedora convocada para esse fim dentro do prazo estipulado pela Administração caracterizará o total descumprimento 
da obrigação assumida e sujeitará a infratora à suspensão de seu direito de participar de procedimentos licitatórios e ao impedimento 
de contratar a Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí por prazo não inferior a 02 (dois) anos, além de aplicação de multa de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato a ser firmado. 

7.7. As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras sendo que o total das 
multas não poderá exceder o montante de 20% do valor do contrato a ser firmado.   
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
8.1- O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela prefeitura, ou por acordo, na forma da Lei. 

 
            8.2- As alterações serão processadas através de termo aditivo, nos limites permitidos em Lei. 
 
CLAUSULA NONA -  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

_______________________________________
FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDOFÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO

Secretária de Educação e Secretária de Educação e CulturaCultura

Jorge do Ivaí - PR, 23 de novembro de 2021

_______________________________________
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES

Prefeito

11.1. O prazo de vigência deste chamamento é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, contados a partir da data 
da publicação no Diário Oficial do Município. 
 
11.2. O termo de Contrato oriundo deste credenciamento terá o prazo de vigência de 06 (seis) meses, salvo prorrogação. 
 
 

12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados através do Secretaria Municipal de 
Fazenda, exclusivamente por depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF ou CNPJ do credenciado 
após a conferência e aprovação do Departamento de Educação e Cultura, até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota 
Fiscal (Pessoa Jurídica) ou Recibo de Pagamento de Autônomo (Pessoa Física). 
 
12.2. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc. 
 

13 – DA RESCISÃO E SANÇÕES 
 
13.1. Os casos de rescisão do contrato são os previstos no artigo 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
13.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá 
aplicar a empresa credenciada as penalidades previstas no art. 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
13.3. O credenciado poderá denunciar o contrato por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
13.4. Será descredenciado quem cometer infração ética por ação ou omissão ou conivência que implique em 
desobediência e/ou inobservância às normas disciplinares da categoria e do serviço público, observado o direito ao 
contraditório. 
 
13.5. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, bem como das demais sanções cabíveis de acordo com o previsto 
neste edital e na legislação de regência, as infrações às disposições do contrato a ser firmado com a licitante vencedora 
serão punidas, alternativa ou cumulativamente assegurados o contraditório e a ampla defesa dos interessados com as 
seguintes sanções e penalidades, a serem aplicadas de modo proporcional à gravidade da falta que a gerou: 
 

a) Advertência escrita a ser aplicada para infrações não graves que por si só não 
ensejem a rescisão do contrato ou sanção mais severa; 

b) Multa a ser aplicada nos montantes e para as infrações relacionadas no contrato a 
ser firmado conforme minuta anexa a este edital; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do artigo 87 e 
seguintes da Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis quando a infração 
contratual apresentar gravidade tal que recomende a medida; 

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar a Administração Pública nos 
termos do artigo 87e seguintes da Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis, 
quando a infração contratual apresentar gravidade tal que recomende a medida. 

 
13.6. A recusa injustificada em assinar o contrato e/ou atrasos na execução dos serviços e prazo estipulado por parte 
da licitante vencedora convocada para esse fim dentro do prazo estipulado pela Administração caracterizará o total 
descumprimento da obrigação assumida e sujeitará a infratora à suspensão de seu direito de participar de 
procedimentos licitatórios e ao impedimento de contratar a Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí por prazo não 
inferior a 02 (dois) anos, além de aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato a ser firmado. 
 
13.7. As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras sendo que o total das 
multas não poderá exceder o montante de 20% do valor do contrato a ser firmado.   
 
 

14 – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
 
 
14.1. Os recursos são oriundos do Fundo Nacional de Cultura/Secretaria Especial da Cultura/Ministério do Turismo em 
atendimento à Lei Nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) e correlatos nos termos da lei. 
 
15. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:  
 
15.1. É facultado a qualquer cidadão pedir esclarecimentos e impugnar os termos do presente Edital, até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes. 
 

15.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante o Município de São Jorge do Ivaí a licitante 
que não o fizer e protocolar até o 2º (segundo) dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos 
envelopes apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 

 
15.1.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Licitação, até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
15.1.3. Duvidas, pedidos de esclarecimentos e impugnação deverão ser encaminhados ao Departamento de 
Educação e Cultura do Munícipio, contendo nome completo e documento de identificação, das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min, localizado na Rua Tiradentes, 1257, pelo telefone: (44) 3243-1157 - ramal 
225, e-mail cultura@pmsjivai.pr.gov.br. 

 
16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1. A inscrição do CANDIDATO implica na prévia e integral concordância com as normas deste Edital e seus anexos. 
 
16.2. O não atendimento das normas e requisitos deste edital e seus anexos incorrerão em INABILITAÇÃO do 
PROPONENTE. 
 
16.3. Na execução da ação cultural a utilização de direitos autorais ou patrimoniais, anteriores ou posteriores ao 
pagamento, é de responsabilidade única e exclusiva do PROPONENTE. 
 
16.3.1. Os projetos, documentos e declarações encaminhados são de exclusiva responsabilidade do participante, não 
decorrendo qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Prefeitura de São Jorge do Ivaí, especialmente quanto 
aos direitos autorais e direito de imagem. 
 
16.3.2. São de responsabilidade legal e exclusiva do proponente a regularização de toda e qualquer questão relativa 
aos direitos autorais apresentada no momento da inscrição e enquanto perdurar o contrato. 
 
16.4. A ação cultural deverá ser realizada atendendo a todas as características definidas no objeto do edital e anexos.  
 
16.5. O Departamento de Educação e Cultura disponibilizará todo o material das ações culturais selecionadas e 
contratadas para a população durante o programa denominado “CONVITE AS ARTES VISUAIS”  por um período 
mínimo de 12 (doze) meses após a primeira exposição do projeto ou objeto artístico, permanecendo o objeto 
artístico como patrimônio material do município.  
  
16.6. Os proponentes, conforme especificações contratuais, cede os direitos de som, imagem e correlatos de suas 
propostas, nos termos da lei. 
 
16.7. Os contemplados permitirão ser filmados e/ou fotografados por pessoas indicadas pelo Departamento de 
Educação e Cultura para registro e divulgação institucional. 
 
16.8. A execução das ações propostas, documentos, aceites nas declarações anexas são de exclusiva responsabilidade 
do participante, não acarretando qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Prefeitura de São Jorge do Ivaí, 
especialmente quanto aos direitos autorais. 
 
16.9. Exceto quando determinado no Edital e seus anexos, no ato da inscrição não se exigirá do proponente o original 
de nenhum documento, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade e exatidão dos dados informados e 
anexados no formulário. Declarações falsas ou inexatas, constantes no formulário de inscrição e/ou nos anexos, 
determinarão na suspensão imediata do andamento do projeto e a possível anulação de todos os atos dele decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, sendo assegurado ao proponente/empreendedor 
o amplo e irrestrito direito de defesa e do contraditório. 
 
16.10. A prefeitura de São Jorge do Ivaí - PR através do Departamento de Educação e Cultura havendo razões 
superiores que justifiquem, poderá revogar o Edital a qualquer momento, sem que tal fato permite alegação de prejuízo 
aos interessados, ou a terceiros, sob qualquer fundamento de direito. 
 
16.11. Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela autoridade do executivo do Município, em conjunto com a 
Departamento Municipal de Educação e Cultura. 
 

17 - ANEXOS 
 
São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Declaração 
ANEXO II – Declaração de recebimento e/ou acesso à documentação 
ANEXO III – Termo de Contrato 

 
 

São Jorge do Ivaí - PR, 23 de novembro de 2021 
 
 

 
 

_______________________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito 
 
 
 
 

_______________________________________ 
FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO 

Secretária de Educação e Cultura 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RENAN GHIRALDI DE OLIVEIRA 

Diretor de Cultura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – DECLARAÇÃO  
 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR 
Referente: Credenciamento nº 05/2021. 
 
Nome: (Se pessoa Física): ..................................................................................................... 
CPF: ........................................................ RG nº...................................................................... 
 
Razão Social: (Se Pessoa Jurídica): ...................................................................................... 
CNPJ:...................................................................... 
vem pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que:  
a) não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e 
menores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de aprendiz. 
b) declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação no chamamento em epígrafe e que 
não está impedida de participar de processos licitatórios e contratar com a Administração Pública em razão de 
penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação. 
c) recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto do chamamento em epígrafe. 
d) em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido 
processo foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Processo, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido processo quanto a participar ou não do referido 
chamamento; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido chamamento não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de São 
Jorge do Ivaí/Pr, antes da abertura oficial das propostas;  
e) que cumpre os requisitos previstos na Lei 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) e que não há nenhum impedimento 
quanto ao recebimento de subsídios oriundos da referida lei. 
 
                  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

________________________________ 
Local e Data 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal  

 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito 

 
 
 
 

_______________________________________ 
FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO 

Secretária de Educação e Cultura 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RENAN GHIRALDI DE OLIVEIRA 

Diretor de Cultura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – DECLARAÇÃO  
 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR 
Referente: Credenciamento nº 05/2021. 
 
Nome: (Se pessoa Física): ..................................................................................................... 
CPF: ........................................................ RG nº...................................................................... 
 
Razão Social: (Se Pessoa Jurídica): ...................................................................................... 
CNPJ:...................................................................... 
vem pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que:  
a) não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e 
menores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de aprendiz. 
b) declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação no chamamento em epígrafe e que 
não está impedida de participar de processos licitatórios e contratar com a Administração Pública em razão de 
penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação. 
c) recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto do chamamento em epígrafe. 
d) em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido 
processo foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Processo, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido processo quanto a participar ou não do referido 
chamamento; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido chamamento não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de São 
Jorge do Ivaí/Pr, antes da abertura oficial das propostas;  
e) que cumpre os requisitos previstos na Lei 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) e que não há nenhum impedimento 
quanto ao recebimento de subsídios oriundos da referida lei. 
 
                  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

________________________________ 
Local e Data 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR 
Referente: Credenciamento nº 05/2021 

 
Nome: (Se pessoa Física): ..................................................................................................... 
CPF: ........................................................ RG nº...................................................................... 
 
Razão Social: (Se Pessoa Jurídica): ...................................................................................... 
CNPJ:...................................................................... 
vem pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que:  
 
na qualidade de participante do Credenciamento nº 05/2021, instaurado pela Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Ivaí/Pr, que tomamos conhecimento das condições necessárias para o cumprimento das obrigações objeto do presente 
credenciamento que que não há nenhum fato que impeça de recebermos subsídios oriundos da Lei 14.017/2020 (Lei 
Aldir Blanc). 
 

 

                 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Local e Data 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da Empresa 

  
 

                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
                                                    PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

                                        CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

                               São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

 
ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  

Contrato n°       /2021  
Credenciamento nº 05/2021 – Inexigibilidade nº      /2021 

 
Por este instrumento de Contrato de prestação de servicos artísticos, que entre si celebram, de um lado, como 

CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa 
Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, AGNALDO 
CARVALHO GUIMARÃES, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula 
de Identidade RG nº       e do CPF sob o nº       e       pessoa jurídica/física, inscrita no CNPJ/CPF sob nº      , com sede 
em      , Estado      , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr     , inscrito no CPF sob nº 
      e Rg sob nº      , resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Credenciamento nº      /2021 – Inexigibilidade nº 
     /2021, regido pela Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, Lei 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc e 
demais condições a seguir enunciadas.  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 – O presente contrato tem por objeto a contratação de      , compreendendo:  
      

  1.2 – É integrante ao presente contrato os documentos do Credenciamento nº      /2021 – Inexigibilidade nº      /2021, 
para efeitos de direito, para melhor caracterização da prestação dos serviços, bem como para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 

 2.1- Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor correspondente a R$      . 
 
 2.2- A contratada assume o compromisso de prestar os serviços, conforme valor proposto, e emitir o comprovante fiscal 

em nome da Contratante, onde a mesma deverá fazer menção do contrato e  inexigibilidade e os respectivos números. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

              3.1- Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados através do Secretaria Municipal de Fazenda, 
exclusivamente por depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF ou CNPJ do credenciado após a conferência e 
aprovação do Departamento de Educação e Cultura, até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal (Pessoa Jurídica) ou Recibo 
de Pagamento de Autônomo (Pessoa Física). 

3.2. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc. 

3.3. A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí/Pr reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os serviços não forem entregues nas condições exigidas no Credenciamento e proposta apresentada. 

3.4. A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí/Pr poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pelo contratado. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e 
previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

3.6. Os recursos são oriundos do Fundo Nacional de Cultura/Secretaria Especial da Cultura/Ministério do Turismo em 
atendimento à Lei Nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) e correlatos nos termos da lei. 

 
  3.7 - No preço deve estar incluso todas as despesas inerentes a perfeita prestação dos serviços, inclusive taxas, 

impostos, tributos, etc... 
 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1- O prazo de duração do contrato proveniente do presente credenciamento terá vigência no período de 6 meses, 
compreendido da assinatura do contrato até o dia       podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 
4.2- O Município fiscalizará diretamente a entrega dos serviços, através de funcionário designado para este fim 

juntamente com comissão especial designada pra este fim.  
 
4.3. O prazo de entrega e demais obrigações serão as constantes no item 7 - Das Obrigações da Credenciada do edital 

de credenciamento em epígrafe. 
 
4.4. O licitante vencedor ficará obrigado a entregar os serviços conforme solicitação da Secretaria Educação e Cultura. 

  
 

                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
                                                    PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

                                        CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

                               São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

 
4.5. A entrega e despesas com a mesma é de inteira responsabilidade da contratada.  
 

CLAUSULA QUINTA – GARANTIA PARA A EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

         5.1 – Fica dispensada a garantia para a execução do contrato, na forma facultada pelo Art. 56, caput, da Lei n° 8.666/93. 
 
        5.1.1 – A liberação da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, nos termos das prescrições legais.  

 
CLAUSULA SEXTA – DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
6.1- Constituem direitos da Contratante receber o objeto desse contrato nas condições avençadas e da Contratada 

receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 
6.2-  não transferir a outrem no todo ou em parte suas obrigações firmadas por ocasião deste instrumento sem prévia e 

expressa anuência do contratante; 
 
6.3. manter as condições de habilitação no decorrer do contrato, sob pena de rescisão. 
 
6.4. Atender de imediato as solicitações e requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento. 
 
6.5.  A Contratada assume o compromisso de entregar os serviços, conforme valor proposto, e emitir comprovante 

fiscal em nome da Contratante. 
 

6.6. Demais previsões contidas no edital de Credenciamento nº      /2021. 
 

CLAUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E SANÇÕES 
 

7.1. Os casos de rescisão do contrato são os previstos no artigo 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
7.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá 

aplicar a empresa credenciada as penalidades previstas no art. 80 da Lei nº 8.666/93. 
7.3. O credenciado poderá denunciar o contrato por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
7.4. Será descredenciado quem cometer infração ética por ação ou omissão ou conivência que implique em 

desobediência e/ou inobservância às normas disciplinares da categoria e do serviço público, observado o direito ao contraditório. 
7.5. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, bem como das demais sanções cabíveis de acordo com o previsto 

neste edital e na legislação de regência, as infrações às disposições do contrato a ser firmado com a licitante vencedora serão 
punidas, alternativa ou cumulativamente assegurados o contraditório e a ampla defesa dos interessados com as seguintes sanções 
e penalidades, a serem aplicadas de modo proporcional à gravidade da falta que a gerou: 

a) Advertência escrita a ser aplicada para infrações não graves que por si só não ensejem a 
rescisão do contrato ou sanção mais severa; 

b) Multa a ser aplicada nos montantes e para as infrações relacionadas no contrato a ser firmado 
conforme minuta anexa a este edital; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do artigo 87 e seguintes da 
Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis quando a infração contratual apresentar 
gravidade tal que recomende a medida; 

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar a Administração Pública nos termos do artigo 
87e seguintes da Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis, quando a infração contratual 
apresentar gravidade tal que recomende a medida. 

 
7.6. A recusa injustificada em assinar o contrato e/ou atrasos na execução dos serviços e prazo estipulado por parte da 

licitante vencedora convocada para esse fim dentro do prazo estipulado pela Administração caracterizará o total descumprimento 
da obrigação assumida e sujeitará a infratora à suspensão de seu direito de participar de procedimentos licitatórios e ao impedimento 
de contratar a Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí por prazo não inferior a 02 (dois) anos, além de aplicação de multa de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato a ser firmado. 

7.7. As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras sendo que o total das 
multas não poderá exceder o montante de 20% do valor do contrato a ser firmado.   
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
8.1- O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela prefeitura, ou por acordo, na forma da Lei. 

 
            8.2- As alterações serão processadas através de termo aditivo, nos limites permitidos em Lei. 
 
CLAUSULA NONA -  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

  
 

                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
                                                    PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

                                        CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

                               São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

 
9.1- O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

Lei 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc. 
 

CLAUSULA DÉCIMA - ANTICORRUPÇÃO  
As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 

de Improbidade Administrativa (Lei Federal 8.429/1992), a Lei Federal 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 
ou se comprometer a aceitar, der quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
pratica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – DURAÇÃO 
 
11.1- O presente termo de contrato terá a vigência no período de 6 meses, com início a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado e/ou aditado de comum acordo, por igual período, desde que não haja infração em quaisquer das Clausulas deste 
Contrato, mediante Termo Aditivo. 
 
11.2- A contratada reconhece os direitos da contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no Art 77, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
 
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 

E por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todo os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
São Jorge do Ivaí/Pr,       de       de 2021. 

 
 

MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR 
CONTRATANTE 

 
 

      
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
__________________________                 ________________________________ 
Nome :       Nome:       
RG:          RG:       
 
 

 

Secretária de Educação e Cultura

_______________________________________
RENAN GHIRALDI DE OLIVEIRA

Diretor de Cultura

_______________________________________

_______________________________________
FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO

_______________________________________
FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO

eclaração de recebimento e/ou acesso à documentação

Jorge do Ivaí - PR, 23 de novembro de 2021

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito_______________________________________Prefeito
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